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OÍÍcio n" 26512025- GP Lavras do Sul, 28 de agosto de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

.-^sunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Encaminhalnos pâra apreciaçáo de Vossa Excelência e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa, o Projeto de Lei no 7Ol2O25 que «Dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o E>rercício Financeiro de 20.26,,.

Com Uniáo e trabalho construiremos um futuro mais próspero paÍa nosso Povo.

Cordialmente,

Prefeito
Delabary
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Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. postal n.o 0S _ Lavras do Sul
Fone: 55 282 -L244 - Fax : 55 2g2 -1267

E*mail: lavras(ôfarrapo.com.br Cep: 9TSg0_ 0O0
Secretaría de Finanças

Exposição de Motivos no 01, de 2025 - Secretaria de Finanças

A Sua Excelência,
Luiz Augusto de Oliveira Bittencourt
Càmara de Vereadores
Nesta Cidade

Lavras do Sul, 29 de agosto de 2A2S

Projeto de Lei na 70,de29 de agosto de2025.
Excelentíssirno Senhor Presidente,

Atendendo o que determina o Art. 144, §3" da LOM, estamos
encamiúando o Projeto de Lei que 'oDispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias para o
Exercício Financeiro de 2A26", devendo o mesmo ser submetido à apreciação e deliberação
dessa Colenda Câmara de Vereadores.

A LDO compreende as Metas Fiscais de Resultado Primário e Nominal
e as Metas e Prioridade da Administração Pública. Esta estrutura orçamentária está concebida

de maneira a propiciar a integração entre o Plano Plurianual e a Lei Orçamentaria Anual,

sendo o elo entre os instrumentos de planejamento e de alocação de recursos públicos.

Nesse sentido, focados nos aspectos da legalidade e transparência, foi

realízadaaudiência pública no dia 27 de agosto, às 10 horas, no Plenário Municipal, com a

finalidade de apresentar os projetos e atividades com vistas ao alcance dos objetivos

estabelecidos nos programas, bem como acolher sugestões da sociedade para o Projeto de Lei,

conforme cópia daata e da lista de presenças em anexo'

Este projeto estabeláce as metas e prioridades da Administração Pública

Municipal para o próximo exercício, orientando a elaboração da Lei Orçamentária Anual

(LOA) e disciplinando a execução orçamentiria,som o objetivo de garantir o equilíbrio fiscal

à u rutt.ttubilidade das finanças públicas'
proçuramãs dimensionar a atuação da administração municipal com

foco na redução o" g*tor, mantendo o principio fl1la3ental do equilíbrio financeiro' As

ações prioritarias foiu* definidas "o* 
b*" rà realidade orçamentária do Município e na

viabilidade de execução, seja com recursos próprios ou poÍ meio de parcerias com outras

esferas de governo 
Em conformidade com o disposto no. Art. 6" da Lei no 3.934, que trata

sobre a elaboração , organização e exeçuô;; ,ui""ilyianual (PPA) do Município vimos'

por meio deste, ,p;;;;;; inclusão aã'*iu. no referido plano, com o objetivo de garantir

a adequação entre o planejam** _goàáu*"ntal 
e as demandas sociais emergentes' bem

."rnoããã;ur* u efetividade das políticas públicas'

A inclusão ora proposta visa çorÚemplar. ryget ,t:oll:gi"as 
que não

constavam originalmente no ppA, mas q.r" ," tornaram piioritárias em virtude de novos
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Prefeitu Municipal de do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx, Postal n." 0S - Lavras do Sul
Fone: 55 282 -1244 - Fax : 55 282 -1267

E_mail: lavras@farrapo.com.br Cep: 97390- OOO

Secretaría. de Finanças

contextos sociais, econômicos e institucionais surgidos após a aprovação da Lei. Tais metas
são fundamentais para o alcance dos objetivos de médio pÍazo estabelecidos pela
administração pública, promovendo maior eficiência na alocação dos recursos e efetividade
nos resultados.

Essas metas foram elaboradas de acordo coür os princípios da transparência,
responsabilidade fiscal e participação cidadã, e atendem aos critérios de viabilidade técnica,
orçamentária e legal. As inclusões são as seguintes: 2.173 Central de Comunicação; 2.17?
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência; 2.174 Manutenção das ações de Educação

Fiscal; 2.099 Viva Lavras; 2.177 Sala de Empreendedor;2.t78 lnfraestrutura e Manutenção
de Pontos Turísticos; 2.179 Divulgação do Turismo e Cultura; 2.176 Ouro Dança; 2.170

Inseminação Artificial de Bovinos;2.175 Apoio a Fruticultura e Horta na Propriedade.

Assim, considerando o que estabelece o ArJ. 6o da Lei no 3.934, solicitamos a

apreciação e aprovação da inclusão das metas apresentadas acima citadas, a fun de gatanlfu a

pi.n, execuçãó das politicas públicas planejadas para o período vigente do Plano Plurianual.

Certos de que o presente Projeto de Lei merecerá a habitual acolhida e aprovação

pelo Poder Legislativo, reafinnamos de consideração e apreço

Atenciosamente, l^---,
*\v

Delabary
Prefeito
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Projeto de Lei n" OZOI2O2S

Dl.spõe sobre o"s dlretrizes orçdtnentária.s para o
exereício Jínancelro de 2O26

Capítulo I - Disposições preliminares

Art. 1". Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, s 2.o, da
- lonstituição da República Federativa do Brasil, no art. 144 d,a Lei Orgânica do Municipio, e na
Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000,as diretrizes górais para elaboiação do
orçamento do Município, relativas ao exercÍcio d,e 2026, compreendendo:

I - as metas e as prioridades da administração municipal;
II - a organizaçâo e estrutura do orçamento;
III - as diretrizes para elaboraçáo e execuçáo do orçamento e suas alterações;
IV - as disposições relativas à dívida publica municipal;
V - as disposições relativas às despesas do MunicÍpio com pessoal e encargos sociais;
VI - as disposiçoes sobre alterações na legislação tributária;
VII - as disposições gerais.
ParagraÍo único. Integram esta lei os seguintes aÍrexos:
I - Anexo I, de metas Íiscais, composto dos demonstrativos:
a) das metas Íiscais anuais de acordo com o art. 4o, § 1o, da Lei Complementar n"

lOI l2OOO, acompanhado da memória e metodologia de calculo;
b) da avaliaçáo do cumprimento das metas Íiscais relativas ao aÍro de 2024;

"j d"" metas Íiscais previstas para 2026, 2027 e 2028, comparadas com as fixadas nos

exercícios de 2023' 2024 e 2025; 
rÂnin rínrrirlo conforme o art. 4c [I, da Leid) da evoluçáo do patrimônio líquido, conforme o aÍt. 40, § 2o, inciso Il

-Complementar n" 10 1 I 2OOO;

e) da origem e aplicaçáo dos recursos obtidos com a alienaçáo de ativos, em cumprimento

ao disposto no aÍt. 4o,i 2o,'ínciso III, da Lei Compiementar n" 1Ol l2OOO;

0 da avaliação da situaçáo Íinanceira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos

Servidores hlblicos Municipais, de acordo com o art. 4o, § 2o, úciso IV, da Lei Complementar n"

LOt I2OOO; 1 -:L^ ^^^c^--
g) da estimativa e compensação d.a renúncia de receita, conforme art' 4o, § 2o, inciso V' da

Lei Complementar n" 10ll2OOO; .--11-:^^ Á^ í1
h)damargemdeexpansáodasDespesasobrigatóriasggCaráterContinuado(DoCC),

conforme art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar ã" rO 1 I2OOO' cujo resultado é meramente

indicativo de arerta paÍa a 
"ri^çáo 

á" .rorá" Docc, ou da existência de espaço Íiscai paÍa a

criaçàode "i"ffjtil,t"ã]' *r""os Fiscais e providências, contendo a avaliaçáo dos riscos

orçamentárioseospassivoscontingentescapazes^dea-fetarascontaspúblicas,emclrmprimento
ao art. 4o, § 3o, da iei ComplementaÍ n" 1O1i 2000'

3t*$1nt: ir:r riei ürr:iui i+
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IiI - Anexo III, de caráter informativo e náo normativo, contemplando o deta-lhamento dosProgramas e Ações previstas no Plano Plurianua-I, com execução prevista para próximo exercício,o qual deverá servir de referência paÍa o planejamento, poãendo ser atualizado pela leiorçamentária ou através de créditos adicionais.
IV - Anexo IV, informando as despesas para conservaÇáo do patrimônio publico e para osprojetos em aldamento, em cumprimentà ao disposto no art. 45 d,alei Complementar no lol, de2000.

Capítulo II - Das Metas e Prioridades da Âdministração hiblica Municipal

Art. 2". A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária e a execução da
respectiva Lei deveráo ser compatíveis com a obtençáo da meta de superávit, conforme
demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo I a esta Lei.

§ 1" Para fins da demonstraçáo da compatibilidade referida no caput, à meta de resultado
primario poderá ser ajustada quando do encaminhamento do projeto dé iei orçamentária anual,
se veriÍicadas alterações no comportamento das variáveis macroeconômicas uüüzadas nas
estimativas das receitas e despesas;

§ 2" Na hipótese prevista pelo § 1o, o d.emonstrativo de que trata a alínea "a' do inciso I do
parágraro unico do art. 1" desta Lei deverá ser reelaborado e encaminhado juntamente com o
projeto de lei orçamentária anual, acompanhado da memória e metodologia de calculo
devidamente atualizado.

§ 3o Sem prejuizo do disposto no art.65, II, da Lei Complementar no 101/2OOO, em caso
de frustraçáo da arrecadaçáo das receitas que são objeto das transferências previstas nos arts.
158, 159 e 2L2-A da Constituiçáo Federal.

§ 4o Para os Íins do disposto no § 3o, considera-se frustraçáo de arrecadâÇão, a diferença a

rnenor que fcrr observada entre os valores da arrecadação acumulada do exercício, em

comparaçáo com igual período do ano anterior.- 
s 5. Nas hipótesãs de ajustes da meta de resultado primário, e para efeitos da audiência

:pub6cã prevista no art.9", § 4", da Lei Complementar no. 10ll2OOO, a meta alcanÇada será

"o*p*"àa 
com a meta ajustãda ao limite de tolerância previsto no § 3" deste artigo' (NR)

Art. go. As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2026 relacionadas com a

execuçáo de programas e açõe* o.çrà.ntárias estáo estruturadas de acordo com o Plano

plurianual para2026l2O2g - Lei n"3.g3412025 e suas alterações estáo especificadas no Anexo

IIi desta Lei. açÕes
§1" As metas e Prioridades de que trata o caPut, bem como AS

da
planejadas Para o seu atingimento, Poderáo ser alteradas atê a data do

ações em que
proposta orçarnen
haja necessidade

târía ao Poder Legislativo, se surgirem novas demartdas ou

da intervenÇáo do Poder Público, ou em decorrência de créditos adicionais

ocorridos
, as alterações do Anexo III serão evidenciadas em

§ 2" Na hiPótese Prevista no parágrafo 1o

demonstrativo esPecifico, a ser encaminhado juntamente com a

próximo exercício.

**hirr*t* ** â)rei*i'l*t
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Capítulo III - Da Organização e Estrutura do Orçamento

Art. 4. Na lei de orçamento, a despesa será discriminada por órgáo, unidade
orçamentária, função, subfunçáo, progrârna, açáo orçarnentária e natureza de despesa,
detalhada até o nível de elemento.

§ tr" O conceito de órgão corresponde ao maior nível da classiÍicaçáo insütucional, que tem
por Íinalidade agrupar unidades orÇamentárias.

§ 2" O conceito de unidade orçarnentária corresponde ao menor nível da classiÍicaçáo
institucional e sua classiÍicaçáo atenderá no que couber, ao disposto no au.,t. 14 da Lei Federal n"
4.s2O 164.

§ 3" Os conceitos de funçáo, subfunçáo, programa, projeto, atividade e operação especial
são aqueles dispostos na Portaria n." 42 do Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestáo, de
14 de abril de 1999, e em suas alteraçóes.

§ 4' Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de natureza de despesa,
modalidade de aplicação e elemento de despesa sáo aqueles dispostos na Lei Federal no
4.32011964 e na Portaria Interministerial STN/SOF n." 163, de 4 de maio de 2OO1, e em suas
alterações.

§ 5o As operações especiais relacionadas ao pagamento de encargos gerais do Município,
seráo consignadas em unidade orçamentária especíÍica.

§6" Os Fundos Municipais constituirão unidade orçamentária especíÍica, e teráo suas
Receitas vinculadas a Despesas relacionadas com seus objetivos, identiÍicadas em Planos de

Aplicaçáo, representados nas Planilhas de Despesas referidas no inciso V do parágrafo unico do

art.7o desta Lei.

Art. 5o. Independentemente da natureza de despesa em que for classifrcado, todo e

qualquer crédito orç'amentário deve ser consignado diretamente à unidade orçamentária à qual

pertencem as ações correspondentes.
par ÉryraÍó unico. As operaçÕes entre órgáos, fundos e entidade previstos nos Orçarnentos

r,.iscais e da Seguridade Social,- que rlemanãem emissão de empenho, seráo executadas nos

termos da Lei FJderal n".4.z2oltbo+, utilizando-se a modalidade de aplicaçáo "9-1 - Aplicaçáo

Direta Decorrente de operaçáo entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do orçamento

Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social"' (NR)

Art. 6o. Os orçamentos Íiscal e d.a seguridade social compreenderáo o conjunto das

receitas públicas, bem como das al1p.*r" doã poderes do Município, setls fundos, órgáos e

entidades da Administraçáo Direta e indireta, inclusive fundaçoes insütuídas e mantidas pelo

Município, de.rendã " "orr""pondente 
execução ser registrada 1o sistema Integrado de execuçáo

orçarnentária e Íinanceira a que se refere o art' 48, § 6ã' da Lei Complementar n" 1O I l2OoO '

Art.7o.o projeto de Lei orçamentária Anual será encaminhado ao Poder Legislativo'

conforme estaberecido no § 5. do urt. ios da constiúçáo Fedelal, no art' 114, inciso XIII da Lei

orgânica ao rvr*rri.i;; ;,"; aÍt' 2-" ' da Lei Federal n'' 4'320I 1964'

Parágrafounico.IntegraráoaPropostaorçamentáriaearespectivaLeiorçamentária'
além dos qüadros exigidos pãt" t"gi"taçáo federal:

ii**rir+tt r;* ür r,:iri:il*
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I - discriminação da legislação básica da receita e da despesa d.os orçamentos Íiscai e daseguridade social;
II - demonstrativo da evoluÇao- da receita, por origem, em atendimento ao disposto no art.72 da Lei Complementar n" 10 t / ZOOO;
III - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem deexpansáo das despesas obrigatÓrias de caráter-continuado, de acordo com o art. 5o, inciso II, daLei Complementar n" 10l/2OOO;
IV - quadro que evidencie, em colunas distintas, as receitas por origem e as despesas porgrupo de natureza de despesa, dos orçamentos Íiscais e da seguridáJ; social, conforme art. 165,

§ 5", III, da Constituição Federal;
V - demonstrativo da receita por origem (2" nÍvel de detalhamento) e planos de aplicaçáo

das despesas dos Fundos Especiais de que tratao art. 2",s2",I, da Lei Federal n" 4.320i: çi64;
VI - demonstrativo de compaübilidade da programação do orçamento com a metâ de

resultado primário, observando-se, quando cabível, o disposto nos §§ 1" e 2" do art. 2 desta Lei;
VII - demonstrativo da fixação da despesa com pessoal e encargos sociais, para os Poderes

Executivo e Legislativo, confrontando a sua totalizaçâo com a receita corrente líquida prevista,
conforme metodologia de calculo prevista na Instruçáo Normativa n" 13/2022, do Tribunal de
Contas do Estado ou da norma que the for superveniente;

VIII - demonstrativo da previsáo das aplicações de recursos na Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino, nos termos da Lei Federal n" 9.3941L996, inclusive os recursos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçáo Básica e de Valorízaçáo dos ProÍissionais
da Educaçáo (Fundeb) de que trata a Lei Federal n" A.L73/2O2O;

IX - demonstrativo da previsáo da aplicaçáo anual do Município em Açoes e Serviços

Priblicos de Sau{e, nos termos da Lei Complementar no 74L /2072;
X - demonstrativo dos instrumentos de programação a serem financiados com recursos de

operações de crédito tealizadas e ateahzar; . í í- n
XI - demonstrativo do calculo do limite máximo d.a despesa do Poder Legislativo, conforme

r artigo 29-A daConstituiçáo Federal, observado o disposto no § 2" do art' 13 desta Lei'

Art. go. A mensagem que encaminhar o projeto d.e lei orçamentár3T"d "o1tt1*-
I - relato sucintã da situaçáo econômiãa i Íinanceira do Município e projeções para o

próximo exercício, com destaque, se for o caso, para o comprometimento da receita corrente

iíquida com o pagamento da dívida;
II - resumo d'a política econÔmica e social do Governo;

III - memória de cáÍculo e justifrcativa da estimativa da receita e da fixaçáo da despesa'

observando-se, no que coube, "o 
ai"p*to nos arts' 22,I, 39 e 3o da Lei Federal n" 4'32011964 e

no art. 12 d'al.ei Complementar n' 1ô | I2OOO' r - - ,,

IV - demonstrativo da dívida funâad.a, assim como da evoluçáo do seu estoque nos ultimos

três anos, " 
*itraõao provável no final de 2023 e a previsáo para o exercício de 2024;

v . relaçáo dos precatório" " ".r"* 
cumpridàs com ai dotações para tal fim constantes na

realizadas Pelo
dos resPectivos

proposta orçamentária;
VI - relaçáo das açóes prioritárias aprovadas nas audiências publicas

Executivo na forma estabelecida pelo art. i2 desta Lei, com a identifi'caçáo

***rrwf**i* Fr*l*it*
Rr^u f*t Mêzo, fê - eêntrô' Lovrus do §ul/RS' ç7'80-000
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projetos, atividades ou operaÇões especiais, com destaque para os valores correspondentes às
priorizações.

Art. 9". Deveráo ser discriminadas em açÕes orçamentárias especíÍicas as dotações
destinadas:

I - às açoes de alimentaçáo escolar;
II - às açÕes de transporte escolar;
ru - à concessáo de subvenções econômicas e subsídios a pessoas Íisicas e juridicas com

Íinalidade lucrativa;
IV - à concessáo de subvençôes sociais, contribuições correntes, contribuições de capital e

auílios a entidades privadas sem fi.ns lucrativos;
V - à transferência de recursos para Consórcios Públicos em decorrência de contrato de

rateio;
VI - ao pagamento de sentenças judiciais;
VII - às despesas com publicidade institucional;
VIII - às despesas com amortízação, juros e encargos da dívida publica;
IX - ao pagamento de beneÍicios do Regime Próprio de Previdência Social;
X - ao custeio, pelo Município, de despesas de competência de outros entes da Federaçáo,

observado o disposto no art. 62 desta Lei.

Art.10. A Reserva de Contingência paÍa Íins de atendimento dos riscos Íiscais
especiÍicados no Anexo II desta Lei será constituÍda com recursos náo vinculados, e será fixada
em, no mínimo, LO Vo (dez) da receita corrente líquida.

§ 1o Para Íins de utilização dos recursos a que se refere o caput, considera-se como evento
Íisca-l imprevisto, a que se refere à alínea "b" do inciso III do caput do art. 50 da Lei
Complementar n" 7OI|2OOO, a abertura de créditos adicionais paÍa o atendimento de despesas
não previstas ou insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária.

§ 2' A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência
Social será constituída dos recursos que corresponderáo à previsáo de seu superávit
orçamentário e somente poderá ser uttlízada para a cobertura de créditos adicionais do próprio
regime.

§ 3" Aiém da Reserva de Contingência referida no caput, o Projeto de Lei Orçamentária
conterá reservas para o atendimento de programaÇões decorrentes de emendas parlamentares
que forem aprovadas nos termos dos arts. 33 a 37 desta Lei.

Capítulo fV - Das Diretrizes para tlaboração e Execução do
Alterações

Seção I - Das Diretrizes Gerais

Art. 11. Os órgáos da Administraçáo Indireta e o Poder Legislativo encaminharão à
Secretaria de Finanças, até 15 de setembro de 2024, suas respectivas propostas orçamentárias,
para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

{ir.:i- lrr*1* $* Ft*f*itr*
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Parágrafo ú,ico. o prazo esta-belecido no caput também se aol.em relação às delib^eraçoes q;;, ô força d. norma-regaJ, devem.Íbiri"t 
ao respectivo conserho,de apiicaçáo dos recursos viÀculàdos: legaJ, devem efetuar em relaião ã. p.opo"t..

I - ao Fundo Municipal J"êua. _ FMS;II - ao F.undo Municipal je Àssistencia áocial _ FMAS;

,,'i:-::fixr[il,E#,*"i#.tt]tr,;[Tf ."aoAdo,escente-FMDGA;

e,on."[,,;: ilÊil*y"H,Tlí;í:;'#;it;;à?nto da Educação Básica e de varorização dos
vI - ao Regime próprio de previdência sociai;

Art' 12' A elaboração' a aprovação e execução do orçamento obedecerão, entre outros, aoprincípio da pubiicidade, pio-o'r.rog-:. 
" ;;;$;ência da gestão Íiscai e permitindo-se oamplo acesso da sociedade à todas as informaçoÃ.ll.tivas a caaãrÀã o.""as etapas.§ 1o Para Íins de atendimento ao disposto ,o rl'..ag, s 1o, I, da Lei complementar no1o1/2ooo' o Poder Executivo organiza,â;àij,,"á(sj pubiica(s) a Íim de assegurar aos cidadáosa participaÇão na seleçáo das piioridades de invesimentos, que terão recursos consignados noorçamento.

§ 2' A câmara Municipal organizara audiência(s) pública(s) para discussáo da propostaorçamentária durante o processo de sua apreciação e aprovação.
§ 3' se por questões de saude pública devidamente regulamentada houver medidarestritiva à circulação e reunião de pe"sàu.s, as audiências publi-cÀ de que trata este artigopoderão ser rea-lizadas de forma viitual, mediante o uso de tecnoiogias que permitam aparücipação de qualquer interessado.

Art. 13. Os estudos para definiçáo do Orçamento da Receita deveráo observar os efeitos da
alteração da legislação tributaria, incentivos e beneÍicios fiscais autorizados, a inÍlação do
oeríodo, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos, a sua evolução
nos ultimos três exercícios e a projeçáo para os dois anos seguintes ao exercício de 2025.

§ 1'Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo,
o Poder Execuüvo Municipal colocará à disposiçáo da Câmara Municipal os estudos e as
estimativas de receitas para próximo exercício, inclusive da receita corrente líquida, e as
respectivas memórias de cálculo.

§ 2" Para Íins da fixaçáo da despesa orçamentária da Câmara Municipal, observado os
limites estabelecidos no art.29-A da Constituiçáo Federal e a metodologia de cálculo estabelecida
pela Instruçáo Normativa n" 1312022 do Tribunal de Contas do Estado ou da norÍna que the for
superveniente, considerar-se -a a receita arrecadada ató o úiümo mês anterior ao prazo de

"rrir.gu. 
da Proposta Orçamentaria, acrescida da tendência de arrecadaçáo até o final do

exercÍcio.

Art. 14. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar no 107|2OOO, somente

seráo destinadas dotaçÕes para novos projetos para investimentos se:

I - tiverem sid.o ad.equada e suÍicientemente contempladas as despesas para conservaçáo

d.o patrimônio publico e para os projetos em andamento, constantes do Anexo IV desta Lei;

r*-::hir r+í * d* ü:r*í*it'.*
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II . a açáo estiver compatível com o Plano Plurianual.
Parágrafo unico. O disposto neste arügo náo se aplica ao início ou continuidade de

investimentos programados com recursos oriundos de transferências voluntárias, transferências
especiais,de operações de crédito ou de alienação de bens, cuja execuçáo Íica limitada à
respectiva disponibilidade orçamentária e Íinanceira.

Art. 15. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
Íinanceiro e declaraçáo do ordenador da despesa de que trata o art. L6, I e iI, da Lei
Complementar n" lOll2OOO, quando forem exigíveis, deveráo ser inseridos no processo que
abriga os autos da licitaçáo ou de sua dispensa/inexigibilidade.

§ 1" Para efeito do disposto no art. 16, § 3o, da Lei Complementar no LOL/2OOO, entendem-
se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor no exercício Íinanceiro de 2025, em cada evento
de contratação, náo ultrapasse o limite estabelecido para dispensa de licitaçáo de que trata o art.
75, inciso II, da Lei Federa-l n" L4.133/2021.

§ 2" No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde que não configurem
geraçáo de despesa obrigatória de caráter continuado, seráo consideradas irrelevantes aquelas
cujo montante, em cada evento de admissáo, não exceda a 80 vezes o menor padrão de
vencimentos.

Art. 16. No caso de aumento de despesas decorrentes da criação, expansáo ou
aperfeiçoamento de ação governamental, que náo se enquadrem como de carâter irrelevante nos
termos do art. 15 desta Lei, deverão ser observados os seguintes requisitos:

I - se for obrigatória de caráter continuado, atender ao disposto no art. 16 da Lei
Compiementar no loll2OOO e estar acompanhada de medidas de compensação, no exercÍcio em
que entre em vigor e nos dois exercícios subsequentes, por meio de:

a) aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliaçáo da base de cálculo,
majoração ou criaçáo de tributo ou contribuiçáo; ou

b) reduçáo permanente de despesas.
- II - se náo for obrigatória de carâter continuado, cumprir os requisitos previstos no art. 16

da Lei Compiementar n" l}l l2OOO, dispensad.a a apresentação de medida compensatória.
Parágrafo único. No caso de criaçáo ou aumentos de despesas decorrentes de ações

destinadas ao combate de situaçáo de calamidade publica, aplica-se, no que couber, as
disposições do art. 65, § 1o, III, da Lei Complementar n" lOll2OOO.

Art. 17. O controle de custos e avaliaçáo dos resultados dos prograÍIas financiados com
recursos dos orçamentos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal deverá ser
orientado para o estabelecimento da relaçáo entre a despesa publica e o resultado obtido, de
forma a príorrzat a analise da eficiência na alocaçáo dos recursos, permitindo o
acompanhamento das gestÕes orÇamentâria, finalceira e patrimonial.

Parágrafo unico. Os custos serão apurados e avaliados através das operações
orÇamentárias, tomando-se por base, a comparação entre as despesas autorizadas e liquidadas,
bem como a comparaçáo entre as metas Íisicas previstas e realizadas.

Seção II - Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

RL6 CêL Meza,373-Centro, Lovnrs dsSrIl/R§, q7§0{0O
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Art. 18. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a
atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e contará, entre outros, com recursos
provenientes:

I - do produto da arrecadaçáo de impostos e transferências constitucionais vinculados às
ações e serviços publicos de saúde, nos termos da Lei Complementar n" 141, de 13 de janeiro de
2012;

II - das receitas vinculadas ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Municipais; 

t

III - das demais receitas cujas despesas integram, exclusivamente, o orçamento referido no
:aput deste artigo;

IV - de aportes de recursos do Orçamento Fiscal.
Parágrafo único. O orçamento da seguridade social será evidenciado na forma do

demonstrativo previsto no inciso IV do parágrafo unico do art. 7" desta Lei.

Seção III - Da programação Íinanceira e limitação de empenhos

Art. 19. O Chefe do Poder Execuüvo Municipal estabeiecerá, atravês de Decreto, em até 30
dias após a publicaçáo da Lei Orçamentária Anual, o desdobramento da receita prevista em
metas birnestrais de arrecadaçáo, a programaçáo Íinanceira das receitas e despesas e o

cronograma de execuçáo mensal para todas as Unidades Orçamentárias, considerando, nestas,
eventuais déÍicits Íinanceiros apurados no Balanço Patrimonial do exercício anterior, de forma a
restabelecer equilíbrio.

§ 1" O ato referido no caput deste artigo e os que o modiÍicarem conterá:
I - metas quadrimestrais para o resultado primário acima da linha, que serviráo de

parâmetro paÍa a avaliaçáo de que trata o art. 9o, § 4o da Lei Complementar no lOl I2OOO;
II - metas bimestrais de reaJízaçáo de receitas, em atendimento ao disposto no art. 13 da

-,ei Complementar no LOL|2OOO, discriminadas, no mínimo, por origem, identiÍicando-se
separadamente, quando cabÍvel, as medidas de combate à evasáo e à sonegação fiscal e da
cobrança da dívida ativa;

III - cronograma de desembolso mensal de despesas, por órgáo e unidade orçamentárria.
§ 2" Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e sentenças

judiciais, o cronograma de desembolso do Poder Legislaüvo terá, como referencial, o repasse
previsto no art. 168 da Constituiçáo Federal, na forma de duodécimos.

Afi.. 20., Na execuçáo do orçamento, veriÍicado que o comportamento da receita ordinária
poderá afetar o cumprimento das metas Íiscais, e observado o disposto no §2" do aÍt. 2" desta
Lei, os Poderes Executivo e Legislativo, adotaráo, no âmbito das respectivas competências, a
limitaçáo de empenhos e movimentaçáo financeira observada às respectivas fontes de recursos,
nas seguintes despesas:

I - contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes
extraordinárias, como transferências voluntárias, operações de crédito, alienaçáo de aüvos, desde
que ainda náo comprometidos;

II - obras em geral, cuja fase ou etapa ainda náo esteja iniciada;

#*hin*M'i* ür*í*it*
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III - aquisição de combustíveis e derivados, destinada à frota de veículos, exceto dos
setores de Educaçáo e Saude;

IV - dotação para materiais de consumo e serviços de terceiros das diversas atividades;
V - diárias de viagem;
VI - festividades, homenagens, recepÇÕes e demais eventos da mesma natureza;
VII - despesas com publicidade institucional;
VIII - horas extras, com as devidas exceçÕes.
§ 1" Na avaliaçáo do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para

implementaçáo ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentaçáo frnanceira, será
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023,
observada a vinculaçáo de recursos.

§ 2'Náo serão objeto de limitação de empenho:
I - despesas relacionadas com vinculações constitucionais e legais, nos termos do § 2" do

art. 9" da Lei Complementar no l}l|2OOO e do art. 28 da Lei Complementar Federal n.o 141, de
13 de janeiro de 2OL2;

II - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais de pequeno valor;
III - as despesas Íixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e
IV - as despesas Íinanciadas com recursos de Transferências Voluntárias da Uniáo e do

Estado, Operações de Crédito e Alienaçáo de bens, observado o disposto no art. 22 desta Lei.
§ 3" o montante da limitaçáo a ser promovida pelos Poderes Executivo e Legislativo será

estabelecido de forma proporcional à participaçáo de cada um no conjunto das dotações
orçamentárias iniciais, excluídas as dotações das despesas ressalvadas de limitação de empenho,
na forma prevista no § 2o deste artigo.

§ 4" Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislaüvo, com base na informaçáo a que se

refere o § 3", editarão ato, até o trigésimo dia subsequente ao encerrarnento do respectivo
bimestre, que evidencie a limitaçáo de empenho e movimentaçáo financeira.

§ 5o Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposiçáo se fará obedecendo
eo disposto no art. 9", § 1o, da Lei Complementar no IOI l2OOO.

§ 6" Sem prejuízo das disposiçÕes do art. 65 da Lei Complementar no lOl/2OOO, na
ocorrência de caLamidade publica, reconhecida na forma da lei, serão dispensadas a obtençáo
dos resultados Íiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situaçáo.

Art. 2L. Observado o disposto no § 2" do art. 29-A, da Constituição Federal e o

cronograma referido no § 2" do art. 19 desta Lei, o repasse Íinanceiro da cota destinada ao
atendimento das despesas do Poder Legislativo será repassado até o día 20 de cada mês,
mediante depósito em conta bancâria especíÍica, indicada pela Mesa Diretora da Câmara
Municipal.

§ 1" Os rendimentos das aplicaçóes Íinanceiras e outros ingressos orçamentários que
venham a ser arrecadados através do Poder Legislativo, seráo contabiTízados como receita pelo
Poder Executivo, tendo como contrapartida o repasse referido no caput deste artigo.

§ 2" Para fins do disposto no § 2" do art. 168 da Consütuiçáo Federal, até o ultimo dia util
do exercício, o saldo de recursos Íinanceiros porventura existentes na Câmara, será devoivido ao
Poder Executivo, livre de quaisquer vinculações, deduzidos os valores correspondentes ao saldo
das obrigaçóes a pagar, nelas incluídos os restos a pagar do Poder Legislativo;

:::t..li-]:'lt: ií.1 *Ü FJf#it,r iL
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§ 3' O eventual saldo que náo for devolvido no prazo estabelecido no parágrafo anterior,
será devidamente registrado na contabilidade e considerado como antecipaçáo de repasse do
exercício financeiro de 2026.

A.rt. 22. As dotações dos projetos, atividades e operaçoes especiais previstos na Lei
Orçamentária, ou em seus créditos adicionais, eue dependam de recursos oriundos de
transferências voluntárias, operações de crédito, alienaçáo de bens e outros recursos vinculados,
só serão movimentadas se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa,
respeitado ainda o montante ingressado ou garanüdo.

§ 1' No caso dos recursos de transferências voluntárias e de operações de crédito, o
ingresso no fluxo de caixa será considerado garanüdo a partir da assinatura do respectivo
convênio, contrato ou instrumento congênere, bem como na assinatura dos correspondentes
aditamentos que impliquem aumento dos valores a serem transferidos, náo se confundindo com
as liberações Íinanceiras de recursos, que devem obedecer ao cronogr€una de desembolso previsto
nos respectivos instrumentos.

§ 2' A execuçáo das Receitas e das Despesas identiÍicará com codiÍicaçáo adequada cada
uma das fontes de recursos, de forma a permitir o adequado controle da vinculação, na forma
estabelecida pelo parágrafo unico do art. 8", da Lei Complementar n" 10Ll2OOO.

Art. 23. A despesa não poderá ser realizada se náo houver comprovada e suÍiciente
disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer
procedimento que viabilize a sua reaJízaçáo sem observar a referida disponibilidade.

Parágrafo Unico - Os valores constantes no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 poderáo
ser utilizados, até a sanção da respectiva Lei, para demonstrar a previsáo orÇamentária nos
procedimentos referentes à fase interna da licitação.

Ar1,. 24. Para efeito do disposto no § 1o do art. 1o e do art. 42 da Lei Complementar no
101/2000, considera-se contraída a obrigaçáo, e exigível o empenho da despesa correspondente,
no momento da formalizaçáo do conúato administrativo ou instrumento congênere.

§ 1" No caso de despesas relativas a obras e prestaçáo de serviços, considerando-se
compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no exercício
Íinanceiro, observando o cronograma pactuado.

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput, a inscrição ou a manutençáo dos restos a pagar
processados e náo processados subordinam-se às regras deÍinidas na Instruçáo Normativa n"
05 12024, do Tribunal de Contas ou norma que the for superveniente.

Art. 25. As metas de receitas e despesas programadas para cada quadrimestre nos termos
do art. 19 desta Lei seráo objeto de avaliaçáo em audiência publica na Câmara Municipal até o
Íinal dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus
objetivos.

§ 1o Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio agendamento com o Poder
Executivo, convocar e coordenar areaJizaçáo das audiências publicas referidas no caput.

§ 2" Se por questões de saude publica devidamente regulamentada houver medida
restritiva à circulaçáo e reuniáo de pessoas, as audiências publicas de que trata este artigo
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' desta Lei.
§ 7" os projetos de lei relaüvos a créditos suplementares ,ou especiais solicitados pelo

Poder Legislativo, com indicaçáo 
-ã" 

,"""sos de reàuçao dotações do próprio Poder' seráo

encaminhadas à câmara rurr,,iãpái no pÍazo de até io di"", a contar do recebimento da

solicitaçáo' (NR)

Art.27.NoâmbitodoPoderLegislativo,-aaberturad.ecréditossuplementaresautorizados
pela Lei orçamentária Anual, com inãicaçao de recursos compensatórios do prÓprio Órgáo' nos

termos do art. 43, § 1o, inciso III,^ã; i"i Federal 
-Ã" 

+.szci1|g64, proceder-se-á por ato do

Presidente da Câmara dos Vereadores'

Art. 2A. Quanto necessária, a reabe+"I"- dos créditos especiais e extraordinários'

conforme disposto-no art. 167, s iJ,' a^ constituiçáo Federal, será efetivada por ato do Poder

Executivo'

ü*hin*l* *j* ür*l*it*
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poderão ser realizadas de forma virtual, mediante o uso de tecnologias que permitam a
participaçáo de qualquer interessado.

Seção IV - Das Alterações da Lei Orçamentária

Art, 26, A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de
recursos disponíveis para a despesa, nos termos da Lei Federal n" 4.32O1L964.

§ 1" A apuração do excesso de arrecadaçáo para Íins de abertura de créditos adicionais
sera reaiizada por fonte de recursos, conforme exigência contida no art. 8", parágrafo único, da
Lei Complementar n" 101 l2OOO.

§ 2' Os recursos a-locados na Lei Orçamentaría para pagamento de precatórios ou de

requisiçÕes de pequeno valor somente poderáo ser cancelados paÍa a abertura de créditos

,rpl.*..,tares ou áspeciais para finalidades diversas mediante autonzaçâo legislativa especíÍica-

s 3o Nos """o" de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadaçáo ou à conta de

receitas não previstas no orçamento, as exposiçoes de motivos conteráo a atualizaçáo das

estimativas de receitas para o exercício, comparando-as com as estimativas constaltes na Lei

Orçament aría, a idenüÍiôaçáo das parcelas jâ ttílízad,a.s em créditos adicionais, abertos ou cujos

projetos se encontrem em tramitaçáo.
§ 4" Nos casos de abertura de créditos suplementares e especiais à conta de superávit

Íinanceiro, as exposições de motivos conteráo informações relaüvas a:

I - superávit Íinanceiro do exercício de 2025, por fonte de recursos;

II - créditos especiais e extraordinários reabertos no exercícío de 2026;

III - valores .lo supe rávit já.utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação;

IV - saldo atuaJizãd,o do superávit Íinanceiro disponível, por fonte de recursos'

§ S. Consid.era-se superávit financeiro do exercício anterior, Púà fins do § 2" do art' 43 da

Lei Federal n" 4.32011964,o"...ri"o" que forem disponibilizados a partir do cancelamento de

restosapagaÍ,obedecidaafontederecursoscorrespondente.
§6" os créditos adicionais seráo abertos conforme detalhamento constante no d,t' 4'o
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Parágrafo unico. A codiÍicaçáo da prograÍnaçáo objeto da reabertura dos créditos especiais
e extraordinários poderá ser adequada à constante da Lei Orçamentária, desde que não haja
alteraçáo da Íinalidade das açÕes orçamentá,rias.

Att. 29. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou
ulílizar, total ou parcialmente, as dotaçóes orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual
e em créditos adicionais mantidas a estrutura programática, conforme as defrnições do art. 4"
desta Lei.

§ 1" Para fins do disposto no caput, considera-se:
I - Transposições: deslocamentà de dotações orçamentárias entre programas de trabalho

a-locados dentro do mesmo órgão ou unidade orçarnentáría;
II - Remanejamentos: deslocamento de dotações orçarnentárias de um órgáo para outro ou

de uma unidade orçamentária púa outra, em decorrência de alterações Íra estrutura
administrativa por meio da criaçáo, extinçáo, cisáo ou fusão de unidades administrativas da
administração direta ou de órgãos da administraçáo indireta.

III - Transferências: deslocamento de dotações de despesas correntes para despesas de
capital, ou vice-versa, dentro do mesmo órgão ou unidade orÇaÍnentária e do mesmo programa de
governo.

§ 2' As transposições, transferências ou remanejamentos deverão ser destinados à

categoria de programaçáo já existente e não poderão resultar em alteração do total da despesa
aultorizada na Lei Orçamentária, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação por
funções e subfunções.

Art. 30. Não seráo considerados créditos adicionais às modificaçÕes das fontes de

recursos e das modalidades de aplicação da despesa aprovadas na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, que poderão ser alteradas por ato do Poder Executivo para atender às

necessidades de execuçáo orçamentária da despesa, desde que verificada a inviabilidade técnica,
,peracional ou econômica da execuçáo do crédito, através da fonte de recursos e/ou moda-lidade

prevista na lei orçamentária e em seus créditos adicionais.
Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica no caso de ajustes na codiÍicaçáo

orçamentária, decorrentes da necessidade de adequaçáo à classiÍicação vigente, desde que náo
impliquem em mudança de valores e de Íinalidade da programaçáo.

Seção V - Da execução provisória do FroJeto de Lei Orçamentária

Art. 31. Se o projeto de lei orçamentária náo for aprovado até 31 de dezembro de 2025,
sua programação podtrá ser executada até a pubücaçáo da lei orçamentária respectiva, mediante
a utílização mensal de um valor básico correspondente a um doze avos das dotações para
despesas correntes de atividades e um treze avos quando se tratar de despesas com pessoal e

encargos sociais, constantes na proposta orçamentária.
§ 1" Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas correntes nas áreas da

saúde, educação e assistência social, bem corno aquelas relativas ao serviço da dívida,
arnortizaçáo, cumprimento de sentenças judiciais e despesas à conta de recursos oriundos de
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transferências voluntárias e de operações de crédito, que serão executadas segundo suas
necessidades especÍÍicas e a efetiva disponibilidade de recursos.

§ 2' Náo será interrompido o processamento de despesas com obras em andamento, assim
entendidas aquelas constantes no projeto de lei orçamentária cuja execuçáo financeira, até 31 de
dezernbro de 2025,já tenha ultrapassado 2Oo/o (vinte por cento) do valor contratado.

Seção VI - Das Disposiçôes Relativas às Emendas ao Projeto de Lei de Orçamento
Subseção I - Disposições Gerais

A11.. 32. Toda e qualquer e emenda ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos de lei
. que a modifiquem, deveráo ser compaúveis com os prograÍnas e objetivos da Lei n" 3.39412025

de 09 de agosto de 2025 - Plano Plurianual 202612029 e com as diretrizes, disposições,
prioridades e metas desta Lei.

s 1" Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do § 3" do art' 166 da Constituiçáo

Federal; as emendas que resultem na diminuição das progÍamações das despesas com pessoal e

encaÍgos sociais e com o serviço da dívida'
§ 2" para Íins do disposto no § 3", inciso I, do art. 166 d'a Constituiçáo, serão consideradas

incomfatíveis com as diretrizes orçamentárias estabelecidas por esta Lei:

I - as emendas qr" ,"r.rietem a aplicaçáo de recursos abaixo dos gastos mínimos

constitucionalmente p..ri"to" paÍa a manutençáo e desenvolvimento do ensino e com as açÕes e

sen/iÇos publicos de saúde;
Ii-asemendasquenáopreservemasdotaçõesdestinadasaopagamentodesentenças

judiciais; 
-- ^-L^^+^ Ã^ Â^+anÁoc srrnnrfârlas oor recursos oriundos

III _ as emendas que reduzirem o montante de dotações suportadas por recursos

de transferen.i"" ieg*, à voluntárias da uniáo e/ou do Estado'

IV _ as emendas que reduzirem o montante J.*tiráao para d,espesas de conservaÇáo do

patrimôniopublicoeparaosprojetosarroladosnoAnexolVdestaLei.
§ 3o para Íins ao aispo"to ,ro ,rt. 166, § §;, ãã c.nstituiçáo Federal', seráo levados à

reserva de contingência os recurso"-qr., em decorrência de veto, emenda ou rejeiçáo do projeto

da Lei orç.*""ia?ia Anual' ficarem sãm despesas correspondentes'

Subseçãou.DoRegimedeAprovaçáoeExecuçãodasEmendaslndividuaisede
Bancadas

Art. 33. sem preju'" d'.1::"ãT""3f""ffj'J",'fâi,,:'-ty.';""1ã3;ãffir$:"15'rttl
o regime d,e aProvaçáo e execuÇa

orçamentárrit "t"áa"'ã 
ao disposto nesta subseçáo'

AÍt. 34. E obrigat Órra aexecuçáo orçamentária e financeira, de forma equitativa, das

DrosraÍnaçóes decorr"Àt"" u" "*;::r;iltdJ*!'ã.-ba'caar 
aprovadas lo.nroj;to 

de lei

àrcãmentária, observado, ,r. "*..íiããr 
o* ii-i."= ."i"üãr"tiaos nos áí 

' 
i e D dà art' 166 da

Constituiçáo Federal'

a
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§ 1" Considera-se equitativa a execução das programações de caÍáter obrigatório que
observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitaria e impessoal às emendas
apresentadas, independentemente da autoria.

§ 2" Caso as emendas de que trata esta subseção contemplem recursos para enüdades
privadas sob a forma de subvençÕes, auxílios ou contribuições, os autores deverão indicar,
quando necessário, na forma e prazos estabelecidos pelo Poder Executivo, os beneficiáríos
especíÍicos e a ordem de prioridade para efeito da aplicaçáo do disposto no § 1o.

§ 3" A obrigatoriedade de execução orçamentária e Íinanceira de que trata o caput
compreende, cumulativamente, o empenho, a liquidaçáo da despesa e o respectivo pagamento.
(NR)

. I - execuçáo orçarnentária: o empenho e a liquidação da despesa, inclusive a sua inscrição
em restos a pagar;

II - execuçáo Íinanceira: o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagaÍ que deverá
correspônder, no mínimo, à metade do montante total das programaçÕes das emendas
individuais.

§ 4' Na ocorrência de situação que determine a limitaçáo de empenhos e movimentaçáo
Íinanceira nos termos do art. 20 desta Leí, a execução orçamentária das programações
orçamentárias das emendas poderá ser reduzida na mesma proporção.

Art. 35. Para fins de atendimento ao disposto nesta Subseçáo, contará no Projeto de Lei
Orçamentária reserwa de contingência:

I - de l,2o/o (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida estimada para
t,67o (seis décimos poro exercício 2026, sendo 0,60/o (seis décimos por cento) de recursos livres e 0

cento) de recursos vinculados às açÕes e serviços públicos de saude, a qual deverá ser indicada
como fonte de recursos para a aprovação das emendas individuais;

II - de 1% (um por cento) da receita corrente lÍquida reaJizada no exercício anterior,
constituída de recursos livres, a qua-l deverá ser indicada como fonte de recursos para a

'provaçáo das emendas de bancada.
§ 1" Para Íins de cal.culo do valor da Receita Corrente Líquida, referida nos incisos I e II do

caput, considerar-se-á a metodologia estabelecida na Instrução Normativa no. L312022, do
Tribunal de Contas do Estado ou norma que the for superveniente.

§ 2" Para apresentação das emendas indiüduais e de bancada, o Legislativo observará o
que segue:

i - no caso das emendas individuais, o valor total por autor será obtido a partir da divisáo
do montante estabelecido no inciso I do caput pelo número de vereadores com assento da
Câmara Municipal;

II- para às emendas de bancada, o valor total a ser atribuído a cada um será obtido a
partir da divisão do montante estabelecido no inciso II do caput pelo número de vereadores com
assento da Câmara Municipal, multiplicando-se o resultado obtido pelo número de

representantes de cada bancada.
§ 39 E vedada qualquer forma de cessáo ou transferência entre vereadores ou entre

bancadas, dos limites de que tratam os incisos I e II do parágrafo anterior. (NR)

§ 4' Náo será obrigàtó.ir. à execuçáo oÍçamentária e Íinanceira das emendas individuais e

de bancada que desatenderem os critérios estabelecidos nesta subseçáo, sendo os recursos
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correspondentes revertidos à reserva de contingência, os quais poderão ser utilizados pero poderExecutivo para a abertura de créditos adicionai3-

Art' 36' Para fins do disposto no § 13 do art. 766 da constituiçáo, seráo consideradosimpedimentos de ordem técnica quaisque-r situações ou eventos de ordLm fática ou legal que,enquanto náo superados, obstam ou suspendem a execução da programaçáo orçamentária dasemendas' em consonância com as-regras e os princípios que regem a administração publica.§ 1" Para os Íins deÍinidos no ""prt deste artigo,- sáo consideradas hipóteses deimpedimento de ord.em técnica:
I - náo indicação, pelo autor da emenda, quando for o caso, do beneÍiciáLrio e respectivo.zaIor;

II - no caso de emendas que proponham transferências de recursos sob a forma desubvenções, auÍlios ou contribuições:
a) náo cumprimento pela entidade beneÍiciária, dos requisitos estabelecidos na Seção ViI

do Capítulo IV desta Lei;
b) ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a Íinalidade institucional da

entidade beneÍiciária;
c) não apresentaçáo de proposta ou plano de trabalho ou apresentaçáo fora dos prazos

previstos em regulamento;
d) não realízaçáo de complementação ou ajustes solicitados em proposta ou plano de

trabalho, bem como realízaçáo de complementação ou ajustes fora dos prazos previstos.
IIi - desistência expressa do autor da emenda.
IV - incompatibilidade do objeto da emenda com a Íinalidade do programa ou da ação

orçamentária emendada;
V - no caso de emendas relativas à aquisição de equipamentos ou execução de obras ou

instalações:
a) incompatibilidade do vafor proposto com o custo de aquisição dos equipamentos ou, no

'aso de obras, com o cronograma fisico financeiro de execuçáo do projeto que permita, no
-fi-rinimo, a conclusão de etapa util com funcionalidade que permita o usufruto dos beneficios pela
sociedade;

b) ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão responsável, nos casos em que
for necessário;

c) a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;
d) não comprovaçáo, por parte do órgáo ou entidade beneÍiciada pela emenda, da

capacidade de aportar recursos paÍa manutenção e operaçáo do empreendimento, após a sua
conciusão;

VI a aprovaçáo de emenda individuat que conceda dotaçáo paÍa instalaçáo ou
funcionamento de serviço publico que náo esteja anteriormente criado por Lei, ou que implique
na criaçáo de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art. 17, da Lei
Complementar no LOI I 2OOO;

VII - a não indicaçáo pelos autores das Reservas de Contingência referidas nos incisos I e

II, art. 35 desta Lei, como fonte de recursos para, respectivamente, atender as emendas
individuais e de bancada;
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§2. Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classificação de modalidade de

aplicação e elemento de despesa, cabendo ao Poder Executivo realízar os ajustes necessários.

s 3' Em atendimento ao disposto no § 14 do art. 766 da Constituiçáo Federal, com o fim
de viabilizar a execução das programações incluídas por emendas individuais e de bancada, o

Poder Executivo estabelecerâ, ern Decreto, o cronograrÍLa para analise e veríÍicaçáo de eventuais

impedimentos das programações e demais procedimentos necessários à viabilização da execuÇão

das emendas de que trata esta subseçáo.

§ 4" Inexi"tirao impedimento de ordem técnica ou táo logo o óbice seja superado, os

órgáos e as unidades deverão, nos termos do Decreto referido do parágrafo anterior,- adotar os

meios e as medidas necessárrios à execução das programações, observados os limites da

t)rograÍnaçáo orçamentária e financeira vigente'
g S; as dôtaçoes orçamentárias relativas às emendas individuais que permanecerem com

irnpedimento técnico insuperável apÓs 20 d.e novembro d'e 2025, poderão ser utilizadas pelo

poder Executivo como fonte d" ,".rl"os para a abertura de créditos adicionais, na forma da Lei

Federal n" 4'3201L964' q inexecrrcão d.a - )rçamentárias das emendas
§ 6" As justifi.cativas para a inexecuçáo das programaçoes c

individuais e de bancada comporáo o reiatório d; riru-taçáo das metas Íiscais do último

quadrimestre do exercício, a ser apresentado em audiência publica na forma do art' 25 desta Lei'

Art. 37. A id.entificaçáo, controle e acompaÍIhamento da execuçáo orçamentária da

prograÍraçao incúiá;;" aciescida mediante t*"t'd"' de que trata esta subseçáo deveráo ser

viabrrzados aúavés de reratórios áxtraidos do "r"t.ã. 
ãe exàcuçáo Íinanceira e orçaÍnentária do

poder 
'J,ir"I-tili; unico. os reratórios referidos no caput d_este, artigo, d.everáo detalhar, no

mínimo, a reiação das emenar." àp,o'adas, o t'tãt' a classificaçáo' { açaa orçamentária' bem

como os respectivos valores aprovados e executados'

seção vII - Da Destinação de Recursos PÍrblicos a Pessoas Físicas e Jurídicas

- Subseção I - Das Subvenções Econômicas

Art. gg. A destinaçáo de recursos para equalízaçáo de encargos Íinanceiros ou de preços'

o pagamento de boniÍicações a produtores """i=-ã 
t ajuda financeira' a qualquer titulo' a

entidades privadas com fins tr.r.itiro", poderá o"orr., desáe que atendido o diiposto nos artigos

,o);-';á d" ff;;n:f#'ü' #:i,:Yr"'.=ryi;l.r^:" Lei Federal no 4.320 tLs64, a destinação de

recursos às entidades privadas 
"o.r, 

frr* lucrativos de que trata o.caput somente poderá ocorrer

oor meio de subvençÕes econ"*;;;:ã"ao '"a"d"; 
it;sferência à tit'Io de contribuições ou

ãrxtlo" para despes-as de.capital' 
com fins lucrativos de que trata.o-caput deste

-*"*t*:t*U5Ê"ff:lt'i;$:::ã1j.1Êa";ãõ- 
rransrerêi"i"*à InstituiçõeJPrivadas

com Íins lucrativos,, e no .1"-.rrá';;ã;"p""à"+s" - Subvenções Econômicas"'

Art.39.NocasodaspessoasÍisicas,aajudafinanceirareferidanoart.26daLei
complementar no. 101/2000 ""ríãã,i"ada 

exclusivamente por meio de programas instituídos

*t "..' -- . r1*-! :!

ffi UfJlrl{"''('::' ;r;ii:rffiJtr$ 
ira*'*'§/3*Centro'1-avrosdâfu1/R§'qx90-000",ffi; Rm Cet. **:_:Í:::nno' trÁrvrsã w *ri

§iã-' www.nvrs§dosul'rs'gov'k
.1.1, ;.

!'



sÕ§üà
F4t",íNlil

iililÁü ã ?R**Ài.ti0 pf Ls FtjiÜ&o DÕ N*SS* §aVi)

nas áreas de assistência social, sâúd.e, educaçáo, cultura, desporto, geração de trabalho e renda,agricultura e políüca habitacional, nos termos da legislação especíÍica e serão executadas namodalidade de aplicaçâo "go - AplicaçÕes Diretas" ã ,.o elemànto de despes a ,,4g - outrosAuxílios Financeiros a pessoas Físicas,,.

Subseção II - Das Subvenções Sociais

Art' 40' A transferência de recursos a tÍtulo de subvençoes sociaís, nos termos dos arts.12' § 3o, I' 76 e 17 da Lei Federal no 4.320/1964, atenderáá às entidaá"" prirããàs sem ÍinslucraÍivos que exerçam atividades de nature,za continuada nas áreas de cultura, assistência. -rocial, saude e educação.

- Parâgrafo unico. As subvenções que se destinarem à cobertura de déficits defuncionamento das entidades mencionadas ão caput deverão ser autorizad.aspor lei especíÍica,nos termos do art. 26 da Lei Complementar no 101/2OOO.

subseção IrI - Das contribuições correntes e de capital

Art. 41. A transferência d.e recursos a título de contribuição corrente somente será
destinada a entidades sem Íins lucrativos que preencham pelo menos uma das seguintes
condiçÕes:

I - estejam autorizadas em lei especíÍica, que identiÍique expressamente a entidade
beneÍiciária;

II - estejam nominalmente identiÍicadas na Lei Orçamentária; ou
m - sejam selecionadas para execuçáo, em parceria com a Administraçáo Pública

Municipal, de atividades ou projetos que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes,
objetivos e metas previstas no Plano Plurianual.

Art. 42. A alocaçáo de recursos para entidades privadas sem Íins lucrativos, a título de
contribuições de capital, Íica condicionada à autorizaçâo em lei especial anterior de que trata o

art. 12, § 6o, da Lei Federal o art.72, §6' da Lei Federal 4.32O/1964.

Subseção ftl - Dos Auxílios

Art. 43. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6o, da Lei
Federal no 4.32011964, que dependa da abertura de crédito adicionai especial, somente poderá
ser realizada para entidades privadas sem Íins lucrativos que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao publico e voltadas para a educação básica ou

educação especial;
II - para o desenvolvimento de programas voltados a manutençáo e preservaçáo do Meio

Ambiente;
III - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, prestadas por

entid.ades sem Íins lucrativos que sejam certiÍicadas como entidades beneficentes de assistência
social na área de saúde;
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IV - qualiÍicadas como organização da sociedade civil de Interesse público - osclp, comtermo de parceria firmada com o Poder Público Municipal, de ãcordo com a Lei Federal no9'790/7999' e. que participem da execuçã"-à; programas constaÍrtes no prano prurianual,devendo a destinação de reclrsos guardar óonformà"g1-"o- 
"" á-ú:"airos sociais da enüdade;

ror*.çXo.%H1;ffiT"ãfffij:sãnvorvimen;;;; atividades 
""po.ti,.." q,r. ;;,t i;;,,, para a

vI - destinada a atender, 1slegurar e a promover o exercício dos direitos e das liberdadesfundamentais por pessoa com deÍiciência, 
"i"àrrág- 1_"11 habilitação, reabilitaçáo e integraçãosocial e cidadania, nos termos da Lei Federal no 13. 146/2o1s;vII - constituídas sob a tt*3 de associações ou cooperativas formadas exclusivamentepor pessoas fisicas em situação d9 risco social, rãconhecidas^pelá poa.r público como catadoresde materiais recicláveis e/ou reutllízâueis, cujas açÕes estejarn contempladas no plano Municipalde Gerenciamento de ResÍduos _sólidos, de àr. trata a Lei Federal no 12.zosl2ola,regulamentada pelo Decreto Federal no Z .404 /2OtO; e

VIII - voltadas ao atendimento direto e gratuito ao publico na ârea de assistência social
que:

a) se destinem a pessoas idosas, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade
social, risco pessoal e social;

b) sejam voltadas ao atendimento de pessoas em situaçáo de vulnerabilidade social,
violação de direito ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e
geração de trabalho e renda;

§ 1" No caso do inciso I, a transferência de recursos pubiicos deve ser obrigatoriamente
justiÍicada e vinculada ao plano de expansáo da oferta publica na respectiva etapa e modalidade
de educação.

§ 2' No caso do inciso IV, as transferências serão efetuadas por meio de termo de parceria,
caso em que deverá ser observada a legislação específica pertinente a essas entidades e processo
seletivo de ampla divulgaçáo.

Subseção V - Das Disposiçôes Gerais para Destinação de Recursos Públicos para

Pessoas Físicas e Jurídicas

Art, 44. Sem prejuízo das demais disposições contidas nesta seçáo, a transferência de

recursos prevista.rá rci Federal no 4.32017964, a entidade privada sem fins lucrativos,
dependerá ainda de:

I - execuÇão da despesa na mod.alidade de aplicaçáo "50 - Transferências a Instituições

Privadas sem fins lucrativos". (NR)

II - estar regularmente constituída, assim considerado:
a) no mínirão 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de

documentaçáo emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro

Nacional da pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a reduçáo deste prazo por autorizaçáo.legislativa

específica na hipótese de nenhuma pessoa jurídica de direito privado sem fins lucraüvos atingi-

1o;

b) tenha escrituraçáo de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as

Normas Brasileiras de Contabilidade;
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IiI - ter apresentado as prestações de contas de recursos anteriormente recebidos, nos
prazos e condições fixados na legislaçáo e no convênio ou termo de parceria, contrato ou
instrumento congênere celebrado;

IV - inexistir prestaçáo de contas rejeitada pela Administraçáo Fública nos últimos 5
(cinco) aÍros, exceto se a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com
efeito suspensivo, for sanada a irregularidade ou quitados os débitos ou reconsiderada a decisáo
pela rejeiçáo

V - náo ter como dirigente pessoa que:
a) seja membro de Poder, órgáo ou entidade da Administraçáo Pública Municipal,

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em
'inha reta, colateral ou por aÍinidade, até o segundo grau;' b) incida em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 1", inciso I, da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990;

c) cujas contas relativas a convênios, termos de parcerias, contratos ou instrumentos
congêneres tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas
de qualquer esfera da Federaçáo, em decisão irrecorrível, nos ultimos 8 (oito) aÍtos;

d) tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissáo ou função de conÍianÇa, enquanto durar a inabilitação;

e) tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do afi. 12 da Lei n" 8.429, de 2 dejunho de L992.

VI - formdízaçâo de processo adminÍstrativo, no qual Íique demonstrado formalmente o

cumprimento das exigências iegais ern razâo do regime jurídico aplicável à espécie, a-lém da
emissáo de pareceres do órgão técnico da Administração Fública e do órgáo de assessoria ou
consultoria jurídica da Administração Pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.

Parágrafo único. Caberá a Assessoria Jurídica Municipal verificar e declarar a
implementaçáo das condiçÕes previstas neste artigo e demais requisitos estabelecidos nesta
seção, comunicando à Unidade Central de Controle Interno eventuais irregularidades veriÍicadas.

* Art. 45. E necessária a contrapartida para as transferências previstas na forma de
subvenções, auxílios e contribuiçÕes, que poderá ser atendida por meio de recursos Íinanceiros
ou de bens ou serviços economicamente mensuráveis, cuja expressáo monetária será
obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento.

Art. 46. As entidades privadas beneÍiciadas com recursos publicos municipais, a qualquer
título, sujeitar-se-ão à Íiscaiização da Administração Pública e dos conselhos de políticas
publicas setoriais, com a Íinalidade de veriÍicar o cumprimento de metas e objetivos para os
quais receberam os recursos.

Parágrafo unico. Enquanto vigentes os respectivos convênios, termos de parceria,
contratos ou instrumentos congêneres, o Poder Executivo deverá divulgar e manter atualizadas
na internet relaçáo das entidades privadas beneficiadas com recursos de subvenções,
contribuições e auxílios, contendo, pelo menos:

I - nome e CNPJ da entidade;
II - nome, funçáo e CPF dos dirigentes;
III - área de atuaçáo;
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IV - endereço da sede;
V - data, objeto, valor e número do convênio, termo de parceria, contrato ou instrumento

congênere;
VI - valores transferidos e respectivas datas.

Art- 47- As transferências de recursos de que trata esta Seção serão feitas por intermédio
de instituiçáo Íinanceira oÍicial determinada pela Administração Pública, deverrdo " nota de
empenho ser emitida até a data da assinatura do respectivo convênio, termo de parceria, ajuste
ou instrumento congênere, observado o princípio da competência da despes", prerristo no art. 50,
inciso II, da Lei Complementar no 10t/2OOO.

Art. 48. Toda movimentaçáo de recursos relativos às subvenções, contribuiçôes e auxílios
de que trata esta Seção, por parte das entidades beneÍiciárias, somente será reaJizada
observando-se os seguintes preceitos:

I - depósito e movimentaçáo em conta bancária específica para cada instrumento de
transferência;

II - desembolsos mediante documento bancário, por meio do qual se faça crédito na conta
bancária de titularidade do fornecedor ou prestador de serviços.

Parágrafo unico. Quando formal.mente demonstrada à impossibilidade de pagamento de
fornecedores ou prestadores de serviços mediante transferência bancária, o convênio, o termo de
parceria, o ajuste ou instrumento congênere poderá admitir a realizaçáo de pagamento em
espécie, desde que a relação de tais pagamentos conste no plano de traba-lho e os recibos ou
documentos Íiscais pertinentes identiÍiquem adequadamente os credores.

Art. 49. Náo se aplicam a disposições desta seçáo os recursos entregues a Consórcios
Fúblicos mediante contrato de rateio, nos terrnos regulados pela Lei Federal no 11.7O7I2OOS e
pelo Decreto Federal n" 6.0 17 l2Ol7 .

Seção VIII - Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos.

Art.50. Observado o disposto no art. 27 da Lei Complementar n" 1Oll2O0O, a concessáo
de empréstimos e Íinanciamentos destinados a pessoas Íísicas e jurídicas Íica condicionada ao
pagamento de juros não inferiores a 5,Oo/o ao ano, ou ao custo de captaçáo e também às
seguintes exigências:

I - concessáo através de fundo rotativo ou programa governamental especíÍico;
II - pré-seleçáo e aprovaçáo dos beneÍiciários pelo Poder Prlblico;
III - formahzaçáo de contrato;
IV - assunção, pelo mutuário, dos encargos Íinanceiros, eventuais comissões, taxas e

outras despesas cobradas pelo agente Íinanceiro, quando for o caso.

§ 1' No caso das pessoas jurídicas, seráo consideradas como priorilárias, para a concessáo
de empréstimos ou Íinanciamentos, as empresas que:

I - desenvolvam projetos de responsabilidade socioambiental;
II - integrem as cadeias produtivas locais;
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IiI - empreguem pessoas com deÍiciência em proporção superior à exigida no art. 11o daLei Federal n" 8.2L3, de 24 de julho de 1991;
IV - adotem políticas de participaçáo ios trabalhadores nos lucros;§ 2" Através de lei esiecíÍicá, pode.a 

"ã "oncedido subsídio para o pagamento dosempréstimos e financiamentos de que trata o caput deste artigo.§ 3" As prorrogações e composiçoôs de dívidãs d.ecorrentes de empréstimos,Íinalciamentos e reÍinanciamentos concedidos com recursos do MunicÍpio dependem deautorizaçáo expressa em lei especíÍica.

Capítulo V - Das Disposições Relativas à Dívida pública Municipal

Art' 51' A lei orçamentária anual garantirá recursos paÍa pagaÍnento da dívida públicamunicipal, nos termos dos compromi""o" ãr*rdos, inclusive àm a prãvidência social.

Art' 52' o projeto de Lei orçamentária somente poderá incluir, na composiçáo da receitatotal do Município, recursos provenientes de operações de crédito já contratadas ou autorizadaspelo Ministério da Fazenda, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso IIi, da
Constituição Federa-l e em Resolução do Senado Federal.

Capítulo VI - Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

Art. 53. No exercício de 2026, a concessáo de vantagens, aumento de remuneração,
criaçáo de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a
admissáo ou contrataçáo de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Executivo e Legislativo,
compreendidas as enüdades mencionadas no art. 6" dessa Lei, deveráo obedecer às disposições
deste capítulo e, no que couber, aLeí Complementar n" 7Ol /2OOO.

Parágrafo único. Todas as unidades gestoras deveráo ter como base de projeção de suas
oropostas orçamentárias, reiativo à pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha de

*pagamento do mês de agosto de 2025, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse
mês e os eventuais acréscimos legais com efeito Íinanceiro no próximo exercício, inclusive a
revisão geral anual da remuneraçáo dos servidores publicos e o crescimento vegetativo.

Art. 54. Para Íins dos limites previstos no art. 20, inciso III, alÍneas "a" e "b" da Lei
Complementar n" lOl/2OOO, o cálculo das despesas com pessoal dos Poderes Execuüvo e
Legislativo deverá observar, no que couber e conforme âs peculiaridades de cada caso, as

diretrizes traçadas pela normatízaçao do Tribuna-l de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.
Parágrafo unico. No caso dos contratos, parcerias, convênios e demais ajustes celebrados,

que eventualmente se reÍiram à substituiçáo de servidores, Pffâ que estas despesas, quando for
o caso, possam ser contabilizadas como "Outras Despesas de Pessoal", nos moldes previstos pelo

§1'do art. 18 da Lei Complementar no 101/2000, os valores respectivos, incluídos os encargos,

relacionados diretamente com o objeto do ajuste, devem contar com individualizaçáo nos

instrumentos e/ou nas planiihas de custo que os integram, bem como, sempre que possível, nos

documentos Íiscais relacionados.
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Art. 55. Em cumprimento ao disposto no art. 39, § 6o da Constituição Federal, até 30 dias
antes do prazo previsto para envio do Projeto de Lei Orçamentária ao Poder Legislativo, o Pod.er
Executivo publicará os valores do subsídio e da remuneraçáo dos cargos e empregos públicos.

Parágrafo unico. O Poder Legislaüvo observará o cumprimento do disposto neste artigo,
mediante ato da mesa diretora da Câmara Municipal.

Art. 56. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das medidas
relacionadas no arügo 169, § 1", da Constituição Federal, respeitados os limites previstos nos
artigos 20 e 22, parâgraÍo único, da Lei Complementar n" lol|2OOO, e cumpridas às exigências
preüstas nos artigos 16, 17 e 21 do referido diploma legal, frcaautoilrzado para:

I - conceder vantagens e aumentar a remuneraçáo de servidores;
iI - criar e extinguir cargos publicos e alterar a estrutura de carreiras;
III - prover cargos efetivos, mediante concurso publico, bem como efetuar contratações por

tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse publico,
respeitada a legislaçáo municipal vigente;

IV - prover cargos em comissáo e funções de conÍiança.
§ 1" Também estão autorizadas as seguintes ações, relacionadas com a política de pessoal

da Administraçáo Municipal:
I - proporcionar o desenvolvimento proÍissional de servidores municipais, mediante a

rea)tzaçáo de programas de treinamento;
II - proporcionar o desenvolvimento pessoa-l dos servidores municipais, mediante a

rea)ízaçâo de programas informaüvos, educativos e culturais;
III - melhorar "" condições de traba,lho, equipamentos e infraestrutura, especialmente no

que concerne à saúde, alimentaçáo, transporte e seguraÍlÇa no trabalho.
s 2" No caso dos incisos I, II, III e tú do Caput, as exposições de motivos dos projetos de lei

o.r, qrLdo for o caso, os procedimentos administrativos correspondentes, deveráo demonstrar,
para os efeitos dos arügo" io " rZ d,al,ei Complementar no 10rl2ooo, as seguintes informaÇÕes:

I - estimativa dã impacto orçamentário-Íinanceiro no exercício em que devam entrar em

* rigor e nos dois subs"qrre.ri.=, especificando-se, no mínimo por grupo de natureza de despesa, os

valores a serem acrescidos nas despesas com pessoal e o seu acréscimo percentual em relaçáo à

Receita Corrente Líquida estimada; p .

II - declaraçaã ao ordenador de despesa de que há adequaçáo orçamen:târía e Íinancerra e

compatibilidade cám esta Lei e com o plano Plurianual, devendo ser indicadas as naturezas das

despesas e as categorias de programação da Lei Orçamentária Anual que contenha as dotações

orçâmentáLrias, d.etáhando oÃ r"1o."" jâutilizados e os saldos remanescentes'

§ 3" As estimativas de imp""io orçu.-entário-Íinanceiro e declaração do ordenador de

despesas para o aumento do* gastos .o* p.*"oal, teráo validade de 06 (seis) meses contados da

data da sua elabo raçâo, d.evendo tais dócumentos ser reelaborados na hipÓtese de náo ser

praticado, dentro deste ptazo, o ato que resulte aumento da despesa com pessoal'

§ 4" No caso de aumento dã despesas com pessoal _do Poder Legislativo, deveráo ser

obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos arts' 29 e 29-Ada constituiçáo Federal'

§ 5. os atos que provoquem aumento da despesa de que F"tu* os incisos I, II, III e IV do

caput seráo consideraào" .rlto"- ã" ;i;r. direito-, "á"o 
p."ticados sem o atendimento das

disposiçoes dos incisos I e II do § 2" deste arügo'
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§ 6" As disposições deste capítulo aplicam-se no que couber às proposições legislativas
relacionadas com o aumento de gastos com pessoal, inclusive de cunho indenizatório, que náo
poderáo conter dispositivo com efeitos Íinanceiros anteriores à sua entrada em vigor ou à plena
eficácia da norma.

§ 7o Ficam dispensados da estimativa de impacto orçamentário e Íinanceiro, os atos de
concessáo de vantagens já previstas na legislação pertinente, de carater meramente declaratório
bem como as despesas irrelevantes, até o valor estabelecido no art. 15, § 2" desta Lei.

Art.57. Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3% (cinquenta e um
inteiros e três décimos por cento) e 5,7Vo (cinco inteiros e sete décimos por cento) da Receita
lorrente Líquida, respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a contratação de horas-
extras somente poderá ocorrer qualdo destinada ao atendimento de situações emergenciais, de

risco ou prejuízo para a populaçáo, tais como:
I - as situações de emergência ou de calamidade pública;
II - as situaçÕes de risco iminente à segurança de pessoas ou bens;
II - a relaçâo custo-beneÍicio se revelar mais favorável em relaçáo à outra alternativa

possível.
Parágrafo

Poder Executivo
imediato.

único. A antorizaçáo para a reaTizaçáo de serviço extraordinário, no âmbito do

, nas condiçÕes estabelecidas neste artigo, é de exclusiva competência do chefe

capítulo vII - Das Alteraçóes na Legislação Tributária

Art.Ss.Asreceitasseráoestimadasediscriminadas:
I - considerando a legishfao triuutaria vigente alé a data do envio do projeto de lei

orçamentária à Câmara MuniciPal;
II-considerand'o,seforoCaSo,osefeitosdasalteraçõesnalegislaçáotributáría,

"esurtantes de projetos d.e rei encaminhados à câmara Municipar até a data de apresentaÇão da

-proposta orçrm"riária de 2026, especialmente sobre:

a| atua)izaçáo da planta genêrica de valores do Município;

b) revisáo , atua'izaçáo ou .à"q..-,"çao da legli"çao sobie o Imposto Predial e Territorial

Urbano, suas alíquotas, forma. á"-"ã"rrfo, condlçOes d'e pagamento' descontos e isenções'

inclusive com relaçáo à progressividade desse imposto;

c)revisáodalegislaçaosobreousod'osolo,comredefiniçáodoslimitesdazonaurbana
municrpallvisao 

da legislaçáo referent"': I*p.::P::t:'::yf::*:Aualquer Natureza;

e) revisáo da legislaçáo aplicável ao Imposto sobre Transmilsáo Inter vivos de Bens

'-ó""ií"tffrD,,ií;;T-.5'ffi""*iffilii";,""."çáo de serviços púbticos e pelo exercício do poder

d"""!i?visáo 
das isenções tributárias, para,al:*::":nt:*:n*:t1""'d"f j::[ni:""t"

h) revisáo das contribuiçoes so.ià", a""tir"á"" à seguridãde social, cuja necessidade

tenha sído evidenciada através de cálculo atuarial;

i) demais incentivos e beneficios fiscais'
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Art. 59. Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso II do art. 58, ou
essas o sejam parcialmente, de forma a impedir a íntegralização dos recursos estimados, o Poder
Execuüvo providenciará, conforne o caso, os ajustes necessários na programação da despesa,
medialte Eecreto.

Art. 60. O Executivo Municipal, antorizado em 1ei, poderá conceder ou a-rrrpiiar incentivos
ou beneÍicios Íiscais de r:.atureza tributária ou náo tributária com vistas a estimular o
crescimento econômico, a geraçáo de emprego e renda, ou beneÍiciar contribuintes integrantes de
classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da dívida

_ ltiva, e conceder descontos pela antecipaçáo do pagamento, devendo esses eventos ser
considerados nos calculos do orçamento da receita.

§ 1" A concessáo ou ampliação de qualquer desoneração que importe renúncia Íiscal de
natureza tributária ou náo tributária, náo considerada na estimativa da receita, dependerá da
realtzaçâo do estudo do impacto orçamentário e financeiro e somente entrará em vigor se
adotadas, conjunta ou isoladamente, as seguintes medidas de compensaçáo:

a) aumento de receita proveniente de elevaçáo de alíquota, ampliaçáo da base de cálculo,
majoraçáo ou criaçáo de tributo ou contribuiçáo;

b) cancelamento, durante o período em que vigorar o beneÍicio, de despesas em valor
equivalente.

§ 2o Poderá ser considerado como aumento perÍnanente de receita, para efeito do disposto
neste artigo, o acréscimo que for observado na arrecadação dos tributos que sáo objeto de
transferência constitucional, com base nos artigos 158 e 159 da Constituiçáo Federal, em
percentual que supere a variaçáo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampio calculado
pela Fundaçáo Instituto Brasiieiro de GeograÍia e Estatística - IBGE.

§ 3" Não se sujeitam às regras do §1":
i - a homologaçáo de pedidos concessáo de incentivos ou beneÍicios apresentados com

base na iegislação municipal preexistente;
II - a concessáo de incentivos ou beneficios de natureza tributária ou náo tributária cujo

impacto seja irrelevante, assim considerando o limite de 0,15o/o (zero vírgula quinze por cento) da
Receita Corrente Líquida prevista para o exercício de 2O26.

III - os incentivos ou beneÍicios de nattJreza tributária ou náo tributária concedidos de
acordo com as disposições do art.65, § 1o, III, da Lei Complementar no 101l2OOO.

Art. 61. Conforme permissivo do art. 172, ínciso III, da Lei Federal no 5. 172, d.e 25 d.e

outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e o inciso II, do §3" do art. 14, da Lei
Complementar n" lOl/2OOO, os créditos tributários lançados e náo arrecadados, inscritos em
dÍvida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderáo ser
cancelados, mediante autorizaçáo em lei, náo se constituindo como renuncia de receita.

Capítulo VIII - Das Disposiçôes Gerais

Art. 62. Para Íins de atendimento ao disposto no art. 62 da Lei Complementar no
101/2000, Íica o Poder Executivo autorizado a Íirmar convênios, ajustes e/ou contratos, para o
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custeio de despesas de competência da união e/ou Estado, exclusivamente para o atendimentode programas de seguranÇa publica, justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tributária eambiental, educação, cultura, 
"àúd., 

assistcncla social, agricultura, meio ambiente, alistamentomilitar ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico-social.Parágrafo unico' A Lei orçamentária anual, ou seus créditos adicionais, d.everáocontemplar recursos orçamentários suficientes para o atendimento das despesas de que trata ocaput deste artigo.

Art' 63. Por meio da Secretaria Municipal de Finanças, o Poder Executivo deverá atend.er
às solicitações encaminhadas pela Comissão àe Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeirala Câcnara Municipal, relativas a informaçÕes qualütativas e qualitativas complementares
julgadas necessárias à anáiise da proposta orçamentária.

Art. 64. Em consonância com o que dispõe o § 5o do art. 166 da Constituiçáo Federal e o
art. 144 da Lei Orgânica Municipal, poderá o Prefeito enviar Mensagem à Câmara Municipal para
propor modificações aos projetos de lei orçamentária enquanto não estiver concluída a votaçáo
da parte cuja alteraçáo é proposta.

Art. 65. Fica facultado ao Poder Executivo publicar no órgão oÍicial de imprensa, de forma
simpiiÍicada, a Lei Orçamentária Anual bem como as leis e os decretos de abertura dos créditos
adicionais.

Art. 66. Fica autonzada a retiÍicaçáo e republicaçáo da Lei Orçamentâfia e dos Créditos
Adicionais, nos casos de inexatidões formais.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput consideram-se inexatidões formais
quaisquer inconformidades com a iegislação vigente, da codificaçáo ou descrição de órgãos,

ur,,idaàes orçamentárias, funções, subfunções, programas, ações, n:a1uJÍeza da despesa ou da
-eceita e fontes de recursos, desde que náo impüquem em mudança de valores e de finalidade da

programação.

Art.67. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete do Prefeito de Lavras do Sul, 26 de 2025.

Delabary
Municipal
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OrgaoI Ação, Nat.Despesa, Fontede Recursos

NETE DO PREFEITO
1.996.300,00

20_500,o0NTOS E MATFRIAL PERMANENTE4.
20.500.00 20.500,o01500-Recursos náo vinculados de

20.500.o0E MOBILIARIÔDE

E MATERIAL PERMANENTE4.4.
1500-Recuísos náo vinculâdos de

2 GABINEÍE PREFEITO

3. 1.71.70.0O.00.00-RAÍElo PELA Et4

1500'Recursos nâo vinculâdos de
13.1.90,11.OO.OO.OO.VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

520.678,801500-Recursos de
520.678,80PATRONAIS
61.444,001500-Recursos náo Virculados de
61.444,00 61.444,O0- PESSOAL CIVIL3.1,90.16,O0,00.0o-OUTRAS DESPÉSAS

15oO-RecuÍsos nâo Mnculados de

TRABALHISTAS

Vinculados de15OO-Recursos

3.1.S1.
10.o00,00l-50O-RecuÍsos
10.o00.003.3.71.70.00.00.00-RATElo PELA EM

35.000.00lsoo-RecuÍsos náo Vinculados de

35.000.00ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR3.3.90.O8.0O.00.00-ouÍRos
1500-Recursos nao Vinculados de lmposlos

- ctvlL
1500-RecuÍsos náo

55.000.003.3.90.30,00.00.oo-MATERIAL DE CONSUMO
15.000,0015oo-Recurss não Vinculados de

3.3. CLT ART,, C,, DESP. E OUTRAS

3.000.0o1500-Recursos não vinculados de

3.3.90.32.00.00.0o-MATERIAL, BEM OU PARA GRATUITA

1500.Recursos não Vinolados de lmpostos

3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS CO|\,',|

15Oo-Recurss não Mnculados de
5.000.00DE TERCEIROS . PESSOA

19.000,001500-Recursos náo vi0culados de
19.000,00EDE TECNOLOGIA DA -PJ
2.500,00 2.500,oo15oo-Recuíss não Vinculados de

2.500,oo
1500-Recuísos náo vinculados de lmpostos

4.4.71.70.00.00.oo-RATElo PELA 18.400,o0EM

1500'Recursos náo Vinculados de

CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

71.3.1.90.11.OO,00.0o-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL
45.000.001500-Recursos nâo Vinculados
45.000,003. 1.90.16.00.00.o0-ourRAS DESPESAS PESSOAL CIVIL

500,001500-RecuÍsôs náo Vinculadôs de

500,o0PATRONAIS

1500-RecuÍsos náo Vinculados de

FONTE: GOVBR - Planelamento e OrÇamento, GABINETE DO PREFE|TO, 27lAgot2)25,19h e 01m. Dados Enviâdos ao Legislativo
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Orgao í Ação/ Nat.Despesa, Fontede RecuÍsos

3.3.90.08.00.00.00-ouTRos BEN DO SERVIDOR E DO t\rlLlTAR

15oo-Recursos náo Vinmlacios de

ores
Total

s 000,0o

5.000,0o

CIVIL 4.000,o0 4.000 00

1500-Recursos nâo 4.OO0,OO 4.000.oo

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE 1.000,00 1000,oo

1500-Recursos nâo Virlculados de 1.000.00 1.000.o0

3.3. E DESPESAS COlvl 1.300,00 1.300.oo

1500-RecúÍsos náo Vrnculados de 1.300,00 1.300,oo

3. 3.90.39.00.00.00'ourRos DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.000,00 1.000,o0

1500-Recursos Vinculados de 1 000 00 1,000,oo

6.Oô0,00 ô.000,o0

1500-Recursos não Vinollados de 6.000,00 ô.000,o0

E IUATERIAL PERMANENTE 3.500.00 3.500,o0

1500-Recursos nâo 3.500,00 3.500,o0

2.OO7 JURI 400.000,00 400,000,o0

3.r 90 rl 00 00.00^VENC|ÍúEN I OS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 295.000,00 295.000,o0

1500^Recuísos Vinôrlados de 295.000,00 295.000.oo

PATRONAIS 40.000,00 40.000,o0

15oo-Recursos nâo Vinculados de lmpostos 40.000,00 40,000,o0

3, 1.9O,16.OO.OO.OO.OUTRAS DESPESAS CIVIL 500,00 500,o0

1500-Recursôs nãô Vinculados de 500,00 500,o0

3.1.90.94,O0-O0.00-INDEN E TRABALHISTAS 7.000,00 7.000,o0

1500-Recursos não de 7.000,00 7.000,o0

PATRONAIS 500,00 500.o0

1 5oo-Reã,Ísos náo Vinculados de 500,00 500,o0

3 3 90.08.00.O0.00-ourRos A$SISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 13.500,00 13.500,OO

15oo-RecuÍsos nâo Vinculados de 13.500,00 13.500,O0

- ctvtL 9.000,00 9.0O0,O0

15oo-Recursos nâo Vinculados de 9.000,00 9.000,00

3.3.90.30.00.O0.00-l\.,lATERlAL DE CONSUMO 2.500,00 2.500,o0

1500-Recursos oáo vinculados de 2.500,00 2.500,o0

3.3.90.33-OO,OO.OO-PASSAGENS E DESPESAS COM 500,00 500,o0

15oo-Recursos nâo Vinculados de 500,00 500,o0

3.3.90.36.00.00.00-oUTRos DE TERCEIROS - PESSOA 500,00 500,o0

15oo^Recuísos náo Vinculadôs de 500,00 500,o0

3.3.90.39.00.00.00-ouTROS DE TERCEIROS . PE$SOA 8.000,00 8.000,o0

1soo-RecuÍ$s não B.OOO.00 8.O00,o0

DE TECNOLOGIA DA E COIüUN -PJ 1.000.00 1.000,o0

não Vrnculados de 1.000,0o 1.O00,o0

ALI 22.O00.00 22.000,OO

1500-Recufsos Mnculados de 22.000.oo 22.O00,OO

2-O22.OOO-APOIO AO CONSELHO TUTELAR 541.000,00 541.O00.OO

3.1.90.11.00-OO.OO.VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - CIVIL 320 000,00 320.O00,o0

15oo-Recursos nâo Vinculados de 320.000,oo 320.O00.oo

40.00ô,00 40.o00"o0

'l 5ô0"Recuísos náo 40.000,00 40.000.o0

PATRONAIS 17.000.0O 17.O00,O0

1500-RecuÍss náo de 17_000,00 17.O00,00

22.00O.00 22.O00,O0

FONTE: GOVBR , Plâneiamento e orÇamento, GABINETE DO PREFEITO, 27lAgol2125,19h e 01m
Dados Envrados ao Leaislativo

5.000.00
5.000.00

3. 1.90.r3.00.00.00-oBRlGAÇoEs PATRONAIS

DO
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Va oÍes
Total

22.000,o0

2026Orgao t Ação/ NatDespesa/ Fontede Recursos

7.500,oo

7.500,o0
1500"Recursos náô Vinculados de lmpostos 7

3.3. CIVIL 7.500,00

1500'Recursos náo Vinculados dê 5_000,00

.TERIAL DE CONSUMO 5.000,00

1500-Recursos nâo de 6.O00,00
E DESPESAS coM 6.000,003.

1500-RecuÍsos náo de 2 000,00
DE ÍERCEIROS PESSOA FiSICA

2.O00,003.3.
15o0'Recursos náo Vinculados de

DE ÍERCEIROS PES§OA JU

de1500-RecuIs0s nào Vinculados PJ
DE DA

1500-Rectrrsos náo Vinculados de

ALIMENT,

1500'Rêcursos de 5.O00,00
E MATERIAL PERMANENTE

1500-Recursos nâo VincUlados de

DE DEFESA CIVIL
CIVIL

1500-Recursos náo Vinculados de

90..30.00.00.00'MA,TERIAL DE CONSUMO 1.O00,00

1500-RecuÍsos flâo Vinculados de 56.500,00
BEM OU PARA GRATUITA

2ô.500,003.3.
1500-Recurs0s oao Virculados de

174S-Outras de tÍanslerências
E DESPESAS COM

L500-Recursos nâo de

DE TERCEIROS PESSOA
500.00

nào Vinculados de 500,oo
DE PESSOA

500,00

1500-RecursÔs náo vinculad0s de 8.000,00

7.rsa.ooo-MeN UÍ DO de Geslão

CIVIL

150O-Recursos não Virculados de

ÍERIAL DE coNSUlúo

1500-RecuÍ§os náo Viilcrúados de

E DÉSPESAS 1_000,00

1500-Recursos nâo de 1.000.00
DE TERCEIROS PESSOA

1.000.o03,3.
1500"Recursos nào

PESSOA JUR
1.500,00

3.3 1.500,00

1500-Recursos náo vinculados de lmpostos
PJ

DE DA E
3.3.90.

1500'RecuISos nâo Vircülados de

2.1i:.ooo-cEl'ttRar DE clvlLE FIXAS' 44.3.

1500'RecuÍ§os fláo Vinculados i,e 3.556,O0
PATRONAIS 3.556,00

5.000.o0

5 000,o0
6.000,o0

6.000,o0

2_000,o0

2.000,o0

5.000,o0

5.000,o0

1.500,o0

1.500,o0

110.000 00
110.000,o0

5.000,o0

5.000,o0
64.000,o0

5.000,o0

5.000.o0
1.000,o0

1.000,o0

56.500,O0

26.500.O0

30.000.oo

500,o0

500.00
500,00

500,00

500,00
500,00

8.000,00

2.500,00

2.500.00

1.000.00

1.000.00

1.000,00

1.O00,00

1.000,00

1.O00,00

1.500,00

1.500,00

1.O00,0o

1.000.00

64.417 .20

44.32L,20

44.321,24

3.556,00
3.55ô,00

rleVinculadosnáo1500'Recursos

FONTE:GOVBR'PlaneiamentoeorÇamento',GABlNETEDOPRÉFEITO'27lAgol2025'19he01m'

Dâdos Enviados ao Legislativo
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Total
5.000,00 5_000,oo

Orgao I Ação I Nat'Despesa/ Fonte de Recursos 2026

5.000,00 5.000,o0CIVIL3.3 90.
1,000,oodeVinculírdosnáo

1 000,oo

1-000,o0

1.000,00

3.3.90 DE coNsuMo 1.000,00

1500-RecuÍsos náo de mposto§

E DESPESAS coM

1500-Recuísos nâo Vi0culados de lnrposlos

1500-RecuÍsos 11áo Vifculad0s de

ARIA DE
PLANEJIS IP

PERIVANENTE
5.000.00

E MATERIAL 5.000,00

1500-Recllsos náo Mnculados de 421.500,00

SEC . PESSOAL CIVIL
215.000,00

3.1.
VANTAGENS

1 500-Recursos nao de

PATRONAIS

vtnculados de

DESP ESAS PESSOAL CIVIL
3.000.00

1500' ReCUÍSOS náo Vinculados de
E RESTITU TRABALHIST

3.
de lmpostos

150o"RecuÍ§os náo Vinculados

vincülados de
E DO ÀílLlÍAR 5ô.500,00

ASSiSTENCIAIS DO SÉRVIDOR
5ô.500,00

11âo Vinculados de 22.O00,00

CIVIL 22_000,00

1500-ResuÍsos náo de lmpostos

,TERIAL DE

1500-R ECUÍSOS náo Vinculados rle

3.3.90
coM

náo Vinculados de
DE TERCEIROS PESSOA

15oo-RecuÍsos nao Vinculados de 30.o00,00
DE TERCEIROS PESSOA JU

30.o00,00

lSoo"Recursos náo dts lnrPostos
PJ 4.000,00

DETECNOLOGIA DA E
4.000.00

1500-R CCUTSO§ nào de lmpostos

ALIMENT

15O0-RecuÍsos nào Vinculados de

coM UDE MUN DESENVOL ,VIMENTO

3.3.
não vinculados de

3.3.
DE CONSUMO 600,00

1500-RectrÍsos nao Vincülados de
E col\4

1500-Recuísos nao de
DE ÍERCEIROS PESSOA

500,00

1-000,o0

9.600,o0
9-600.o0

429.500,O0

5.000,o0
5-000,o0
5_000,o0

421.500,O0

215.000,o0

215.000,o0
31.000.o0

31.000,o0

3.000.o0

3.000,o0
12.000.o0

12.000.o0

LOO0,O0

9.000,o0
56.500.O0

56.500.00

22.000,o0

22.OO0,O0

6.000,o0

6.000,o0
4.500,o0
4.500,o0
2.000,O0

2.000,o0
3Õ.ôO0.O0

30.000.o0

4.000.o0
4.000,o0

26.500,O0

26.500,O0

3.000,o0
1.000,o0
1.000,o0

600,o0
600.o0
500.o0
500.o0
500,00
500,o0
400,00denâo

JURIDICAPESSOATERCEIROSDE

FONTE:GOVBR-PlaneiamentoeOrÇamento,GABlNETEDoPREFÉlTo,27lAgol2a25'19he01m'

Dados Enviados ao Legislalivo

(

Va nrê§

9.600.00

429.500.00

5.000,00

215.000.00

3.000,00

1200000
12.000.00

9.O00.00

9.000.00

4.500.00

2.O00,00

2.O00,00

26.500.00

3.000.00

1.000.00

1.000.00

600 00

500.00

500.0o

500,00

400,00
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ValoÍes
Total

400,00 400,oo
11.317.500,00 11.317.500,OO

1.000,00 1.OO0.OO

1.000,00 1.OO0,OO

1.000.00 1.000.oc
181.000,00 181.000,oc

3.500,00 3.500,oo
3.500,00 3.500,oo

165.500 00 165.500,OO

de15OO-Recursos não
JUDICIAIS

Vinculados de1500-Rácursos
PASEP

3.3"90.47 E CONTRIBUTTVAS

não viilculados de150O-RecuÍsos

0.007 A UNIAO E ESTADO

3.3.20 93 00 00 .OO-INDEN E

vinculâdos de150o-Recursos nào
E

de1500'Recursos náo
dos Estados

2101'Outrâs TransleÍêtlcias de Convênios OU

rla o Custeio de Púlrlica' COSIP
2751-Recursos

E

Vinculados de1500-RecuÍsos não

27ôO-OutÍas de ou lnstrurnentos da Uni.1o

E

E MATERIAL PERMANENTE

0-Sem

EQUIP MATERIAL PERMANENTE

E MATERIAL PERMANENTE

1500'RecuÍsos nao Vinculados de

ÀTATERIAIS FABRICA DE TUBOS

ENTOS ÍERIAL PERMANENTE

vincLrIâdos de rnpostos1500- RecuÍsos nao

rosg.ooo-ppct PROJETO CONTRA INCENDIO

DE CONSUMO,TERIAL

1500-RecuÍsos nâo Vinculados de
DE TERCEIROS . PESSOA

Vinculados de1500-RecLrlsos náo

ÍERIAL DE ÇONSUMO

náo Mnculados1500-Recuísos

4 lPAL,l ENTOS MATERIAL PERMANENTE

1500-RecursÔs nâo de

DE
DE

1500-RecuÍsos râ0 Vinculados de

2.010.000- SECRETARIA DE

165.500,00 165.500,OO

12.000,00 12.000,o0

12.000,o0 12.000,o0

700.000,o0 700.000,o0
700.000,o0 700.000,oo
700 000,o0 700.000,oo
147.000,00 147.000.oo

45.500,00 45.500.OO

45.500,00 45.500.OO

15.500.O0 1s.500,oo
1.500,00 1.500,oo

14.000,o0 14.000,o0

86.000,00 86.000,oo
86.000,o0 ti6.000,oo
53.500,00 53.500.OO

53_500,00 53-500"O0

3.500,00 3.500,oo
50_000,00 50.000,oo
25.000,00 25-000,oo

25.000.0ô 25,000,o0

25.000.00 25,000,o0
24.000,00 24_000,o0

24.000,00 24_000,oo

24.000,00 24,000,o0
6.500,o0 6-500,oo

6.500.00 6.500.oo
6.500,00 6-500,o0

107.000,00 107-000,o0

95.000.00 95.000,o0
95.000,00 95_000,o0

3.500,oo

3.500.o0 3.500,o0
5.000,00 5.000.o0

5.000,00 5.000,o0
3.500,00 3.500.o0

3.500,08 3.500,o0
18.000,oo 18.000.o0
18.000 00 18.000,o0
18.000.00 1ti 000,00

2.293.500.00 2 293.500,O0

FONTE'GoVBRPlaneJamentoeorÇarnento,GABINETEDoPREFElTo,2'/1A8C,12025'19he01m
Dados Enviados ao Leqislativo

(

3.500,o0
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Valores
Total

930.O00,00 930.000,o0
Orgaol Ação, Nat'Despesa, Fontede Recursos 2026

930.000,o0
CIVILPESSOALIXASFVANTAGENSE

7.500,oodevinculadosnão1500"Rectlrsos
PATRONAIS

7.500,00

7.500,00 7.500 00
51 57.000,oode lrnPostos15OO^Recursos

57.000,00 57.000,oo
CIVIL

1.90.

353.000.o0deViílculadosnâo1500-ReÔuÍsos
E 353.000,o0

68.000,o0deVinculadosnáo1500-RecuÍsos
PATRONAIS 68 000,o0

412.000,00 412.000,o0deVinculadosnàô1500"Recursos

412.000,oo
ARMILITE DOSERVIDORDOASSISTENCIAIS

42.000,00 42.000,o0deVinculadosnào1500-Recursos

42.000 00- CIVIL

33.000,o0

33.OO0,OO

12.500,OO

12.500,O0

7.000,o0

42_000,00
.1 500-Recursos de lnpostos 33.000,00

DE CONSUMO

15OO-RecursÔs nao Vinculados de

E DESPESAS coM

1500"RecuÍsos náo Vinculados de 7
DE PESSOA

7
nâô Vinculados de 70.000,00

DETERCEIROS PESSOA
70.000,00

1500-Recúsos nâo de

DE TECNOLOGIA DA PJ

1500-Recursos nao Viflculados de

1 25.OO0,00

1500-RecuÍso§ 11áo vincLrlados de 3.500,00
TERIAL DE 3.500,00

1500-RecuÍsos de 20.000,00
E MATÉRIAL PERIVIANENTE

15oO-Rectrrsos náo Vinculados de

DÉSPESAS OFICIAL

DE TERCEIROS

150O-Recursos nâo Vinculados de 33.000,0o
DE TECNOLOGIA DA PJ

1500-RecuÍsos náo Vinculados de fipostos

2.O12.000-l\TANUT ADMINIST GOVERNO 6.000,00
MENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

6_OOO,00

150O-Recursos Írào Vinculados de 6.000,00
PATRONAIS 6.000.00

1500-Recursos náo vinculadôs de

DE ANTERIORES

150o"Recursos náo Vinculados de

E TRABALHTSTAS
3.

1500-ReuÍsos náo Vitlculados de 100.000,00
PATRONAIS 100.000,00

1500-RecuÍsos nao Vinculados de 1.500,00

1_

7.OO0,OO

70.oo0,oo
70.000,o0

153.000,o0

153.000.oo

125.000.oo

125.000,oo

3.500,00
3.500,o0

20_000,o0

20.000.00

78.000,o0
45_000.0o

45_000,00

33.000,00
33.000.00

6.098.500,00

6.000,00
6.O00,00

6.000,00
6.O00,00

325.O00,00

325.O00,O0

103.000,00

103.O00_00

100.000.00

100.o00,00

1.500,00
1.500,00
1.000,00

(levinculadosnáo1500-RecuÍs0s
E

FoNTE:GOVBR'planejamentoeorÇamento,GABINETEDoPREFÊlTo,?7lAqol2o25'19heo1m,

Dados E.nviados ao Legislativo

(

353_O00.00

353.000.00

68.000.00

68 000 00

41 2 0ô0 ofl

12.500.00

153.OOO.00

153.000.00

125.000,00

20-0ô0 oô

78.000.00
45.000.00
45.000,00

33 ô00 0f)

6 09n 50ô oo

325.000"00

325.000.00

103.000.00

103.000,00

1.000.00
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Orgao I Ação / Nat,Despesa / Fonte de Recursos lva
2026

ores
Total

1soo-Recursos náo Vinculados de lmposlos 1.000,00 1.000,0o

ís.5o.alrono.oo-cotrnteutçôes 1.000,00 1.000,0o

1500-RecuÍsos náo vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,00

3.3.90.08-oo.oo.oo-ourRos BENEFÍctos AsstsrENclAts Do SERV|DoR E Do MlLlrAR 1.110.000,00 1.110.000,OO

1500^RecuÍsos nâo Vincúlados de lrnposlos 1.110.000,0o 1.110.000,OO

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUI\,lO 325.000.00 325.000,0O

1500-RecuÍsos náo vinculados de lmpostos 325_000,00 325.000,0O

CLT., ART., C-. DESP, E OUTRAS 3.000,0o 3.000,oo

15oo-Recursos nâo Vinculados cle lmpostos 3.000,00 3.000,oo

3.3.90-32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI BUrÇÀo GRArurrA 10.000,00 10.000.oo

15oo-RecuÍsos nào Vinculados de lmpostos 10.ooo,oo 10.o00.oo

s.s.s0-36.oo.oo.oo-ourRos sERVtÇos DE TERCEtRos ' PESSoA FíslcA 65.000,00 65.000,OO

1500-Recursos nào Mnculados de lmpostos 65.000,00 65.000,OO

:-agosg.oo.oo-oo-ourRos sERVtÇos DE TERCEtRos - PESSoA JURiDIcA 377.000,00 377.O00,OO

lsoo^RecuÍsos nâo vinculados de ltrlpostos 377.OOO,OO 377.O00,OO

3.3.90.47.00.00.00-oBRtGAÇôEs TRtBUTÁRtAS E coNTRIBUTIvAS 10.000,00 10-o00,oo

1soo-Recursos náo Vinculados de lmpostos 10.000,o0 10.o00,oo

.0o.oo.o0-DEpósrros corvpuLSóRtos3.3.90.67 6,000,00 6.O00,oo

15oo-Recursos náô vinculados de lmpostos 6 000 00 6.000,oo

3.3.90-92.00.00.00-DESPESAS DE ExERCÍCIoS ANTERIORÊS 182.000,00 182.000,OO

1500-Recursos náo Vinculados de lmpostos 182.0m,0O 182.000,OO

3-3.s0.93.00.00.00-rNDENtzAÇóES r nesrtrutçÔes 60.000,00 60.000.oo

15OO-Recursos não Vinculados de lmpostos 60.000,00 60_o00.oo

PARA CoBERTURA Do DÉFtcrr ATUARTAL Do Rpps3.3.91.97.00.00.00-APoRTE 3.400.000,o0 3.400.000,oo

1500-Recursos nâo Vinculados dê lmpostos 3.400.000.00 3.400.000.oo

4.4.90.30.00.00.00^MATER,AL DE CONSUI\40 1.000,00 1.000,o0

1soo-Recusos náo vinculados de lmpostos 1.000,0o 1.O00,o0

+Jso.sg.oo.oo.oo-ournos SERVIÇos DE TERcEtRos - PEssoA JURíDlcA 1.000,0o 1.000,o0

1soo-RecuÍsos náo Mnculados de lmpostos 1.000,00 1.000,o0

4.4.90.52.00.0O.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍÉ 5.000,00 5.000,oo

1500-Recursos náo vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000,oo

2.013.ooo-rúANUT tLUIútNAÇÀo PúBLtcA E TV 232.000,00 232.O00,O0

3.3.90.39-oO.OO.Oo-OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 221.000,00 221.000,o0

lsoo-Recursos náo Únculados de lnlpostos 89.OOO.OO 89.000,OO

1751.Recursos cla Contribuição para o Custeio do SetviÇo de llufirinaçáo PÚblica - COSIP 132.000,00 132.000,oo

4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERI\,IANENTE 11.000.00 11.000,o0

1500-RecuÍsos náo vinculados de lmpostos 11.O00,O0 11.000,o0

ãora.óooorspesAs coNVENtos ESTADo E uNlÃo 74.000,00 74.000,o0

3,1,90,11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

1500-Recursos nào vinculados de lmpostos

37.000,00 37.000.o0
37.OO0,OO 37.000,o0

3. 1.90.13.oo.0o.00"oBRlcAÇÕES PATRoNAtS 500.00 500,o0

1500-Recursos náo vinculados de lmpostos 500,00 500,o0

3. 1.90.16.00.00.0O-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS . PESSoAL cIVIL B.OOO,OO 8.000,o0

15OO-Recursos nào Vinculados de lnlpostos B.OO0,O0 8.000,o0

l. r- grrs.0ooo.óo-coNTRIBUIÇÕEs PATRoNAts 5.500,00 5.500,o0

1soo-RecuÍsos não vinculados de lmpostos 5.500.00 s.s00,oo

3.3.90.08.00.00.00"ouÍRos BENEFíctos ASStsrENctAts Do SERVtDoR E Do MlLlrAR 8.000,o0 8.000,o0

1500-Recursos náo Vinculados (le lmDostos 8.O00,o0 8.000,o0

3.3.s0.14.00.00.00-DtÁR|AS - ctvtL 2.500,00 2_500,o0

FONTE: GOVBR - planeJamento e orÇamento, GAB|NETE DO pREFElrO, 2TlAgol?025,19h e 01m. Dados Enviados ao Legislativo

3.3.90.31.00.00-oo-PREMtAÇÔES
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Valores
)26 Total

2.500,00 2.500.o0deVinculíidosnào1500-Recursos 1.500,00 1.500,o0DE
1.500,00 1.500.o0deMnculadosnáo1500-RêcuÍsos 1.000,00 1.000,o0)ÇÃo
1.000,00

LOCOcol\,1DESPESASE
3. 1.000 00

1.500,00
deVinculadosnâo1500^RecuÍsos 1.500,c0

1.500.00
PESSOA JURiDICADE TERCEIROS

3. 1.500,o0devinculadosnáo15OO.RECUíSOS 2.500,00E COMU PJ 2.500,o0DE TECNOLOGIA DA
3 2.500,00 2.500,o0deViÍlculadosnào1500'Rectlrsos 6.000,00 6.000,o0

ô.000,00 6.000,o0
1500-Rectlrsos náo Vinc0lados de lmpostos

DE AGENTES
CIVIL

1500-Recursos nâo Vinculadôs de

E DESPESAS coM

1500-RecursÔs nâo Viilculados de

90.39
DE PESSOA

3.3.
de15OO-RecuÍsos náo Virculados

E

4.4.50.39.
DETERCEIROS -

1500-RecuÍsos náo Vinculados de

4.4. E INST

1500-RecuISos nao

4.4.
E MATERIAL PERMANENTE

nao de

DA IiIULHER

E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

1500'Recuísos náo de

3.1.90.
PATRONAIS

1500-Recursos náo
PATRONAI§

1500-Recursos não vinculados de lmpostos
ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR DO t\,llLlTAR

nao Vinculaalos de

1500-RecuÍsos nào Vinculados de

DE CONSUMO

1500-RecuÍsos nâo Vinculados de

S DE ÍERCEIROS . PESSOA

1500-Rectlrsos náô
oerERCetRos - pEs50n

1500-Recursos não Vinculados de

1500-RecuÍsÕs náo Vinculados dB

E MATERIAL PERMANENTE

1500-RecuÍsos 11âo de

DE CONTINGENCIA
DE F RESERVA DO RPPS

s6.000.00 56.000,O0

25.000.00 25.000.O0
25.000,00 25.000 00
25-000,00 25.000 00
25.000,00 25.O00.O0

6.000,00 6.000,o0
6.000,00 6.000,o0

22.500,00 22 500,O0

7.500,00 7.s00,o0
7.500,00 7.500,o0
7.500,00 7.500.o0
7.500,00 7.500,o0
7.500,00 7.500.o0
7.500,00 7.500,o0

250.000,00 250.000,O0

110.000,00 110.000,O0

110.O00.00 110.O00,o0

20.000.00 20.o00,o0

20.000.00 20.000,o0

5.000.00 5.O00,o0

5.000,00 5.000,o0
15.00O,00 15.000,O0
15.000,00 15.O00,O0

5.000,00 5.000,o0
5.000,00 5.000,o0
5.500,00 5.500, o0
5.500,00 5.500,o0

20.000,00 20.o00,o0

2ô.000,00 20.o00,o0

17.000,00 17.000,O0
17.000,00 17.000.O0

50.000,00 50.000.o0

50.000,00 50.000.o0

2.500,00 2.500.o0
2.500,00 2.500, o0

950.000,00 950 000,00
950.000,00 9s0.000.00
950.000.00 s50.o00.00deVinculadosnao1500-Recursos

FONTE:GOVBR-PlaneiamentoeOrÇamento,GABINETEDoPREFEITO,2.TlAgol202s'19he0lm

Dados Envlados ao l.eqislatlvo

Orgao , Ação, Nat.Despesa / Fonte de Recursos
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2.555.550,O0 2.555.550,OO
'ARIA DE SOCIAL

SUASIGDSUASDODE 120.000,o0PERMANENTEMATERIALEIPAMENTOS
Social - FNASNacional dedoRECUÍSOSde

vinc{rla(lôs à Assistênciae lnstrumelllosde
Assistênciaà SocialVinculadosRecursos1669-Ouiros

2.000,oo
DOMICILIARESSANIT

1.000,oo
INST

deEstaduais AssistênciaFurdosdosRecúÍsosde
1 000,ooAssiíência SocialRecuÍsos

15.000.00 15.000,oo

POR DETERMINADOTEMPOoo.oo-corurnn
SocialAssistência FNASdeNacionalFundodoRECUTSOSde1660" CIVILFIXASE
Sociírl - FNASdeNacionâlFundodoRecursosdeÍÍansferência1660-

E MATERIAL PÉRMANENTE
Assistênciâ Social ' FNASFrlldodoRecurs0sde

ASSISTENCIADECONSELHOSOCIALCONTROLEDOALECII\'tENlO 9.000,00 I 000,oo
CONSUMODE

SôcialAssistêrciaaVinculadosRecursos1ô6s'Ou1Íos
COMADECONSELHO

CIVIL
AssistênciaVincula(losRecursos1669-outros 200,o0 200,o0

CONSUIúODE
200,o0 200,o0Assistênciâ SocialVinculadosRecursos1669-Outros 200,00 200,o0coMDE§PESASE
200,00 200,o0SocialaReCUTSOS1669-outros

- PESSOA F|SICADE

SocialAssistênciaàVinculadosRECUTSOS1669-Outros
DE TERCEIROS PESSOA

SocialAssislêrlciaàVinculâdosRecuÍsos1069-OutÍ0§ 200,o0PJEDE TECNOLOGIA DA
200,o0Assistência SocialVinculaclosRecuÍsos

5.000,00 5.000,o0
COMDICACONSELHO

1.000,00
- clvll

SocialAssistênciaavinculadosRecursos1669-Outros 500,00CONSUMODÉ
SocialaVinculadosReCUISOS1669-Outros

coMDESPESASE

i6o9'outros Recursos à Assistêrlcia

DE TERCEIROS PESSOA
500,00 500,G0SocialAssistênciaavinculadosRecurso§1669-outros 1.000,o0DE TERCEIROS. PESSOA

1.ô00,00 1.000,o0SocialAssislênciaàVinculadosRECUTSOS1669-OutÍos 500,00 500,o0PJDETECNOLOGIA DA E

à Assistência SocialRECUÍSOS1669-Outros
E MATERIAL PERMANENTE

Assistência
1ô69-Orttros ReCUTSOS

18.300,O0
IDOSOSJDS

FONTE:GOVBR'Planeiamentoeorçamento,GABlNETEDoPREFE|TO,z"/lAgo!2o25,19he01m
Dâdos Enviados ao Legislalivo

Ve ôres
Total

120.000.o0 120 ô00.oo
120.000.oo

50.000,o0

20.000.o0

50.000,oo
20.000.oo

50.000.o0 50.000,oo

2.000,o0

2.000,o0

2.000,oo

1.000,o0

5.000"o0 5.000,oo

5.000.00 s.000.o0

5.000.00 5.000,o0
5.O00,oo

q ôoo o0 I 000 .)0

1.200.00 1.200.o0

200,00

200.00

200,o0
200,o0

200.o0 200.o0
200.00

200.00

200,o0
200,G0

200.00 200,o0
200,00

2óO OO

1.000.o0

500.o0

500.00 500.o0
500,00 500,o0
500_00 500,o0
500,00 500 a)0

1 000 00

1.000.00 1.000.o0

1 000 00 1.000,o0

18.300.00
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TotalOrgao I Ação I Nat.Despesa/ Fonte de Recursos 2026
CONSUMODE.OO-MATERIAL3.3.

AssistênciaRecursos
1.OO0,OODE TERCEIROS " PESSOA

3. 1.000,00S0cialAssistênciaVinculadôsRECUTSOS1669-Outr os
2.000,00DE TERCEIROS . PESSOA
2.000,00SocialAssistênciaàVinculadosReCUTSOS1669-outÍos 40.000,00

DA
40.000,00 40.000,o0CONSUMODE
40.000,00 40.000,o0SocialAssiíênciaâVinculadosRecursosl-669-Outros 2.500,o0CMDItDosoDOCONSELHODO

500,o0MOCONSUDE
SocialRecursos Vinculados à

coMDESPESASE

AssisÉncia SocialVinculadôsRecursos1669-Outros
DE TERCEIROS PESSOA

500,o0SocialAssistênciaVinculadosRecursos16ô9-OulÍos 500,o0DE ÍERCEIROS . PESSOA
500,ooSocialAssi$enciâVinculados aRecrtrsos1669-Outlos PJ 500,00 500,o0EDE TECNOLOGIA DA

à AssistêICia SôcialRecuÍ50S16§9-Oulíos
EVENTUAISDE

CONSUMODEÍERIAL
AssistênciavrrcLlladosRecursos1669-OutÍos 490.000,00GRATUITABÉ[/t OU PARA

3.3. 40.o00,o0Recursos Fundos Estaduais de A§sistência
450.O00,o0 450.000,o0SocialAssistênciaVinculâclos àRecurs0s1669-Outros 2.000,o0 2.000,o0DETERCEIROS. PESSOA

à Social
1669-Outros RECUTSOS

FINANCEIROS A PESSOAS

à Assistência Social
1669'OutÍos Recursos

CONSELHO ANTIDROGAS

CONSUMODE
Assistência SocialvinculadosRecurs0s1669-OutÍos 20.o00,00EFAMÍLIA CADASTRORAMAPROG BOLSADOGÊSTDE

5.O00,00- clvlL3.3.
Social FNASAssistênciaNaciona! deFunclodoRecuÍsosde

2.500,00 2.500,o0DE
2.500,00

1660-
SocialAssistência FNASNacionalFundo dedoRecursosde

1.000,00 1.0o0,o0COMDESPESASE
1.000.00 1.000,o0Sociâl FNASdeNacionaldo FundoRecutsosdeTransÍeÍência1660- IDE TERCEIROS

FNASAssistência SocialdeNacionalFundodoRecuIsOSrie
DE TERCEIROS PESSOA

3.3. FNASA-ssisténciade SocialFundorlo NacionalReCUTSOSdeTransfeÍência1660-
1.O00,00EDE TECNOLOGIA DA
1.000,00Assistência Social -FundoReCUíSOS
3.500.00 s.500.o0PERMANENTEN.4ATERIALE
3.500,00de Assistência Social - FNASde Recursos do Fllndo

1 315.550.00 1.315.550, O0SOCIALASSISTENCIADADO FUNDONIAD[,!I STRA

FONTE,GOVBR-PlanejamentoeorÇamento.GAB{NETEDoPREFEITO,zTlAqol?azs,19he0Im.
Dados Enviados ao Legislativo

(

Va ,rês

15.300.O0 15.300,O0

15.300.O0

1.000,o0
1.000.o0
2 000.00
2.000,o0

40 0t)0 .}ô

2.500 00
500.oo
500.o0 500.o0
500.00 500.ô0
500,00 500.ô0
500.00 500.c0

500,o0
5r,0 .}0
5C)0 .}ô

500.000.00 500.000.o0
5.O00.00 5.000.o0
5 ôOô Oíl 5.000.o0

490.000.o0

2.O00,00

3.000.00

2.000,o0
3.000.o0

3.000.00 3.000.o0
4.000.00 4.000.o0
4.O00,00 4.000.o0
4.000,00 4.000.o0

20.000.o0
5 0ô0 .]ô

5 000 00 5 0r]0 ôo

1.000.o0
1.000.00 1.000.o0
6.000.00 6.000.o0
6_000,00 6.000.o0

3.500,o0



UniCIAdC GESTOÍA: PREFEITURA MUNICIPAL

rvlul§rvt-tv uc LAv r\Aü uv JUL*nD
LDO-2026-Alteração Legal 1
Metas das Açôes Prog. Gov.

Fundamento Legal: 70-2ü25 - Projeto de Lei - Em Elaboraçào

Página: 11 de 46

(

Valores
TOrgaoí Açãol Nat.Despesa, Fontede Recursos 2026

10.o00,o0POR TEN4PO DETERMINADO
3. 10.oo0,o0AssistênciaRecuÍsos

300.000,00 300.000,o0FIXAS. PESSOAL CIVILVANT,E
3. 300.000,00 300.000,o0VinculadosReculsos1669-0utros 24.ES PATRONAIS
3.1-90. 24.000.o0SocialAssistênciaàVi0culadosRecurs0s1669-Otrtlos

PESSOAL CIVIL
3.1.

§ocialAssistênciaaVinculadosRecUrsos1669-Outros
TRABALHISTASE

à Social
16§9'Outros RecuÍsos

PATRONAIS
3.

Assistência SocialRecuísos
ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

60.000,00 60.000,o0AssistênciaVinculadosRecursos16ô9-Outros 40.oo0,ooCIVIL3.3.
SocialAssistênciaVinculad0sRecursos1669-OutÍos

DE
SociírlAssistênciaavinculadosRecufsos1669-Outros

GRATUITABEM OU PARA

Assi§ência Social
2.650,00 2.650,OOE DESPESAS COM
2.650,00 2.650,OOàRecuísos

DE TERCEIROS . PESSOA

à Assistência Social
1669-OutÍos Recursos

DE TERCEIROS
40.000,00Socialà AssistênciavirlculadosRecursoS1669-Outros 20.000,o0.PJEDE TECNOLOGIA DA
20.000,o0 20.oo0,ooSocial

16§9-Outros ReCUTSOS
40.000,00 40.oo0,oo

RecuÍsos1669"oulÍOs
E MATERIAL PERMANENTE

a Social
1669-OutÍos Recursos

SOCIAISENTIDADES
SOCIAIS

15.000.00Assistência Social
1609-outros Recursos

DO CRAS
2. 210.000,00 210.0O0,00CONSUMODE

210.0O0,00AssistênciaaVinculadosReCUÍSOS1669-oüros 104.000.00 104.000,ooIDOSAPESSOASOCIAL
900.00 900,oo- clvlL3. - FNASNâcionalFundo AssistênciacledoReCü.SOSde

SocialAssistênciaàVinculadosRecursos1669-outÍ0s
CONSUMODE

FNASAssistência SocialdeFundodo NacionalRecursosdeTransferência1660-' 00Assislência SocialVinculadosRecuÍsos1669-outÍOS 300.00GRATUITAPARAOUBEM
300,o0 300,00FNASSocialAssistênciaNâcional deFundodoRECUíSOSdeTrãnsÍerência1660-

corúDESPESASE
Social FNASAssistênciaNacional deFun(lodoRecúrsosdeTransÍerência1660

FoNTE:GOVBR-.PlaneiamentoeOrÇamento,GAB|NETEDoPREFElTo,2TlAgol202\,l-ghe01m

Dados Enviados ao Legislativo

10.0oô o0
10 ooo oo

24.000 00

15.000.00 15.000.o0

15.000.00 15.000.o0

90.000,00
90.000.00

90.000,o0

90.000.o0

50.000,00 50.000,o0

5ô OôO OO 50 000 r}4,

6ô OOO OO 60 000 r]0

40.000,00
40.000,00
15.000.00

40.o00.oo

15.O00.OO

15_000.00 15.000.oo

332.000,00 332.000,OO

332 Í)00 no

43.000.00 43 000 00

40_000.00 40.oo0.oo

40.000,oo

20.oo0,oo

233.900.OO

233.900,00
15.000.00 15.000.oo

15.000,00 15.000,oo

15 0ô0 oat

210 00Õ ôo 210 000 ô41

600.00 600.0o

300,00

5.600,00

300 ôcJ

300.00 300-00

300.0ô 300.0o
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6.300,00 6.300,o0DE TERCEIROS " PESSOA
300,o0dê Assistência FNASFundodoRecurSos

6.000,O0SocialAssistênciavinculados àRecursos1669-outros 7s.300,o0DE TERCEIROS . PESSOA

Nacional de Sociâl - FNASdoRecursos(le1660-
Assistênciaà SocialvincúladosReCUTSOS1669-OutÍos

E .PJ
DE

FNASAssis[ênciade SocialFuldodo NacionalReCUÍSÔ§deÍran5íeIência1660-
AssistênciavinculadosRecuÍsos1669-OutíÔs

E MATERIAL PERMANENTE
300,00Social FNASdeNacional AssislêrlciaFundodôRecursosde.TÍaflsÍeÍência1660- 12.600,00 12.ô00,o0à AssistênciaRECUTSOS1669-OutÍos 15.000,ooMELHORINFANCIAPRIMEIRA

10.000,00 10.000,o0DE
SocialàRecursos

GRATUITABEM OU PARA

Assistência So0alRecrrrsos1669-Outros
DE TERCEIROS . PESSOA

3.000.00 3.000,o0à AssistênciaRecursos
EMENDAS FARLAMENTARES ASSISTENCIAPARADE

4.000,o0CONSUMODE
SocialReCUTSOS

ALI['ENTAR - CONSEADE
coNSuMODE

10.o00,00derlaol-500-RecuÍsos 10.o00,00 10.000,o0GRATUITAPARAOUBEM.TERIAL,
10.o00,00 10.000,o0Vinculados de

- PESSOADE

deVinculadosnáo
DETERCEIROS

deVinculadosnão1500-Recursos
PERMANENTEMATÉRIALE

denao1500-RecuÍsos 100.o00,00SUASAOVINCULADOS
2. 100.000.00DE

100.o00,00SocialAssistênciaVinculados àRecursos1669-Outros
5.000,00 5.000,o0DEFICIENCIAcoMPESSOAt\4UNICIPAL

CONSU[.,IODE

deVincuiados lÍnpostosnáo
GRATUITAPARAOUBEM

deVinculadosnáo150o-Recursos
DE TERCEIROS ' PESSOA

denao15OO-RECUTSÔS
1.000,00DETERCEIROS.
1.000,00Vinculados de1500^Recuísos

E PJ 1.000,o0DE TECNOLOGIA DA
1.000,o0deVinculados lnrpostosnao1500-Recuísos

ARIA DE
DA SEC

FONTF-:covBR-Planejamentoeorçamento'GABINETEDOPREFÊlTO'27lAqol7025'lghe01m
Dados Enviados ao Legislalivo

Vâ ôrê§
Tôlâl

6.000.00

75.300,00

300.00
75_000,00

2_100,00

75.000,o0
2.100.o0

300,00 300,o0
1.800,00 1.800.O0

1290000 12.900,O0

300,o0

15.O00-00

10.000,00

2.O00,00

10.000,o0
2.000,oo

i oôo orl 3.000.o0

4.000 00 4.000.oo
4.O00.00

4.O00.00 4.000.o0
50.000.00 50.000.o0
10.000,00 10.000,o0

10 0ô0 no

10 000 00 10.000.o0

10.000.00 10.000.o0

10.000.00 10.000.o0

10.o00.00 10.000.o0

100.oo0 c}ô

100.0Õ0 C}0

100.0ô0 rJô

1.000.00 1.000-o0

1.O00.00 1.000.o0
1.OOO 00 1.000.o0

1.000.00 1.000.o0
1.000.00 1.000,o0
1 ()00 00 1.000.o0

1.000.o0

1.00c,o0
1.ô00.00

1.O00.00

1.465.950.00 1.465.950.O0
'1 36ô 450 0rl 1.360.450,O0
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Valoíes
Total

700.000.00 700.000,o0

orgao I Ação / Nat'Despesa I Fonte de Recursos

700.000,00 700.000,o0
PESSOALFIXASVANTAGENSE

15.000.00 15.000,O0
delnáo

15.000,00 15.000,O0
PATRONAIS

60.000,00 60.000,o0
deVinculadosnâo1500"RecuÍsos

§0.000,00 60.000,o0
PESSOAL CIVILDESP

1.200,00 1.200.0o
deViilculadosnáo1500-Recursos

1.200,00 1.200,oo
ANTERIORESDE

L.

50.000 00 50 000,o0
rleVinculadosnâo1500-RedlÍsos
E RESTITU TRABALHISTAS

50.000,00 50.000,oo3.
60.000,00 60.o00,o0

de1.500-Recurso§
PATRONAIS

60.000,00 60.000,o03.
40.000,00 40.o00,oo

denáô

40.000,00 40.o00,00
I,,IILITARDOSERVIDORDOASSISTENCIAIS

40.000.00 40.000,0o
de1500-Recursos nâo

40.000,00 40.o00,00'CIVIL3.3.90.
24.150,00 24.150,00

deVinculadosnao1500-RecuÍsos

24.150,00 24.150,O0
DETERIAL3.3.

5.000,00 5.OO0,OO
devinculad0snáo1500-RecuÍsos

5.000.00 5.OO0,OO
PARAOUBEM.OO.MATERIAL,

3.ô75,00 3.675.O0
denáo

:oMoÇÃo
3.675,00 3 675,OO

coMDESPESASE
3-

11.025,00 11.O25,OO
deViflcularlosnâo1500-Recursos

11.025,00 11.O25.OO
DE TERCEIROS PESSOA

68.250,00 ôs.250,o0
68.250,00 68.250,O0

PJ

ALIMENT

OFICIAL
PESSOA

PJE

DE

deVioculadosnáo1500-RecuÍss

lmpostosdeVinc(ladosnào1500-RectlÍsos

lmpost0sdeViflculadosnâo1500-Recursos
JUPESSOAÍERCEIROSDE

deVinculadôsnao
EDAIAÍECNOLOGDE

deVinculadosnáo1500-Recusos

lmpôstosdevinculadosnáô1500-Recursos
PESSOATERCEIROSDE

3.3.90.
deVinculadosnao1500-RecursÔs

deViflclrladosnâo1500-RecuÍsos

Vinculado§náo1500-Reculsos
DE CONSUMO

lnrpostosdenao1500-Recursos
JUPESSOADE TERCEIROS

deVinculadosnao
PERMANENTEIüATERIALENTOS

devinculadosnâo1500-Recursos
DOS AGENTES PUBLICOS

DE TECNOLOGIA DA

E DESPESAS

4.4.

2.o37
- clvll

180.600,00 180.600,O0

180.600,00 180.600,o0
100.000.00 100.000,o0

100.000.00 100.000,o0

525,00 525,O0

525,00 525,O0

500,00 500,o0
500,00 500,o0
525,00 525,00
525,00 525,O0

41.000,00 41 000,o0
20.000,00 20.000,o0
20.000.00 20.000,o0

5.000,00 5.000,oo

5.000.00 5.000,oo

L6.000,00 16 000,oo
16.000,00 16.O00,O0

5.000,00 5.O00.o0

2.500,00 2.500.0o

2.500.00 2.500.0o

2.500.00 2.500,00

2.500,00 2.500,o0
34.500.00 34.500,O0

E

FONTE:GovBR'PlanelamentoeofÇamento',GABINETF-DOPREFEITO'21lAgol2}25'19he01m

Dados Enviados ao Legislativo

í\
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Valores
Total

DE CONSUMO

na0 de

DE CONSU MO

1500-RecuÍsos 11âo Vinculados de
E MATERIAL PERMANENÍE

nâo Vinculados de1500-RecuÍsos

2.151 Notâ Fiscal Ga(rcha

3.3.90.31.
de lmposto§

15oO-Recursos náo Vinculados
DE FISCAL

7.1
- clvlL

náô de

BEM OU PARA GRATUITA

150O-RecuÍsÔ§ nâo Viilculados de
DEÍERCEIROS

de1500-RecuÍsÔs náo Vxrculados
., DESP. E

nâo vinculados de15oO-Recursos

DE OBRAS E

3.
Itrrprstos

1500-Recursos nao

,TERIAL DE NO
3

de1500-Rectlrsos nao Vinculados
- cosrPdo de

1
Dt TERCEIROS PES§OA

náo Vinculados de15OO-Recursos
e lnstrunrentos a

1571"- do Estado refeÍeúes a

PUBLICOt-.o17.

4.4. É INST

não Vinculados de lmIostos
!,500-Rêcursos

DE

11.s00,00 11.500,O0

11.500,00 11.sO0,O0

11.500,00 11.500,O0

11.500,00 11.500 00
L1.500,00 11.500 00
L1.500.00 11.500,O0

15.000,00 15.000,o0
15.000,00 15.000,o0
15.000,00 15.000,o0
10.oo0.00 10.000,o0

2.000.00 2.000,o0
2.000.00 2.000,o0
1.000,00 1.000.o0
1.000,00 1.000,o0
1.000,00 1.000,o0
l-.000,00 1.000.o0
6.000.00 6.0O0,O0

6.OO0.00 6.000.o0
9.760.700 00 I 760.700,O0

134.000,00 134.0O0.O0
15.OO0,00 15.OO0,OO

15.00O,00 15.000,o0
65.000,00 65.000,o0
30.000.00 30.000.00
35.000,00 35-000 00
54.O00,00 54.0O0,O0

24.O00,00 24.0O0,O0

30_ooo.o0 30.0o0,o0
8.500.o0 8.500,o0
8.500.00 8.500,o0
8.500.00 8.500,o0

75.§00,00 75_600.O0

E M.êTERIAL PERMANENTE

nao Vinculados de

E

1500-Recursos nâo de

da no Domínio CIDE
1750-Re0Ísos

MATERIAIS FABRICA EE TUBOS
E úrreRtll pEcvaNPNltE

não vinculados de1500-Recursos
E RCDOV

E MATERIAL PERN,,IANENTE

Recursos náo Vrnculad)s1501-Outros

2500-RecuÍsos nao Vinculadôs de

TRATAMENTO DE NO

DE CONSJMO
4.4.

de lnpostos
15OO-RECUÍSOS nâo Vinculâdos

75.ôO0,00 75.600.O0
75.600,00 75_600,OO

2s1.500,00 251.sO0,O0

251.500,O0 251.500,O0

240.000,00 240.000,o0
11.500.00 11.500,O0

6.500,00 6.500,o0
6.500.00 6.500,o0
6.500,00 6.500,o0

469.000,00 469.000.o0
469.000,00 469.000.o0
419.000,00 419.000,o0

50.000,00 50.000,o0
2.500,00 2.500,o0
1.500,00 1.500,o0
1.500,o0 1.500,o0
1.000.00 1.000,o0

FONTE. GOVBR - Planeiamento e oÍÇamento', GAB|NETE DO PREFÉlTo' 27lAgol2o25' 19h e 01m
Dados Enviados a0 Legislalivo
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1.000,o0de1500-Rectlrsos náo
2.500,o0

DE IMOVEL
2.500,o0DE IMÔVEIS

4.4. 2.500,o0Vinculadosnáo1500-RecuÍsos 5.407 5.407.500,00TRANSPORTESEÔBRASSEC
2.808.900,O0CIVILPESSOALFIXASE VANTAGENS

1. 2.80u.deVinculadosnáo
PATRONAI§

3 1.90.
de lmpostosnáo

1.038.100 00 1.038.. PE§SOAL CIVIL
1.038.1-00.o0 :t.038.deVin.uladosnáoecursos1500"R

TRABALHISTASE

deVinculadosnào1500-RecLrrSos
PATRONAIS

3.
denâo1500-RecuÍsos 195.000,00Àssrsrexctlts Do SERVIDoR E DO [,4ILITAR

.3.3
vinculados de

CIVIL3.3. 14.000,00de lmpostos15oo-Recur§o§ náo
169.500,00CONSUMODE
168.000,00dêvinculadosnáo1500-RectlÍ§os 1.500,o0

1752-Recuísos ao
1.500,00coMDE§PESA5E
1.500,00deVinculadostrao1500-Recusos

PESSOADE
96.000,00

deVirculadosnáo
70.000,00DE TERCEIROS . PESSOA
70.000,00de1500-Recursos náo

PJ 4.000,00EDE ÍECNOLOGIA DA

devinculadosnão1500-Recursos
ALII\4ENT

542.000,o0deVinculadosnáo1500-RecuÍsos
1.534.000,O0

VEICULOSFROT
1.314.000,0oCONSUDE MOÍERIAL
1.314.000.00deVinculadosná0

500,0ocoMDESPESASE
500,o0de lmpostos150O-RecuÍsos náo

DE TERCEIROS - PESSOA
41.000,00deVinwlados lmpostosnào1500-RecuÍsos 171.000,00DETERCEIROS DICA

171.000,00deVinculado§nã01500'Recilrsos 1.500,00
CONSUMODE

deVinculadosnáo1500-Recttrsos
DE TERCEIROSS

Vi,rculadosiláo1500-RecuÍsos
355.B00.O0

COLETASERV
00 145 000,00PESSOAL CIVILFIXASVANTAGENSE

3.1.90.11. 00(le lmposlos1500-RecuÍsos náo
PESSOAL CIVILVARIÁVEISDESPESAS

.1.

FONTE: GOyBR 'planeiamento e orÇamento' GABINETE DO PREFEITO, 27tAgol2,25,19h e .lrn Dados Enviados ao Legislativo

l
1

IJnidAdC GESTOTA: PREFEITURA MUNICIPAL

Va 0res
TOTAI

1.000.00

2.500.00

2.500,00

2"808.900.00
2 non coo ôo

75.000.o0 75.000,o0

75.000,o0

119.000.o0 'l1c oí)

119.000.00 1 1q OOô ôn
274.50A.OO 274.500 0C

274.500 ô

195.000,o0

195.000.oo

14.000,00 14.000.oo

14.000.o0

109.500.o0

168.000,o0

1.500.00

1.500.00

1.500.00

96.000.oô

70.000.00

70.000.o0

4.000.o0

4.000.00 4.000,o0

542.000.00 542_O00.OO

1.534.000.00
1.314.000,00

500.00

500,00

41 000 Í,o 41.000.oo

41.000,00

1.500,o0

1.500.00 1.500,o0
6.000.00 6.000.o0

6.000,00

355.800.00

6.000,oo

145.000.oo
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(
(

RecursosdeFonteNat.DespesaAçãoIOrgao

19.500.o019.500,00
lmPostosdenáo

19.500,003.1.
41.500.O041.s00,00

denáô

41.500.0041.500,00

DO EDO MILITAR

1.800,001.800,00
nâo

1.800,001.800,00
DE

denáo PESSOADE

de
PESSOADE

denâo

2.500,0o3.3.90
1.O00,001.000,0o

denáo

4.4.
DE

deVilculadosnâo JUPESSOADE

deViilctllados

DA JARI
1.000,00

1.000,00
E VANT FIXAS CIVIL

2.000,00
nào

1.000,00
- clvlL

3.3.90.
Vinculados de

DE
3. denào

ao

600,0o600,003.3.

PESSOADE

PJE 207.000,00201
deV{tculadosnáo

573.3.

DADE
57.

42.000,oo
deVinculadosnào

42.OOO,O0
GRATUITAtlOnnOtn

BEM OU PARA

de lmpostosoao
VrnculadosnáoRecursos1501-OutÍos

119-OOO
E

deVinculadosnâo

30.000,o0

dos E$ados
lnstrumentosoLlde

1 30.000,00
35.000,o0

ILUMREDE

54.000,00
DE

24.000,00
denào dedoodât75t-Recursos

COSIP
dedoCusteioo

denáo

daI
128.000,oo

PREDIOSAMPL
128.000.00

128.000,o0
DE,TERIAL

128.000,00
27.

de
27.000.00DE

.004.4.90.30 denáo

FONTÉ: GOVBR - Planelarnentcr e OÍÇamento' GABINE'TF DO PREFEITO'
Dados Envtados ao Legislativo

?TtAgol?O25 l-gh e 0lm'

V€ arês
Total

86.000,o0

16.500.o0

16.500,o0

19.500.o0

18.000,00

18.000,00

24.000.00

24.000,00

1.000,00

2.000,00

-- 1soopo
1.000,00

1.000.0o

600

150.000,o0

50.000.o0

100.000,o0

119.000,o0

65.000.o0

54.000,o0

24.000,o0

30.000,o0

11.soo.o0

1l.so0.oo
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Total
27.000,00 27.

27.000,00 27

8.000,00 8.000

2026RecursosdeFonteNat.DesPesa, AçãoOÍgao

5.500,00 5,500
DE

5.500

775.000,00
775.000,o0

34.000,0o34.000,00z.

RURALE
DE

17.000,00 t7
17.000,00 L7

7.000,00 7
E

2.
7. 7

DE

5.000,o05.OOO,OO
E INST

DÉREDÉDA

00
DE

lmpostosCeVinculadosnão

60.ooo,oo 60.000,00
DEÍERIAL

60.000.00 00.000,00

URA

002.A47 TEMPOPOR
165.000.00

14.000,00
14.000,00 14.000,00

FIXAS

1-13-000,00 113.000,00

devinculadrsnão

1.5007

CIVIL

22.000,00

33.000.00

33.000.0033.000.00
500,00500,00

500.o0 500.003.3.

ARMILtT,DODO

8.500
deVinculalosnâo

. CIYIL

D=

COME

FONTE: GovBR -Planeiamenlo eorÇamento' G ABlNETE DO PREFEITO
' Dados Envlados ao I egtslattvo

?71Aqot?oz\' lgh e urm'

(

Va orês

2.500,o0

5.000,00
5.000,00
5.000,oo

(e

E

48.000,00
48.000.00
30.000,00

60.000 or

60.000.00
583.000.00
500.500.00

50.00Õ.00

50.000,00

14.000.0ô

113.000.00

1.500.00

8.500,00

500,00
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Total
500,00

27.27.000,00
2727.000,00

2026RecursosdeFonteNat.DesPesaAçáoOrgao

PE550A

lmp0stolde
nào DA

DE
3.3.90

27 27.000,o0

21 27.000,o0

6.000,00
únreRtllÉ

6.000,00
2727.000,00
2727.000,003.3.

DE

,oo
00 500.o0

l-.500,o0

1.500,00 1.500,o0

11.500.00 11.500,00

6.000,00

30.000,00 30.000.00

1U.561.400,00 18.561.400,00

2.000,00
DE

ARIA DE

1.000,00

FNOEdoRecursosde

1.000,001.o27
1.000,o0 1.000,00

170.000,00 170.000.

lmpostos
nâo

170.000.00 1

9B.O00,OO

FNDEdôRecursosd€

1.000,00

FNDEdoRecursosde

500,00 500,00

500,o0 500,004.4.SO.

500,00 500,00

FNDEdoRecursosde

1.000,00
FNDEdo

FNDEdoRectirsosde

FONTE. GOVBR' Planejarnento eOrÇamento' GAB1NETE DO PRÊFEITO'

Dados Fnvlaclos ao I egislativo

TTlAqol?025,19h e 0Im'
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Orgaol Açáol Nat.Despesa/ Fontede Recursos

4.4.90.52-oO.O0.O0-EQUIPAMENTOS E MATERIAL pERl\,tANENTE

2026

2.OOO,OO

1569-Oúras Transferências de RecuÍsos FNDE

É

DE ESCOLA

2.OOO,OO

l-5OO-Recursos náo

f.o00,00
1569-Outras TÍarsÍerências de Recursos do FNDÉ

1.OO0,oo
1_070.000-ESCOLA EM INTEGRAL

3.3.90.30.OO.OO.oo"MATERlAL DE CONSUMO
ÍÍansfeÍências de Recursos do FNDE

3,3.90.39.O0.0O.00-OUTROS DE TERCEIROS , PESSOA JU

1569-OutÍas Ííanslêrências de RecuÍsos do FNDE

E NATERIAL PERMANENTE

1569-Outías TÍansÍeÍências de Reqjrsos do FNDE

FISCAL

10.ooo,oo
3.3.90.30.00.0o.0o-MATERIAL DE

3.3.90.32.00.00.oo-MATERIAL, BEM OU PARA
15oo-Recursos náo únculados dê

GRATUITA
1500-RecuÍsos náo Vinculados de

DE TERCEIROS - PESSOA3.3.90.36.00.0o.00-ourRos
15OO-Recursos não Vinculados dÉ

DE ÍERCEIROS - PESSOA JU3. 3.e0.39.O0.00.O0-OUTROS
1500-Recursos da

2.O49.OOO.MANUT ENSINO PRE ESCOLAF

3.1.90.].1,00-OO.OO-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

15oo-RecuÍsos náo Mnculados de

60.000,o0
3. 1.90.16.O0.00.00-OUTRAS DESPESAS PESSOAL CIVIL

E 1_000,00
1500-Recursos nâo Vinculados

1.OO0,oo

TRABALHISTAS

15o0-Recursos náo vinculadosde
PATRONAIS

47
47

15oo-Recursos nãô vinculado§ de

ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

1500-Recursos não Vinculados de

1.BOO,O0

1500-RecuÍsos nâo vinculados de

- CIVIL

3.3.90.30.00.00.oo-MATERIAL DE CONSUMO

3,3.90,33.00.00-OO-PASSAGENS E DESPESAS COM

1soo-RecuÍsos náo

15oo-RecuÍsos não Vinculados de

DE TERCEIROS

DETECNOLOGIA DA E

1550- do

PJ

3.500,0o
1soo-Recursos não Vincutados de

58.000,0o
150o-Recuísos nào de

E MATERIAL PERMANENTE

150O-RecuÍsos não Mnculrdos de

2,O5O.OOO.MANUT FROTA

20L.
207.

POR TEMPO DETERMINADO

FONTE: GOVBR - Planeiamenlo e orÇamento, GABINETE DO PREFEITO, 27tAgot2o25,19h e 01m. Dados Envíâdos ao Legislativo
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7 115oo-Recutsos náo Vinculados de

do FUNDEB - e TÍansfgrências de

CIVILVANTAGENSE FIXAS

1500-RecuÍsos 11âo Vilrculados
e TÍansferêírcias rledo FUNDEB .

3. 1. L6.00.00.00-ouTRA§ DESPESAS PESSOAL CIVIL90.

150O"RecuÍsos náo de
1.000,oo1540-TÍan5ÍeÍêrrciíts do FUNDEB e TrarlsÍerências de

7PATRONAIS
7 7.000,ooL5oo-Recursos nâo de
3.000.00 3.000,oo

3.3.90.O8"00.00.00-ouTRos ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
3.000,0015oo-Recursos Vincúlados dê

51.000,0090.30.00.00.00-lúA TERIAL DE CONSUMO
51.000,0015oo-Recursos nâo Vinculados de

DE TERCEIROS 'PESSOA

1500-Recursos nâo Virlculados de
JUDE TERCEIROS . PES3.3.90 39 00.00.00-ouTRos

11500-RecuÍss nâo ViÍrculados de
5.000,oo

denáo
863.000,00 B63.OO0,OO

2.O51.OOO-MANUT CRECHE MUNICIPAL

ãr.so.rr.oo.oo.oo-vENClMENTos FIXAS . PESSOAL CIVILE VANT,

1500-Recursos nâo Vinculados de

PATRONAIS

1 5oo-Recursos náo de
2.500.00

3.1.90.16.O0.00.00-ouTRAS DESPESAS PESSOAL CIVIL

1500-RecuÍsos não de
21 000,00E
21.000,00 21.000,OO1500-RecuÍsos náo Vinc{lados de lmpostos

3.1.
40.000,0015OO-Recrrrsos náo vinculados de

100.000,003.3.90.08.00.00.00-ouÍROS À,ILITARDO SERVIDOR E

1500-Recursos nào Vinculados de

CIVIL

15OO-RecuÍsos fláo de

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE coNSUtüo

15OO-RecuÍsos náo de

1550-Traníerência do

1569-Outras TransÍerênciffi de RemÍsos do FNDE
500,o0E DESPESAS COIú3-3.90
50D,OO15o0-Recursos vinculados de

1.500,00 1.soo,oo3.3.90.3ô.00.O0.00-ourROS DETERCEIROS - PESSOA
1.500,00 ooiúo-Recursos não vinculados de

50.000,003.3"90.39.00.O0.00-ouTRos DE TERCEIROS . PESSOA
40.000,0015oo^RecuÍsos l1áo Vinculados

1550-Transferência do
E PJDE TECNOLOGIA DA

1500-Recursos náo de
90.000,oo

FONTE: GOVBR - Planejamento e orÇamento, GABINETE DO PREFEITO, 27lAgol2125' 19h e 01m
Dados Enviados ao Legislativo

orgao, Ação, Nat.Despesa, Fonte de Recursos
ôrês

Total

100.000.00 100.00(.oo
1.000,00 1.000.oo

14.O00.00 14.000.oo

1.000.00

7.000,o0

3.000.ôo
51 000.ôo
51.000 00

1.200.00 1.200 00
1.200,00 1.200.o0

11.500,00 11.500.OO

11.500.00

5.000.00

5 000 00 5 000 ôo

466.000.00 466.O00.OO

466.000.00 466.000 00
10.000.00 10.000.oo

10.000,00 10.000.oo

2.500,o0
2.500.00 2.500,o0

21 ()00 Õo

40.000 00 40.o00-oo
40.o00.oo

100.oo0.oo

100.000.00 100.o00.o0

500,00 500.oo
500,00 500.00

22.500,00 22.500.O0

10.000,00 10.oo0,oo
12.000.c

500,00 500,o0
5ôO.Oô

5ôO OO

50.o00"oo

40.o00_oo

10_000.00 10.001_oo

3_500,00 3.50D,OO

3.500,00 3.500,o0
90.000.00
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Torgao I Açâo/ Nat.Despesa/ Fontede Recuísos 2026
90.000,oo

1500-Recursos nã0 de

ENTOS E IVATERIAL PERMANENTE4. 55.O00,00 55.000,oo
15o0-Recursôs oào Vinculados de

897.000,00 897.000,o0
ZOàZ,OOO.PNÉ ESCOLAR FUNDEB 7 Oo/o

788.000,00 788.000,o0LclvlVANTAGENSE PESSOALFIXAS
788.000.00 788.000,o0

1540-TransÍerências deTransÍerências lmpostoseFUNDEBdo lmpostos
9797

3. 9797 ,00
154o"TransÍerências do FUNDEB e TransÍeréncns de

12.000,00E DO I\,,IILITARA§SISTENCIAI§ DOB
12

ê Trânsferênciâsdo FUNDEB1540-
1.517. 1.51

2.053.000-cREcHE FI INDEB 7OI'IO

E VANTAGENS FIXAS' CIVIL3.
e TransÍerênciàs de I1s4o-TÍansÍerência§ do FUNDEB '

150.O00,00 150.000.o0
PATRONAIS

150.O00,00 150.000,o0
FUNDEB1540-Transíêrêtlcias e de

12.000,00
ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

e TrânsÍerencias dedO FUNDEB1540-
CRECHEÀ,ERENDACONV2.054.O00-PNAC

3.3.90.30.00.o0.00-MATERIAL [,{oDE
5.000,o0

1500-RecuÍsos náo Vinculados cle
6.000,o0

1550-TÍansferência do
47.000,00 47.000,oo

rle RecuÍsos tlo FNDE ao PÍogranra EscolaÍde15s2-

2,056-OOO-MANUT SEC

1.90.11.0O.00.00-vENCIMENTOS CIVILPESSOALFIXASE VANTAGENS3.

isoo-Recursos rráo vi|clrlados
15.000

PATRONAIS

1500-Recursos nâo de
15.000,O0

PATRONAIS3.1.91. 15.000,00 15.000,o0
15OO-RecuÍsos náo Vinculados tle

50.000,00 o0
- ctvtL3. 50.00o,00

15oo'RecLrrsos nào vinculados de
60.000,00

CONSUMODE

1500-Recuísos náo Mnillados de

1s5o-TransÍeÍência do
GRAÍUITABE[,4 OU PARA3.3.90.32. 0o.00.00-t\,'lA

1500-RêcuÍsos náo Vinculadôs dê
244.OOO,OO

ã.:.so.ag.oo.oo.oo-ourRos DE TERCEIROS - PESSOA
234.000,o0

15Oo-RecuÍsos não de
10.000,00 10-000,o0

1550-Traníerência do
35.000,00 35.000,o0EDE TECNOLOGIA DA
35.000,00

1500-RecuÍsos náo vinculados de
10.000,00 10.

ALI

1500-Recursos oáo Viflculados de

4-4..90.51.00.00.00-oBRAS E INST,

15oo-Recursos nâo de

E NNATERIAL PERMANENTE
45.000,00 45.000. O0

1500-Recursos nâo Vittculados de
10.000,00 10.000,o0

do1s50- 3.733.800.00
2.O57.OOO-MANUÍ ENSINO FTJNDAMENTAL

FONTE: GOVBR - planeiamento e orÇamento, GABINETE DO PREFEITO, 27lAgol2125,19h e 01rn.
Dad0s Enviados ao Leqislativo

oÍes

55 000 r}Í}

12.000.o0

12.000.o0

1.355.000.00 1 355 000 ôO

1.355.O00.00 1 355 000 ÕO

12.000.o0

12.000.00 12.000.o0

58.000.00 5ti.000.o0

54.o00 00 58.000,o0

5.000.00
6.000,00

600.000.00 600.000.o0

100.o00.00 100.000.o0

100_o00.00 100.000.o0

15.000,00

t-5.ooo,00 15.000,o0

1500000

50.000.Õ0

60.000.o

50.000.00 50.000.o0

10.000.00 10.000,o0

1.000.00 1.000.o0

1.000.00 1.000.o0

234.000.00

35.O00.O0

10.ooo.oo 10.000.o0

15_000.00 15.O00,O0

15.000,00

55.000,00

15.O00. O0

55 000 00
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Orgao I Ação, Nat.Despesa I Fonte de Recursos

187.000,00 187.O00,OO

LA7 tal15oo-RecuÍsos não Mnculados de
1.

3. 1.90.11.00.00.oo-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL C'VIL
1. 1.

1 500-Recuísôs nâo Vinculados

1500-RecuÍsos nâo Vinculados de

3. 1.90.16.00.00.00-ouTRAs - PESSOAL CIVIL
15.000,00 15.O00,OO1soO-RecuÍsos náo Vinculados de

290.O00,ooPATRONAIS
290.000,00 290.O00.oovinculados del.5OO-RecuÍsos
425.000,00 425.O00,OO3.3.90.08.00.00.00-ouTRos ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

15oo-Recltrsos náo vinculados de

CIVIL

lsoo-Recursos náo Mnculados de

3-3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE
54.000,001500-Recursos náo Vilrculados de

GRATUITABEM OU PARA
24.000,0015oO-Recursos náo Vinculados de
4.000,00 4.O00,oo3,3.9O,33.OO.OO.OO.PASSAGENS E DESPESAS COM

150O-RecuÍ$s náo de

1500-Recursos não de

3.3.90.39.00.00.00'ourRos DE TERCEIROS - PESSOA JU
270.000,001500-Recursos nào Vinculados de

4.800,00 4.800,o0É DIDE TECNOLOGIA DA IN
4.800,00 4.400,oo1500-Recursos não Viflculados de lmpostos

551.000,00 551.O00,OO

1500-RecuÍsos nâo Vinculados de

4.4.90.30.00.00.00-l\.IATERIAL DE CONSUMO

1500-Recursos náa) de
14.4.90.39.00.00.00'ouTRos ót rpncprRos ' PESSoA JURÍDlcA

1.500,oo1500-Recursos de
66.000,oo4.4. E MATERIAL PERtúANENTE

66.OOO,O0 66.O00,OO15oo-Recursos nâo Mnculados de lmpostos

OFICIAL2.05B.OOO-IVIANUT
11.3.3.90.39.00.00.00-ouTROS DE TERCEIROS ^ PESSOA
11.1500-RecuÍsos náo Vinculados de

2.0ôO.OOO.MANUT TRANSPORTE ENSINO FUNDAMENTAL

712_000,oo
CIVILPESSOALVANTAGENS FIXASE3.1.90. 11.00.00.oO-VENCIMENTOS

de1500-RecuÍ§os não

3. 1.90.16.00.00.00-ourRAS PESSOAL CIVIL
358.000,o0 358.000.oo15oo-Recursos não Vinculado§ de

88.000.oo3.
88.000,00 88.000,oo1500-Recursos nâo Mnculados de lmpostos
41.000,O0 41.000.ooTRABALHISTASE

4t15OO-RêcuÍsos náo Vanculados de
PATRONAIS3-1.

1500-RecuÍsos náo de
52.500,OO3.3.90.08.00.00.00-ourRos ASSISTÉNCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO PREFEITO, 27lAgol2025,19h e 0lm Dados Envrados ao Leqislativo

(

Dres
Total

@ÀopoRreup<lDE

90.000,00 90.o00 00
90.000.00 90.000,oo
15 0Ítô oo 15.000.0O

290.000,00

425.000"00 425.000.OO

15.000.00 15.O00.OO

15.000.00 15.O00.O0

54.000.00 54.O00.OO

54.O00.O0

24 00ô ôo 24 ()00 rlr}
24 rr00 .)0

4.000 00 4.O00.o0

3.3.90.36.00.00.00-Ot,rnrcS SeÀVtçOS qE ÍERCEIROS " PESSO 36.OOO.OO 36_O00.OO

270.O00-oô

551.OOO.OO 551.O00.OO

500.00 500,oo
500,oo

1.500,oo
1.500.00

66 000 00

11.500.O0 11.500.OO

11.500.00

11.500.00

2.023.000.00 2.023.000.oo
712.000.00 712.000,oo
712.000,00
358.O00.O0

88 000 00

41.OO0.OO

55.OO0.OO 55.000.oo
55.OO0.OO 55.000.oo
52.500.00
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1500-Recrfsos náo vinculados de lmpostos 52.500.00 52.500,OO

3. 3.90.14.00.00.00-DtÁRtAs - ctvlL 6.000,00 6.000.oo

1500-Recursos náo vinculados dê lmposlos 6.000,00 r:.000,oo

3.3.90.30-00.00.00-MATERIAL DE CONSUI\40 550.000,00 550.000,o0

1500-RêcursG não de 440.000,00 440.000,o0

1550-TÍansferência do 110.000.00 110.000,00

s : sóisoooo-00-pASsAGENS E DEsPESAS cotú LocoMoÇÀo 500,00 500,oo

15o0-RecuÍsos não Vinculâdos de ltn,lostos 500,00 500,o0

SERVIÇOS DE TERCEIROS ' PESSOA FiSICA3.3.90.36.00.00-00-ouTRos 6.000,00 6.000,o0

15oo-Recursos náo vinculados de lmpostos 6.000,00 6.000.oo

3.3.90.39.00.00.00-ourRos sERVIÇos DE TERCEIRoS - PEssoA JURiDIcA 144.000,00 144 000,oo

lsoo-Recursos não Mnculados de lmpostos 144.O00,00 144.000,oo

4,4.90.30.00-OO.OO'MATERIAL DE ÇONSUMO 8.O00,00 8.000,o0

15OO-Recursos nâo Vincúlados de lmpostos 8.O00,00 8.000 00

4.4. 90.39.00.00.00-ouTRos DE TERCEIROS. PESSOAJU 2.000,00 2.000,o0

1500-Recursos nâo Vinculados de 2.000,00 2.000,o0

2.061.OOO.COMPRA DE LIVROS DrDÁTrcos 20.000,00 20.000,o0

3.3.90.30.00.00.00-MAÍERIAL DE CON§UMO 20.o00,00 20.0o0.o0

1-500-Recursos náo Vinculados de lmposlos 20.o00.00 20.oo0,oo

2.064.000-REFORtúA E AlvÍPLIAÇÃO ESCOLAS MUNICIPAIS 3a5.000,00 385.000,o0

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO 4S.000,00 49.000,o0

1500-Recursos de 32.O00,00 32.000.o0

1550'TransÍeÍência do Salár,o-EducaÇáo 17.000,00 17.0O0.O0

4 4 9ô.3ô.00.Oô 0o-MATERtAL DE CONSUMO 219.O00,00 219.0O0,O0

1500-RecúÍsôs r1ão vinculados de lnlpostos 195.000.00 195.000.o0

1550-TrãnsÍerência do SaláÍio-Educacáo 24.000.00 24.000,o0

4.4.90.39.00.OO.00-oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 17.000,00 17 000,o0

1550-TransÍeÍência do Salârio-E(lucaQào 17.000,00 17.OO0,O0

4.4.90.s1.o0.00.00-oBRAs E INSTALAÇÕES 100.000,00 100.0o0,o0

1706-TrânsÍerencia Especial da União 100.000 00 100.000,o0

2.065.000-FUNDEB 700/o 5.438.000,00 5.438.000.O0

POR TEIUPO DETERMINADO 210.0m,00 210.000,o0

do FUNDEB - línpostos e Transíerências de lmpostos 210.0m,00 210.000,o0

3.1.90.]-1.OO,OO.OO-VENCIIVIENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVL 4.500.o00,00 4.500.000,00

1540-TÍansÍerêrcias do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmposlos 4.500.000,00 4.500.000,o0

3.1 90. 13.00.00.00-oBRlGAÇÔES PATRONAIS 28.000,00 28.000,o0

1540-TransÍerêncaas do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lnlpostos 28.000,00 28.000,o0

sl-go'ga.oo.oo.oo-rNDENrzAÇÔEs E RESTITUIçÓES TRABALHISTAS 9.500,00 s.500,o0

1540-TrarsÍerências do FUNDEB - lmpostos e TÍansÍelências de lnlposlos 9.500,00 9.500.o0

PATRONAIS 690.000,00 690.000,o0

G4oTransleÍências do FUNDEB ^ lnlpostos e TransÍerências cle lillpostos 690.0m,00 690.000,o0

3.3.S0.40.00.00.oo-sERVrÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÀO E COMUNICAÇÃO' PJ 500,00 500,o0

l540-TransÍerências do FUNDEB - lmpostos e TÍansÍerências de lmpostos 500,00 500,o0

2.066.000-FUNDEB 3001o 286.0m,00 286.000,o0

gl.so oa-oo.oo.oo coNTRATAÇÂo PoR TEMPO DEÍERMINADO 24_000,00 24.O00.OO

1540-TransÍerências clo FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos 24_000,00 24.O00.O0

3-1.90,l1.OO.OO.OO.VENCIMENTOS E VANÍAGENs FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.500,00 250.500,o0

1540-TÍarsferêrcras do FUNDEB ' lmpostos e TÍansferências de lmpostos 250_500,00 250.500,o0

3. PATRONAIS 11.000.00 1 1.O00,O0

FONTE: GOVBR - Planejamento e OrÇamento, GABINETE DO PREFEITO, 27lAgol2025,19h e 0lnr. Dados Enviâdos ao Legislativo

1Íê§
Total
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do FUNDEB e Trânslerênciâs 11.000,00 11.000,00
gb.ro.oo.oo.oo-ourRAs DESPESAS PESSOAL CIVIL

1540'ÍrânsÍerências do FUNDEB - e TransÍerênoias de

2.067 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA',OOO.PROGRAMA

3.3.90.30.00.00-00-MATERIAL DE
Dinheiro Direto na EscolaaoÍeÍeÍenlesFNDERecursos dode.TÍansÍerências1551-

E MATERIAL PERMANENTE
2.O00.00

1551-TransÍerências de Recursos do FNDE reÍerentes ao Dinheiro DiÍeto na Escolâ
2.000,00

2.0ôg,OOO.MERENDA ESCOLAR 336.500,0o 336.500,00
3.3,90.30"00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO 300.o00.0o 300.000,00

1500-Rearsos náo Vinculados de
100.000,001.O0.OO0,OO

do

1552-Transferências de FNDE reÍerentes Nacional de Escolar (PNAE)aodoRecuÍsos
E MATERIAL PERMANENTE

36.500
1500^RecuÍsos nâo de

155O-Transterência do 12.500,oo L2.500,00
2.070-OOO.FNDE.PNAÍE 22.OOO,OO

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00
dê Recursos RefeÍenles PÍogÍama Nacional de ao TÍanspoÍte EscolarâoFNDEdo 13.000.o0 13.O00,0oPESSOADE 2

TransÍeÍências de do FNDE Nacional de ao EscolaraoRêferentesRecuÍsos1553j
3.3.S0.39,00.00.00-ouTRos DE TERCEIROS - PESSOA

6.Nacional de aoReÍeÍentesFNDE aoRecuÍsosde rloTÍansfeÍêflciõ1553, 6.500,0o
2.O72,OOO-PEATE TRANSPORTE ESCOLAR 157.0O0,O0 157.000,00

FIXAS - PESSOAL CIVILE VANT 10.000,o0 10.000,o0
1571-TÍansíerências do Estado Convênios vinculados âlnstÍumentoseareÍerentes 10.000,o0 10.000,o0

3.1.90. 16.00.00-00-ouTRAS PESSOAL
10.000,o0 10.000.00

a Convênios e lnstÍumentôs vinculados àdo Estado7571- 10.oo0,oo
PATRONAIS

1.000,o0e lnstrumentos vinculadosaÍeÍerentesdo Estad0.TÍansÍerências1571-
1.000.o0

3.3.90-30.00.OO.00-MATERIAL DE CONSUMO
102.000,o0

Estado rererentes a Convênios e lnstrumentos a
102.000,o0

PESSOADE
1.000.o0

Transferências clo Estado convênios vinculados àlnstrumeotoseareferentes 1.O00,00 1,000,o0
DE TERCEIROS . PESSOA

1571-TransÍerêrlcias do Convênios vinculados àlnstÍumentosreíerante§ aEstado

1.O00,00
1571-Transíerências do ÍelêÍentes a Cotrvênios e lnsrunentos vinculados à

1.O00,00
4.4.90.30.00.00.00-MATERIAL DE coNSUtúo

Eshdo reÍerentes a e lnsrumentos CongêneÍes1571-Transíerências
PESSOA FíSICADE

TÍansÍerências do Estado reíereftes Convênios lnstÍumertos vinculados àa e1571-', 500,00. PÉSSOADE
500,00

1571-TransfeÍências rlo Estado Convênios vinculados àlnstrümentoseareÍeÍentes 500,00 500.00
MUNIC 11.500,o0 11.500,00

CIVIL 500,00
1500-Recursos náo vinculados dê 500,o0

3.3.90.30.00.0o.0o-MATÊRIAL DE CONSUMO

2.000.00 2.O00,00

FONTE: GOVBR - Planeiamenlo e Orçamento, GABINETE DO PREFEITO, 27lAgol2025' 19h e 01m.
Dados Enviados ao Legislativo

(

ores
Total

500.00

500.o0
5.O00.00 5.000.00

3.000.0o

3.000,00
4.4.90.52 00.00

2.000,00

1550-TÍaflsÍet 100.o00.00

100.o00.oo
4.4.90.52.O0.00.00-E(

24.000.00 24.000.00

22.000,00

13.000.0o

2Ãmôô3.3.90.36,00.00.00-ouTROS SERVIT
2.500,00

2.500.00

3.1.90 11.00.00.00-vENCIMENT

10 0ôo ôn

3.3.90.36.00.00.00-ouÍRos sERVIç

30.000 00
30.000.o0

1.000.o0

1.000.o0

1.000,o0

1.000,o0
4.4.90.36.00.00.00-ourRos sEF

500.o0

4.4.90.39.O0.00.00-ouTRos sERVI

500.00

500.00
2.000.00
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3.3.90.33.OO.OO.OO.PASSAGENS E DESPESAS COM

Orgaol Ação I Nat.DespesaI Fontede Recursos

500,0015oo-Recursos nào Vinculados de

3.3 90.39.00.00.00.ouTRos DE TERCEIROS , PESSOA

2.
1500-Recursos nâo vinculados de lnrpostos

2.000,00
E MATERIAL PERMANENTE

6.500,0015oo-Recursos nâo Vinculados de

6.500,0o2.077.000-FETRA DO LIVRO

30_000.003 3.90 30 00.oo.00-MATERIAL DE CONSUMO

5.OO0,oo 5.000,0o
15OO-Recursos nào de

5.000,0o
C., DESP. E OUTRASART

5.000,o01500-RecuÍsos nào vinculados de

3.3.90.32.O0.00 BEM OU PARA 5.000,00GRATUITA

1500-Recursos nâo Mnculados de

DE TERCEIROS . PESSOA3.3.90.36.O0.00.00-OUTROS

15oo-Rêcures nâo Vinculadôs de

DE TERCEIROS " PESSOA3.3.90.39.00.00.00-oUTROs

5.000,001500-RecuÍsos nâo vinculados de

E I'ATERIAL PERMANENTE

5.000,o0
15Oo-Recursos nâo

2.117.000-MERENDA 5.000,00
3.3.90.s0.00.00.o0-MATERIAL DE CONSUMO

1500-Recursos nâo Mnculados de lmpostos

1552-Transferências de RecuÍsos tlo FNDE relerentes ao PÍogÍama Nacioilal de Escolar

500,o02.123-OOO.CRECHE FUNDEB 30%

3. 1.90.04.00.O0.00-coNTRAT 12.000,o0
POR TEMPO DETERMINADO

1.000,o01540-TransÍerências do FUNDEB e TÍansÍeréncias de

1.O00.00 1.000,o0
SERVIDOR E DO MILITAR3. 1.90.0B,00.0O.00-ouTRos

1.O00,00 1.000,o01540-TÍansferências FUNDEB e Tíansferências de

3.1.90,11.00.00,00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

1.500,00do FUNDEB e TrânsreÍências de1540-

3. PAÍRONAIS
e TransÍerênciffi de154o-Trâníerênció do FUNDÉB -

PESSOAL CIVIL3- 1.90.16.00.00.00-ouTRAs DESPESAS

e Transferências dels4o-Transíerências do FUNDEB -

E
1.500,o0

TRABALHISTAS

1.000.o01s4o-TransÍerências dô FUNDEB - e ÍÍanslerências de

3.1.91. 1.000,o0
PATRONAIS

1.000,00 1.0O0,o0
1540-TÍansferências do FUNDEB e

ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR3.3.90.08.00.00.00-ouÍRos
1.000,00e TÍansÍerências de1540- FUNDEB

1.000,003.

1540-TraníeÍências do FUNDEB e Transferênciâs de

1.000,003.3.9O.3O.OO,OO.OO-MATERIAL DE CONSUMO

154o"TransÍeÍências do FUNDEB - e TransÍerências de

3.3.9O.33.OO,OO.OO.PASSAGENS E DESPESAS COM

1s40-Transfêrências dô FUNDEB - lmpostos e TÍansÍerências de lmpostos

DE TERCEIROS . PESSOA JU3.3.90.39.00.00.00.ouTRos

500.00 500,001s4o-TransÍerências do FUNDEB - e TÍansÍerências de

s00.002.136.o00-PNATE - Transporle lnÍantil

2.000,00

FONTE: GOVBR - Plane.iamento e orçamenro, GABINETE DO PREFEITO, 27tAgot2025,19h e oLm. Dados Enviados ao Legislativo

(
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Va ores
126 Total

1.500,00
Orgao I Açãot Nat.Despesal Fontedê Recursos

1.500,o0TERIAL CONSUMO
de ao EscolaÍ

de RecuÍsos do FNDE ao

,OO.OUTROS DE TERCEIROS PESSOA
ao transporte EscolaÍ (P

FNDE Reíerentes âô Nacional de
de RecUrsos

PRI IüEIRA INFANCIA MELHOR 5.OOO,OO

CIVIL

nâo vinculados de 10.ooo,oo

DE CONSUMO 10.000.00

1500-Recursos nào dê lmpostos 2.OOO,OO

E coM 2.000,00

l5O0"Recursos nào Vinculâdos de
DE

1500-Recurs0s náo Vinculadôs de
E MATERIAL

11âo de 33.000,00

E 3.000,00

DE 3.0O0,00

náo de 15.000.0o
DE

não vinculados
E MATERIAL

não Vinculados de

DE MATERIAIS ART, 26-A DA LDB 11.500,00

DE CONSUMO 11.500,O0

1 5o0- R ecuísos r1áo de 11.500,00
DE TÉRCEIROS PE§SOA 11.500,00

15o0-RecuÍsos de
DE TERCEIROS

náo Vinculados de
DÉ.

DE TERCEIROS PESSOA

150o-RecuÍsos não lmpostos

DE 14_500.00

1500-Recursos não vinculados de

2.141
,ÍERIAL CONSUMO

1500-RecuÍsos nâo de
ÍERCEIROS PÉSSOA

náo Vinculados de
DE J

15O0"Recúrsos não Vinculados

DE MUSICAIS 1.000,00

E t\TATERIAL 1.OOO,OO

1500-Recursos nao Vinculados de

DO
POR TEMPO

FUNDEB e de
1540-

1,260.000,00

500,00

500,o0

37.000,o0

5.000,o0

5.000,00

10.000,o0

10.000,00

2.000,o0

2.000,o0

10.000,oo

10.000,o0

10.000,oo

10.000,0o

33.000,oo

3.000,00

3.000,o0

15.000,00

15.000.00

15.000,00

15.000,00

34.500,00

11.500,00

11.500,00

11.500,00

11.500,00

11.500,00

11.500,OO

29.000.00

14.500.00

14.500.00

14.500,OO

14.500.0O

1.500,00

500,oo
500,oo
500,oo
500,00
500,0o
500,o0

1.000,oo

1.000,00

1.000,00

1.260.000,00

31.000,00

31.000.00

920.000.00

920.000.00CIVILFIXASE
3. lmpostosdeTÍanslerênciaseFUNDEBdo1540-

FONTE:GovBR-PlaneiamentoeorÇamento'GABINETEDOPREFEIÍo'21lAgolâo25',19he01m'

Dados Enviados ao Legislativo

1.500.o0

L.500.00
500,00
500,00

10.000.00
10.o00.0o
10.ooo,oo

15.OOO.OO

15.000.0O

3a 500 0a)

11.500.00
11.500.O0

29.000.00
14.500.00

1ó 500 r}0

500.o0
500.00
500.00
500.00
500.o0
500.00

1.OOO,OO

31.000.00
920.000.00
920.000.00
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Orgao I Ação I Nat.Despesa I Fonte de Recursos
2026PATRONAIS

4.OOO,OOnáo Vinculados de

3. 1.90.16.00.00.00-OUTRAS DÉSPESAS . PESSOAL CIVIL

11.000,oo15oo-Recursôs nâo vinculados de lmpostos
PATRONAIS

15oo-Recursos nâo vinculados de lnlpostos

3.3.90.08.00.00.00-ouTROS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO IVILITAR

110.000,001500-Recuísos náo Vinftrlados de

110.000,0o- ctvtL

4.000,0oL5OO-Recuíss
3.3.90.30.00.00.oo-MATERIAL DE CONSUMO

9.000,001500-Recursos náo Vinculados de

3.3.90.32.00.00.0o-MATERIAL, BEM OU PARA 9.000,00GRATUITA

2.000,o01so0-RecuÍ$s nâo Vinculados de lnlpostos

3.3.90.33.00.00,00-PASSAGENS E DESPESAS COM

15oo-Recuísos nâo vinculados de
3.3.90.36 00.00.00-ouTRoS 1.000,00

. PESSOA

lsoo-Recursos náo Vinculados de
DE ÍERCEIROS - PESSOA

19.OOO.OO15oo'Recursos não Vinculados de
EDE TECNOLOGIA DA PJ

3.500,0015oo-Rerursos nâo Vinculados de lmpostos

4.4.90.51-00.00.00-OBRAS E INST 3.500.00
10.000,oo1500-Recursos nâo Vinculados de

10.000.ooE MATERIAL PERMANENTE

15oo-Rtruísôs náo Vinculados dê

s.500,o0ARIA DE SAUDE

15.653.00O.O0MAT PERMAN UBS

E MATERIAL PERMANENTE4.4.

to4. 104.000,o01500-Recuísos não Vinculados de

30.000,001601-Transíerências Fundo a Fundo de Recursos dô SUS pÍovênientes do Governo FedeÍal , Bloco de EstÍutura
1621-TÍansfeÍências de RecuÍsos SUS prwenientes do Governo Estaduala

1s.000,o0INFRAEST VIGILANCIA

3.3.90.39.00.00.00-ouÍRos DE TERCEIROS - PESSOA

1.000,00Fundo a Fundo de Recursos do SUS1600r GoveÍno FedeÍal - Bloco de
1.000,004.4.90.30-OO.OO.OO-MATERtAL DE CONSUMO

1600-TransÍeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS do GoveÍno Bloco de 2.500.00
4.4_90.51.00.00.00-OBRAS E 2.500,00

1600-TransleÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS do Governo Federal - Bloco de

8.500,o0DE VEICULOS

2.000,o0E MATERIAL PERMANENÍE4.4.90.52.

2.000,o015oo-Recursos nao Vinculados de

1.000,o0a RecuÍsos SUS do Governo Fedeíal - Bloco

MAT PERM VIGILANCIA

6.000.00E MATERIAL PERMANENTE

6.0OO,001621.TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS E§tadual

INFRAE FISICA P 6.000,00
1.O00.00E MATERIAL PERMANENTF

1.000,00l600"TransÍeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍwenientes do Governo Federal - Bloco de
1 1.OOO,O0

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO PREFE|TO, 27lAgol2}25,1gh e 01m. Dados Enviâdos ao Legislativo

(
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Total
6.000,0o

2026Orgao, Ação , Nat.Despesal Fontede Recursos

6.000,0o
6.000,0o

11.000,oo
11.000 00
11.000,00

L.277.O00,OA

1.277.000,Oo

262.000.oo

1.015.000.oo
2.129.600.O0

MAT PERM DA BASE
t.o47 E FedeÍal Blom de 6.OOO,OO

Fundo de Recursos do SUS do Governo
11.OOO,OO

1600-
Fundo a

DE
11.000,o0

1.067 E IVATERIAL 11.000,00
4.4. de 1.277.000,00

nào
1.277.OOO,OO

UBS
262.000.00

É INST

1500'Recursos náô Virculados de
do Goveíno Bloco de

Fundo a Futlco de Recursos SUS
1600j

sÉc
TEMPO 50.

náo de 1.150.000,00

\ANT AGENS FIXAS CIVIL 1.150.000,00E

náo d€ 35.000.oo

náo Vinculados dt
clvlL

DESP ÉSÀS PESSOAL

não d?
100.0o0.o0

nào ce 115.000,00

115.000,00

Únculados de
M ILITAR

93.000,00
DO SERVIDOR E DO

nâo le
- clvlL

3.3. lmPostosnáo
45.000,00

ÍERIAL DE

náo FedeÍal Bloco de Estrutula 11.OOO,O0
do Goverllo

Futldo Íundo RecuÍsos do SUS

OU PARA GRATUITA 1.000,o0BEN
3. denáo

iespEses
nâo VÍrculadG de

DE PESSOA

náo de
PESSOADE íeRcelnos

Vinculados de
E PJ

DA

náô de 130.000,00

- eLtusrur 130.OO0,O0

nâo Vincula(os de

E MATERIAL
do Goveíno Federal Bloco de

4 .4.
Fundoa Fundo de Recursos do SUS

1600j
DE

vlurnoerus FIXAS CIVIL 235.OOO,OO

SUS Governo FedeÍal Bloco de

Fundc Fundo de RecuÍsôs do 4.000,00
4.000,00

50.000,oo
50.000.oo

1.150.000,oo

1.150.000,oo

35.000.oo
35.000,oo
90.000,0o
90.000,oo

100.000,oo

100.000,oo

115.000,oo

115.000,oo

93.000 00
93.000,OO

60.000,oo
60.000,oo

56.000,oo

45.000,oo
11.000.oo

1.000,oo

1.000,oo

10.000,oo

10.000,oo

3.000,oo
3.000,o0

191.ô00,o0

191.600,oo

42.000,oo

42.000.o0

130.000,oo

130.000,oo

3.000,o0

3.000,o0

950.000,o0

235.000.oo

235.000.oo

4.000.o0

4.000,o0DÉSPESAS
CIVILPESSOAL

Bloco dedo Governo FerleralsusdoRecuÍSOSFufldo deaFundo1600-

F,NTÉ: G.VBR . Planeiamento eorçamento, GABINETE Do PREFEIT.,
Dados Enviados ao Legislativo

27lAgol2125,19h e o1m'

Vá oÍes

6.000.0o

6.000.oo

1.015.000 00
2.129.600.00

50.000.00

35_OOO.OO

90.ôoo oo

93.000.00
60.000,00
60.000,00
56.0O0,00

a 1 ôôO OO

10.oo0-o0

10.ooo.oo
3.000.o0
3.000.o0

191.600,O0

191.600.O0

42.OO0 00
42 000 0ô

3.OOO.O0

3.OO0.O0

235.OOO.O0

a
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Orgao I Ação, Nat.Dêspesa I Fonte de Recursos

3.3 CIVIL
Fuldo a Fundo de RecuÍsos do GoveÍno Bloco de

3. 3.90.30.00.00.0o-MATERIAL DE CONSUMO

1600-TrânsÍerências Fundo a RecuÍsôs do SUS do Governo Federai - Bloco
PARA3.3.90.32.00.00.0o-MATERIAL, BEM OU GRATUITA

do Governo FedeÍal - Blom de1ooo-Tíansferências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS

3.3.90.36.00.00.00-ouTRos DE TERCEIROS . PESSOA

l6oo-TransÍerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS do Governo Federal - Bloco de
DE TERCEIROS

a Fundo de Recursos do SUS alo Governo Federal ^ Bloco deL600'TransÍeÍências

16.OO0,oo

7.
7

7

61 .500,o0

1.000,0o

562.

EDE TECNOLOGIA DA PJ

Frnrdô a Fundo de Recursos do FedeÍal - Bloco de

3.3.
do Governo de1600-Transferêilcias Fundo a Fundo de Recursos do SUS

2.OB7,OOO.[,IANUT ASSISTENCIA lcA
BEM OU PARA3. GRATUITA

1500.Recuísos nâo de

do GoveÍno Federal - Bloco de1600-TraníeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

1603-Transfen. Fundo a Fundo RecuÍsos SUS - GoveÍno de Estruturação da Rede de P

Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS Governo Estadual

3.3.93.32.00.00.O0-MATERIAL, BEM OU PARA GRATUITA

1500-Recursos não Vinculados
E MATERIAL PERMANENTE

15oo-Recursos nâo Mnculados de

2.OAB.OOO.MANUT DAS EM SAUDE

PESSOAL CIVIL3. 1.90. 11.00.0O.oo-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

GoveÍno Federal - Bloco deFundo a Fundo de RecuÍsos SUS

7

7.
7 .000,o0

10.o00.00

1.OOO,OO

43.O00,oo

10.000,00

30.ooo,oo

89.000,00
30.000,00

3. L.90.16.00.0o.00-ourRAs DESPESAS - PESSOAL CIVIL
do Governo Federal - Boco del6oo"TransÍeÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS

3.

16oo-TÍansÍeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS do Governo Federal - Bloco de

CIVIL
do Federal - Bloco de1600- ÍÍansferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

Fundo a Fundo de Recursos do SUS do GoveÍno FedeÍal - Bloco de

7. 7

500,00

10.500,0o

Bloco de da Rede cle P1603-Transíen. Fundo a Fundo Recuísos SUS - GoveÍno Federal

rlo Governo Estadual1621-TransJeÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS

3.3.90-33.OO.OO,OO.PASSAGENS E DE§PESAS COM

do GoveÍno Federal - Bloco de1600-Íransferências Fundo a Fundo de Recursos dO SUS

3.3.90.36.00.00.00-ourRos DE TERCEIROS - PESSOA

2.000,001600"TransÍerências Futdo a de RecuÍsos do SUS do Governo Federal - Bloco de

1621-Transleíências Fundo a Fundo de Recursos do SUS do Governo Estadual

3.3.90.39.00-00.00-ourRos DE TÉRCEIROS - PESSOA

16oo'TÍânsleÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS do GoveÍno Federal - Bloco de

Fundô a Fundo de Recursos do SUS1621: do GoveÍno Estâdual

EDE TECNOLOGIA DA

1.000,00

3.500,00

16.500,00
13.000,00

pl

do GoveÍno FedêÍal - Bloco de1600-TransÍerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS

500,001621-Trafl sieréncias Fundo a Recursos rlo SUS do GoveÍno

ALIMENT,
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Orgao I Ação , Nat,Despesa, Fonte de Recursos
Fundo â Fundo de RecuÍsosL6Z1- do Governo Estadual

21.000,00DE2.OB9.OO0-PRoGR
VANTAGENSE PESSOALFIXAS CIVILrso.lr.oo.oo.oo-vENcIMENTOS3.

930.000,0015oo-Recursos náo Virlculados de

do GoveÍno FedeÍal desthadas ao vencimento dos1604-TransÍerências comunilários

3.1.91. PATRONAIS

15oO-RecuÍsos náo vinculados de
ASSIBENEFícros DOSTENCIAIS ESERVIDOR MIDO LITAR

15oo'RecuÍsos náo de

DE2-O90.OOO-MANTER AS ÂTIV
CIVIL

1500-Recursos náo de

3.3.90.30.00.00.0o-MATERIAL DE CONSUMO

500,00
15Oo-Recuísos náo Virculado§ de lmpô§tos

DESPESASE coM 500,00 500,o0
500,001500-RêCursos náo vinculados de

500,o0
DE TERCEIROS. PESSOA3.3..90.36.00.00.00-ourRos

1500-Recursos não Vinculâdos de

ãs.so.rs.oo.oo.oo-ourRos DE ÍERCEIROS, PÊSSOA

15OO-Recursos não de

2.093.000-MANUT VIGILANCIA SANITARIÂ

26.500,ooPESSOAL CIVILDESPESAS

500,00 500,00
15Oo-Recursos nào Vinculados de

CIVIL

16oo-Traníerências Fundo a Fundo de Recursos do GoveÍno Fêderal - Bloco des

15o0-RecuÍss náo de

clo Governoa Fundo rle Recuísos tlo SUS Bloco de1600-TransÍerênci6

1.000,00

DE TERCEIROS . PESSOA3.3.90.36.00.0o.00-ouTRos
Fundo a Fundo de Recursos dô SUS provenientes do Governo FedeÍal de

1.000,o0
DE ÍERCEIROS " PESSOA

FunÍlo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco1600-
DE TECNOLOGIA DA 8.500,00 8.500,oo

500,0o
do Governo FedeÍal - Bloco de1600-Transferênciffi Fundo a Fundo de Recursos do SUS

500,o0 500,0o
do GoveÍno Federal - Bloco de16oo-TÍansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do sus

DE SUPORTE BASICO DE SOCORRO

gr.so.rr.oo.oo.oo-vENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

1500-RecuÍsos náo Vinculados de

a Fufldo rje Recursos do SUS do GoveÍno Bloco de1Oo0-TransÍeÍéncias

157

1

157
PESSOAL CIVIL

500.000,o01ooo-TÍansÍerênciâs Fundo a Fundo de Recursos do SUS do G0vêrno Federal - Bloco de

130.0o0,00 130.00o,0o
Fundo a Fundo de Recusos do SUS provenienles do Governo

3.1.91. 370.000,00PATRONAIS

58.000,00 58.000.0o15OO-RecuÍsos náo Vinculados de lmpostôs

Fundo a Fundo de Recursos do SUS1600- 32.000,00 32.000,o0
do Goveíno FêdeÍâl - Bloco de

ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR3.3.90.08.o0-00.00-ourRos
1600'TÍansferências Fundo a Íle Recrrrsos rlo SUS rlo Federal - Bloco (le

211.000,00
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Orgaoí Ação, Nat.Despesa, Fontede Recursos

looo-TÍansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloeo dê

162L-TÍansÍerênciâs a Fundo de Recursos do SUS do Governo Estadual 1.0O0,o0

3.3.90.30.00.00.00'MATERIAL DE CONSUMO
Fundo a Fundo de Recursos do SUS Governo Federal - Bloco de

Fundo a Fundô de Recursôs do SUS Governo Estadual

3.3.90.36.00.00.00-ouTRos DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

1600-ÍÍansJerências Fundo a Fundo de Recursos Federal - Bloco de

3.3. 90.39.00.00.00-ouTRos DE TERCEIROS . PESSOA

1600-TÍaníeÍências Fundo a Fundo Recursos do SUS do GoveÍno rle

1.62l-TransÍerências Fundo â Fundo Recursos do SUS do Governo

DE TECNOLOGIA DA E COMU PJ

1600-TransÍerências a Fundo de Recursos do SUS do Governo FedeÍal - Bloco de 2.O00,00

1621-TÍansrerências Fuldo a Fundo de Recursos do SUS do Governo Estadual

Fundo a Fundo de Recursos do SUS do Governo FedeÍal - Bloco de

4.4.90-30-00.00.oo-MATERIAL DE CONSUMO

1600-TransÍerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do Governo Bloco de

1621-TransÍeréncias Fundo a Fundo de Rectlrsos do SUS do Governo Estadual 1.O00,00

4.4. DE TERCEIROS' PESSOA

1600-Translerências Fundo a Recursos d0 SUS proveniente do Governo Fedêral 1.000,o0

2.103.O00-MANUT SAUDE

3.1. 90. 04.00.00.00-coNTRA POR TEMPO DETERMINADO

Lsoo-RecuÍsos náo VÍlculados de

1605-Assistência financeiía da Uniáo destinada à dos salariais

3 1.90.11.00.00.oo-vENcIMENTOS E FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.

15o0-RBcuÍsos náo Vinelados de 1,.685.000,00

1600- a Fundo de RecuÍsos do SUS prwenientes do GoveÍno Federal - Bloco 1.000_000,00

1605-Assistência da L,niâo destinada â ao dos salariais 60_000,00

1621-Traflsíerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS prwenienles do Governo Estaduâl

3.1.90. PATRONAIS

lsoo-RecuÍsos nào vinculados de lmpostos

3. 1.90.16.00-o0.oo-ourRAS DESPESAS CIVIL

1soo-Recursos nâo Vinculados de

1600-TransÍerências Fundo a Fundo dê Recursos do SUS do Governo Federal - Bloco de
TRABALHISTAS

1soo-Recuísos nâo Vinculados de 150.000,00

PATRONAIS 150.000,00

15OO-RecuÍsos de 362.000,o0

16oo-TransreÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUs do GoveÍno Federal - Bloco de

socrArs 47.

lsoo-RecuÍsos náo vinculados dê lmpostos

3.3.90.08.00.00.00-ourRos ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

1500-Recursos nâo Vinculados de 35B.OOO,O0

- ctvlL 358.0O0,00

1500-Recursos náo 14.500,o0

1600-TransÍerências a Fundo de Recursos do SUS do Governo Federal - de 2.500,00

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO t2.
150o-Recu6os nâo Vinculados de

1600-TransÍerênci6 Fundo a Fundo de Recursos tlo SUS do Governo FedeÍal - Bloco de 67

24.000,o0

24.000,o0

24.500.o0

22.000.o0

1.500,oo

oo
5.804.500.00

345.000,00

475.000,0o
200.000,0o
200.000,0o
220.000,oo

47.000,o0
288.000,00
288.000,00
358.000,o0

116.000,o0

07.000,o0
42.000,00

rONTÊ: GOVBR Planeiamento e oÍçamento, GABINETE DO PREFEITO, 211kgo12025,19h e 01m. Dados Enviados ao Legislativo
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OrgaoI AçâoI Nat,Despesa/ Fontede RecuÍsos
1621-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS do Governo Estadual

BEM OU PARA GRATUITA

1500'Recursos nào Vinculados de
1600.TransÍerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS do Gôverno Bloco de

1603-Transfen. Fundo a Fundo Recursos SUS - Govemo Federal - Bloco de da Rede de P

3.3.90.33.0O,0O.0O^PASSAGENS E DESPESAS COM

lsoo-Recursos náo vinculados de 1_500,00 1.500,00
3.3.90.36.00.O0.00-OUTROS DE TERCEIROS. PESSOA 1.500,00 1.500,00

1500-Recursôs nâo 23.500.00 23.500,0o
1ooo-TÍansÍeÍências Fundo a SUS do Governô Federal - Bloco L5.000,0o 15.000,00
1621-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS dô Governô Estadual

DE TERCEIROS ,

lsoo-RecuÍsos náo vinculados de

1600-TÍansÍerências FunLlo a Fundo de Recursos do SUS do Goveíno FedeÍâl - Bloco de
1621-Translerências Fundo ã Fundo de Recursos do SUS do Governo Esladual

DE TECNOLOGIA DA E PJ

15oO-Recursos nâo Vinculados de 241.0m,00 24:1..000,0O
26oo-TÍansfêÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS do GoveÍno Federal - Bloco de 1.000,00

15OO-Recursos

3.3-90.48.00.00.00"ourRo s FINANCEIROS A PESSOAS

1500-RecuÍsos não Vinculados de lmpostos 00 280.000,0o
3.3.90. JUDICIAIS

1soo-Recursos não únculados de lmpostos
3.3.90. E 3.500,o0

1500-RecuÍsos não Vinculados de
3.3.93.32.00.00.00-irATER|AL, BEM OU GRAÍUITA

1500-RecuÍsos nâo Mnculados de
7

4.4.W. E MATERIAL PERMANENTE 7 7
1500-Recursos não Vincuiados de

2603-TransÍen. Fundo a Fundo Recuísos SUS - Governo Federâl - Bloco de da Rede de P 10.000.o0
262l-TransíeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 70. 70.000,00

PREDIOS UBS 300.000,o0 300.000,o0
ÇIVIL 232.O00,o0

a Recursos do Governo Estadual 21.O00,o0
3.3.90.30.00.00.oo-MATERtAL DE CONSUMO

looo-TransÍeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS GoveÍno FedeÍal - Bioco de
1621-Traníeréncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS GoveÍno Estadual

3.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU PARA GRATUITA

1621-TransÍerências Furdo â Fundo de Recursos do SUS do GoveÍno 55.000,o0
3.3.90.36.O0.00.00-oUTRos DE TERCEIROS - PESSOA

1621-TíansleÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS dô GoveÍno Estadual a 17..500,o0
3.3.90.39.00.O0.O0-OUTROS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 17.500,00

1621-Transíerências Fundo a Fundo de Recu6os do SUS do Governo Estaduai 47 47
3.3.90. IA DA E PJ 47. 47.

Fundo a Fundo Recursos do Goveíno Estâdual

4.4.90.30.00.00.oo-MATERtAL DE CONSUMO

1sOo-RecuÍsos nâo Vinculados de

4.4.90_39.00.00.00-oUTROS DE TERCEIROS - PESSOA

1.000,00 1.000,00

7

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABTNETE DO PREFE|TO, 271Agot2025,19h e 01m. Dados Enviados ao Legislativo
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valores

1.000,00

00

2026RecurSosdeFonteNat.DespesaAçãoOÍgao

105.000,0o 00denáo
105.OOO,OOGRAÍUITA

27.27
PARAOUBEM

27.000,00 27.

do GôveÍno
ReCUTSOSFundoaFundo

2727

2.179.000,002.1
PESSOADÉ

40.oo0,oo

- Bloco de
dodoRECUÍSOSdeFundoa

40.000,0oDE

400.000,0o
DO

3.

EDO MILITAR

deínculadosnáo CIVILFIXASE

250.000,00de

1.000,o0 1
CIVIL

ASnão
E

clenáo
434.000,oo

deVrnculadosnáo
330.000,o0

de
CIVIL

12.000,o0deFederalGovernodoSUScloRecuÍsosdeFundoFundo
1600j

GoveÍnododoRecursosdeFundoaFundo

4.500,00- Bloco deGoveÍnodeViflculadosnão
1.500,0oFundo a

1600-

doRecIrs0sde

1.s00,00

EsladualGoveÍnodoSUSdoRecursosdeFundoa

6.000,00E

denâo PESSOADE

LO7107.000.O0denão PESSOADE

deBlocoFedeÍalGoveÍnodode lmpostos

Fundo a
1600-

doRecuÍsosde

- ALIMENÍ

9.000.00 9.000,00nâo

2.500,o0
4.4.

DE

2.500,00denáo PESSOADE
202.0ô0.o0

4.4. deVrnculadosnâo

- clvlL
3.3. lmpÔstosdenão

DE

vinculados àdenão

1.000.00 1.000,00de e
PESSOADE

4 000,o0
3.3.

4.000,00deVinculadosfláo PESSOADE

lmpostosdenáo

FONTE: GOVBR - Planeiamento e Orçamento' GABINETE DO

Dados Enviados ao Legislativo

PREFEITO. 27lAgol2}25' 19h e olm'

(

Tôtal

250.O00_oo

1.000.o0

39.000,00

39.000,00

92 000.oo

330.000.oo

12.000.oo

784.500.0O

675.000.0o

105.000.00

1.500.00

6.000.00

6.000.o0

131.500,00

80.000,oo

202.000.oo

4.000.0o

4.000.o0

180.000,

150.000.oo

1.000 00

4.000.o0

4.000.00
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OÍgao, Ação, Nat.DGspesa, Fontede Recursos
2026 TotalE MATERIAL PERMANENTE

13.000,o0 13.000,o0Vinculados de1500'Recursos
13.000.oo2,144.000-REAPARELHAMENTO E
18.000,o0E MATERIAL PERMANENTE

n.000 0015OO-Recursos não Vinculados de

4.4-90.51.00.00.00-oBRAS E

1soo-Recursos náo Vinculados de
- REDE BEM CUIOAR

3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

1500-RecuÍsos nào de

3.3.90.39.O0.00.00-ourRÔs DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

1500-Recursos vinculados de 11.000,00

162l-TransÍerências Fundo a Fundo dê Recursos do SUS do Governo Estâduâl

E I\4ATERIAL PERMANENTE

15OO^RecuÍsos náo Vinculados de

2,519.O00-COMUNIDADE

3.3.90.30.0O.OO.0O-MATERIAL DE CONSUMO 20.400.00

1621-Traníerências Fundo a tundo de Recuísos do SUS do GoveÍno Estadual

3.3.90.32.O0.00.O0-MAÍERlAL, BEM OU PARA GRATUITA 5.000,00

Fundo a Fundo de RecuÍsos do Govêrno Estadual 400.00

3. 3.90-39.00.00.00-ouTRos DE TERCEIROS - PÉSSOA

1621-TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

4. E MATERIAL PERMANENTE

1621-Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS do Governo Estadual

DE TURISMO, INDUST E 10.000,00

1.008.000-APolo AGROIND,ARTESANATO PROD CASEIRA 3.060.o00,00

3. 3.90,30.OO.OO.OO-MATERIAL DE CONSUMO 2.500.00

1soo-Recurss náo Vinulados de 1.O00,00

3. 3.90.36.00.0o-00-ourRos DE TERCEIROS . PESSOA

1soo-Recursos nâo de

3.3.90.39.00.0o.00-ouTROS DE TERCEIROS . PESSOA

1500-Recursos não de

DA TERRA

3.3.90.36.0O.0O.00-OUTROS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

1500-RecuÍsos Vinculados de 2.500,00

3.3.90.39.00.00.00-ourRos DE TERCEIROS . PESSOA

1500-RecuÍsos náo Vinculados 2.500.00

DE PAIúENTOS E i4OBILIARIO 2.500,00

3.3.90.30.00.O0.00-MATERIAL DE coNSUMO

1500'Recursos não de

3.3.90.36.00.O0.00'ouTRos DE TERCEIROS , PESSOA

15Oo-Recursos náo Vinculado§ de

3.3.90.39.00.O0.00-ouTRos DE TERCEIROS -

1500-Recuísos não Mnculados de

E INST 110.000,00

15oo-Recursos náo vinculados de

E MATERIAL PERMANENTE

15Oo-Recursos náo

DO BALNEARIO

2.000,0o

4.000,o0
11.000,o0

3_000,o0

3.000,o0

400,o0

2.500,o0

1.000.o0

2.500,o0

2.500,o0

FONTE: GOVBR - planeJamento e orçamento, GABTNEÍE DO PREFEITO, 27lkgot2)25,19h e 01m. Dados Enviados ao Legislativo
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10.000.o0
10.0r,ô ôn2.518.O0O-ATENÇÃo B

14.O00.00 18.000,o0
4.000,o0

3.OO0.Oô

3 000.oo
20.400,o0

400,o0
5.000.o0

5.000.o0
10.000.o0

10.000.o0

1.000-oo

500.o0
500.o0

1.O00,00 1.000,o0

5.000,o0

52.000.o0

52.000.00

1.000.o0

1.000,o0
110.ooo.oo 110.000,o0

100.o00.oo

100.o00.oo
20.000.0ô 20.000,00
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Total
20.000,oo 20.000,oo

Orgao I Açãol Nat.Deepesa, Fonte de Recursos

10.o00,0oE INST
10.000,00 10.000.0onáo
20.ooo,ooVincülâdosnáoRecursos

deVinculados11áo

DE
CONSUMODÉ

nàô
114.000,ooDE

denào
11.500.0oLIVRO

2.O77 11.500,OOOUTRASÉDESPc.ARTCLT 11.500,oo
5.000,00lnrpostosnáo

PESSOADÉ

27.deVinculadosnáo
27 27.

PESSOADE

deVinculadosnão
CULDECASADA

4.000,o0 4.000,oo
E DO MILITARDO

100.ooo,oo 100.000,0odenâo CIVILPESSOALFIXASúuuoeusE

Vinculados de

10.000.
deVinculadost1âo
É

denáo
3.000,0o

denáo
3.500,oo

3.3.

DOE MILITARSERVIDOR

500,00 500,0odevinculaclosnáô
500,00 500.0oCIVIL

15.500,O0 15.500.oodeMnculados
CONSUMODETERIAL

denao
coME

denâo
PESSOADE

deVinculadosnáo
DE

2.500,00
Enáo

2.500,00DADÉ
12.000,00 12.000,ooVinculados de

12.000,O0 12.000.00

37.OOO,OO 37.000,oodeVinculadosnáo
37.000,00 37.000,00MATERIALE

denão

CULÍURAIS
SOCIAIS

FONTE: GOVBR Planeiamento e orçamento' GABINETE DO PREFEITo' 27tAgolzo25', 19h e 01m'
Dados Enviados ao Legislativo

I

Vá ores

t 0.o00.oo

20 00n nô
20 00ô nô

20.000.oo
149.000.oo
35.000.o0

35.000.oo
114.000,0o

5.000 00
5 ôOn nô

193.000,oo

4.000.0o

1.000,oo
1.000.oo
3.000.0o

3.50ô ôc)

15 5Õo nô
5m nn

500,0o
2.500.oo
2.50ô,oo
1.000.0o

1.000,0o

266.000.oo

245.000,o0
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ValoÍes
Total

150o-RecLrrsos nào de lmPostos

.OO-MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.o0.00
150o-Recur§os nao Vinculados de

DETERCEIROS. PESSOA F

150o-Recursos nao Viilculados de
DE TERCÉIROS

nâo Vinculados15oO-Recursos
DO TURISI\4O

DE

náo de150O-RecuÍsos
DESPESAS COM

nào vinculados del-500-RecuÍ§os
DE TERCEIROS . PESSOA

1500-RecuÍsos nao Vinculados rle

DE TERCEIROS .

15OO-Recur$s nao VÍlculados de

DE TECNOLOGIA DA E PJ

náo Vinculâdos de1500-RecuÍsos
DE ROTEIROS

DE CONSUtvIO

1500-Recur§os náo vinculados
DE TERCEIROS

Vinculados de1500'Recursos
DE RUA

TERIAL DE

nao Vinculados de1500-Recursos
GRATUITABEM OU PARA

15o0-Recurss náo íle
E DESPESAS coM3.3.

1500-Recursos vinculados de

27O1-OutÍas TransleÍências de Convênios ou ln§rumento§ dos Estâdos

DE

nao vinculados de1500-Recursos
dos Estados

L.701'OutÍâs TÍansÍeÍências de Convênios OU lnstrum entos

LAVRAS
DE CONSUMO

1500-Recursos náo de lmpostos
DE TERCEIROS - PESSOA

náo Vinculados de15oo-Recursos
DE TERCEIROS ' PESSOA

1500-Recuí§os Vinculados

loo.o00-MANUT SECRETARIA DÉ TURISMO2.
FIXAS PESSOAL CIVIL

3. VANÍAGENS

nâo Vinculados de1500-RecuÍsos
PATRONAIS

15oo-RecúÍsos nâo de

DESPESAS " PESSOAL CIVIL
3.1.90.

1500-Recursos Vinculados de

245.000,00 245_000.o0

7.O00,00 7.000.o0

7.O00,00 7.000 00
5.000,00 5.000,o0

5.O00,00 5.000,o0

9.O00,00 9.000,o0

9.O00.00 9.000,o0

1.300,00 1.300,o0

200,00 200,o0
200.00 200,o0
200,00 200,o0
200.00 200,o0
200,00 200,o0
200,00 200,o0
200,00 200,o0

200,00 200,o0
500,00 500,o0
500,00 500,o0

2.000.00 2.000.O0

1.000,00 1_OO0.O0

1.000,00 1.000,o0

1.000,00 1.O00,o0

1.000.00 1.000,o0

375.000,00 375.000.O0

15.000,00 15.000,O0

15.O00,00 15.000,O0

3 000,00 3.000,o0

3.000,00 3.000,o0

42.000,00 42.000,O0

3.000.00 3.000,O0

39.00O,00 39.000,O0

315.000,00 315.000,o0

98.000.00 98.000,o0

217.000,00 217.000,c0

169.000,00 169.000,00

34.000.0o 34.000.o0

34_000.00 34.000,00

1.000,00 1.000,00

1.000.00 1.000, o0

134.000,00 134.000,00

134.000,00 134.000,00

1.266.700,00 1.266.700,00

560.000.00 560.000,00

560.000,00 5ô0.000,00

27.000,00 27.000,00

27.000,00 27.O00,00

157.000,0o 157.O00,00

157.000,0o 157.O00,00

15.000.oo 15.O00,00

FONTE: GOVBR - Planeiamellto e orÇamento, GABINETE DO PREFEITo, 2./lAgol?025,19h e 01m'
Dados Enviados ao Legislativ0
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Orgao, AÇão / Nat.Despesa / Fonte de Recursos

15o0-Recursos não Vinculados de lmpostos 15.000,00 15.000,0O
3. 1.S1.13.00.0O.00-CONTRTBUTÇÔES PATRONAIS 55.000.o0 55.000,0O

1500-Recursos nào Vinculíidos de lfflpostos 55.000,00 55.000,00
3,3.90.08-OO,OO.OO.OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO À,lIILITAR 78.000,00 78.000,0O

1500-Recrrsôs náo Vinculados de lmposlos 78.000,00 78.O00,OO
3.3.90. 14.00.00.00-DtARtAs, ctvtt 50.000.00 50.000,0o

15OO-Recursos não Vinculados de lmpostos 50.000,00 50.000,0a
3.3.90.30.00,00,00-tvATER|AL DE CON§UtüO 66.000.00 66.000,0o

1500'Recursos náo Vinculados de lmpostos 65.000,o0 65.000,0O
1701'Ou1Íffi Tfansferência§ de Convênios ou lnstrumentos côngêneÍes dos Estados 1.000 00 1.000,0o

3.3-90.31.00.0O.00-PREMTAÇÕES CLT., ART., C-, DESP. E OUTRAS 5.000.00 5,O00,0o
1719-Translerências dâ Política Nacionâl Aldir Blanc de Fomentô à Cultura - Lei no 14.39912022 5.000,00 5.O00,0o

3.3.90.32.00.0O.00-MATERIAL, BErV OU SERVIÇO PARA DTSTRTBUTÇÃO GRATUTÍA so0.o0 500,0o
1500-Rec0rsôs de 500,00 500.0o

E DESPESAS 700,o0 700,0o
1500-Reclrsos nâo Vinculados de lnlpostos 700,00 70o,oo

3.3.90.36.00.0o.00-ourRos sERVtÇôs DE TERcElRos " pEssoA FisrcA 12.000,00 12.000,0o
15o0-RecuÍsos náo vinculadôs de lmpostos 12.000,00 12.000,oo

3.3.90.39.00.00.00-0UTROS SERVIÇOS DÊ ÍERCEiROS , PESSOA JURíD|CA 48.000,00 48.O00,OO
1500-Recursos náo Vinculados de lmpostos 47.000.00 47.000.OO
1701-Outías TransleÍências de Convênios ou lnstrumentos ConoênÊÍes dos Estados 1.000,o0 1.000,oo

3.3.90.40.00.0O.00-SERVTÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÂO E COr\íUNTCAÇÃO - pJ 2.500,00 2.500,oo
1so0-Recursos náo Mflculados de lmpostos 2.500,00 2.500,oo

3.3.90.43.00.0O.00-SUBVENçÕE5 SOCrArS 5.000,00 5.000.oo
1719-TransÍerêocias c.la Política Naciorlal Aldir BIânc de Fomento à Cultura - Lei fro L4.3991202.2 5.000,00 5.000.oo

3.3.90.46.00.0O.00-AUXÍLtO - ALIMENTAÇÃO 114.000,00 114.000,0o
15oO-RecuÍsos nâo Vinculados de lmpostos 114.000,o0 114.000,0O

4.4.90.30.OO.OO.OO"MATERrAL DE CONSUT\40 1.000.00 t.o00,oo
1701"OutÍas TransÍerêilcias de Convênios ou lnstÍumentos Congéneres dos Eslados 1.000,00 1.000,0o

4.4.S0.51.00.0O OO"OBRAS E INSTALAÇOES 70.000,00 70.000.0o
1500-Rêcuísos náo Vinculados de lmpostos 24.000,00 24.000.0o
1701-Outías TransÍerências de Convênios ou lnstrumentos Conoêneres dos Eslados 46.000,00 46_000,0o

2,104-OOO.TURISMO DE GASTRONOMIA 2.500,00 2.500,oo
3.3.50.4r..0O.OO.0O,CONTRrBUrÇÔE5 500,00 500,oo

1500-Recul§os náo Vinculados de lmpostos 500,00 500,oo
3.3.90.30.00.00.00-MATER'AL DE CONSUT\40 500,00 500.oo

1500-Recursos nâo Vinculados de lmpostos 500,00 500,oo
3.3.90.36.00.00.00-OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - pESSOA FiSTCA 500.o0 500,oo

1500-RecuÍsos nâo Vinculados de lmpostos 500,00 500,oo
3.3.90.39.O0.0O.00-OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS , PESSOA JURtDTCA 500,00 500,oo

lsoo-Recursos flão Mnculados dê lmposlos 500,00 500,oo
3.3.SO.40.00.00.00-SERVTÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÀO E COMUNTCAÇÃO . pJ 500,00 500,oo

1500-Recursos râo vinculados de lnlposlos 500,00 500,o0
2.127,000-IVANUTENÇAO DE PRAÇAS E PAISAGISMO 149.000,o0 149.000,oo

3.3.90.30.00.00.00^IúATERTAL DE CONSUMO 28.000,00 28.000,oo
15OO-Recursos náo Vinculados de lmoostos 28.000,00 28.000.OO

3-3.90.36.OO.O0.OO.OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍStCA 12.000,00 12.000,oo
1500-RecuÍsos náo Vinculados de lmpostos 12.000,00 12.0ôO.OO

3 3,90,39.OO.OO,OO.OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA 97.0O0.00 97.000.o0

FONTE: GOVBR , planejamento e c)rÇamento. GABTNF- T E DO pREFEtro, ?7,Agol?ozs,19h e 0lm, Dâdos Enviados ao Legislativo

Drê§
Total
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1500-Reclrrsos nào vinculítdos de lmpostos 97.000,00 97.O00,00
4.4.90.51-00.00.00-OBRAS E tN§TALAÇÔES 12.000,00 12.O00,00

15O0-Recursos nào Vinculados cle lmpostos 12.000,00 12 000.00
2.141-OOO.CONSELHO DA CULTURA s.000,00 L000,00

3.3.90.30.00.00.oo-MATERtAL DE CONSUT O 2_500,00 2.500,00
1500-Recursos nâo Vinculados de lmpostos 2.500,00 2.500,00

3.3.90.32 00.0o.00-MATERtAL, BEM ou SERVTÇo pARA DrsrRrBUtÇÀo cRArulrA 1.500,00 1.500,00
1500-RecuÍsos nâo Vinculados de lmpostos 1.500.00 1.500,00

3.3.90.33.OO.OO.00,pASSAGENS E DESPESAS COt\4 500,00 500,00
15OO-Recursos náo Vinculados de lmÍlostos 500,00 500,00

3. 3.90.36.00.OO.00-OUTROS DE TERCEIROS , PESSOA 1.O00,00 1.O00,00
15OO-Recursos Vinculados de 1.000,00 1.O00,00

8.3.90.39.00.00.oo-ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS - pEssoA JURIDTcA 2.500,00 2.500.00
1500-Recursos nâo Vinculados dê lnlposlos 2.500,00 2.500,0o

3.3.90.40.00.0o.00-sERVlÇos DE TEcNoLoGTA DA tNFoRMAÇÃo E coMUNrcAÇÃo - pJ 1.000,00 1.O00,00
1500-Recursos nâo Virculados de lnlposlôs 1.000,00 1.O00.oo

2.l44.OOO.REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO 4ô.000,00 46.O00,00
3.3. 90.30.00.0O.00-|VATERtAL DE CONSUN40 26.000.00 26.OO0.OO

1500-Recursos nâo Vinculados de lmpostos 26.000,00 26.OO0,OO
DE TERCEIROS - PESSOA 10-o00.oo 10.oo0.oo

150O-Recufsôs náo Vinculados de lmpostos 10.000,0o 10.oo0,oo
4.4.90.30.00.00.00-tvtATERtAL DE CONSUT\40 10.000,00 10.o00,oo

15Oo-Recursos nâo Vinculados de lnlpostos 10.000.00 10.oo0,oo
IO DE DE INSTANCIAS GOVERNAMENTAIS 3_O00,00 3.000,oo

3.3.m. 30.00.00.o0"MATERtAL DE CONSUN40 1.500,00 1.500,oo
1500-Recuísos r1áo Vinculados dê lmpostos 1.500,00 1.500,oo

4.4.SO.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MAIERTAL PERMANENTE 1.500,00 1.500,oo
1500-Recursos nâo vinculados de lmpostos 1_500,00 1.500,oo

2.1s7.o00-cApAcrrAÇÃo ruRÍsrcA DE SEToRES púBLrcos E pRrvADos 1.500,00 1.500,oo
3.3.90.30.OO.00.O0,|VATERtAL DE CONSUMO 500,00 500,oo

lsoo-Recuísos nâo Vinculados de lmpostos 500,00 500,o0
3.3.90.36.00.00.oo-ourRoS sERvrÇos DE TERCErRos - pESSoA FÍstcA 500,00 500,oo

1so0-Recursos nâo Vinculâdos de lmpostos 500,00 500,oo
3.3.90.39.00.00.00-OUTROS DE TERCEIROS - PESSOA 500,00 500,oo

1500-RecuÍsos náo 500,00 500,oo
2.159.000.I NCENTIVO A CULTURA 31.000,0O 31.OO0"OO

3.3.90.30.00.00.00-títATERIAL DE CONSUMO 2.000.00 2.OO0,OO
1500-Recursos nâo Vinculados de lmpostos 2.000.00 2.OO0,OO

3.3.90.32.00.00.00-MATERTAL, BEM ou SERVrÇo PARA DlsTRtBUtÇÃo GRATUtTA 2.000,00 2.O00,o0
1500-RecLrrsos não Vinculados de lmpostos 2.000,00 2.O00,oo

3.3.90.39.00.00.00-ouTRos DE TERCEIROS - PESSOA 2.000,00 2.OO0,OO
1500-Recursos náo vinculados de lmpostos 2.000,00 2.OO0,OO

4.4.90. s1.00.00.00-oBRAS E TNSTALAÇôES 1.000.00 1.OO0.OO
2706-TransÍerência da União 1.000,00 1.O00,oo

4.4. E MATERIAL PERI\4ANENTE 24_000,00 24.000,OO
1500-RecuÍsos náo Vinculâdos de lrlpostos 24.000,00 24.000,G0

2.176.000-0URO DANÇA 10.000.00 10.o00,oo
3.3.s0.31.00.o0.00-pREMtAÇóES cuLTURArs. ARTisrlcAS, ctENTÍFt., DESp. E ourRAS 2.500,00 2.500,oo

1500-RecuÍsos náo Vincdados de lmpostos 2.500.00 2.500,oo

FONTE: GovBR - ptaneiamento e orÇamento. cABINETE DO pREFEtro, 27lA,gotzo2s, t9h e 0tm. Dados Enviados ao Legislatlvo

ores
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2.500,00 2.500,oo

2.500,00 2.s00,o0

a.g.go.so.oo.oo-oo-ourR0s DETERCEIROS - PESsoA FiSICA 2.500,00 2.500,oo

nao de

3.3..90.39-00.00.00-ouTRoS DETERCEIROS. PESSÔA

2.500,00 2.500.oo

2.500,00 2.500 00

15OO-Recursos nâo Vinculados de 2.s00,00 2.500,oo

2-177.oO0-SALA Do E[r,tPREENDEDOR 5.000,00 5.000,oo

3.3.90.30.00.00.00^iúATERIAL DE CON§UMO 2.000,00 2.000,oo

1500-RecuÍsos Vinculados de lmpostos 2.000,00 2.000.oo

DETERCEIROS - 1.000,00 1.000,o0

15oo-RecuÍsos náo vinculados de L.000,00 L.O00,oo

DE . PESSOA

15oo-RecuIsos náo Vinculados de

2 17S-OOO.INFRAESÍRUTURA E DE PONTOS

3. ggo.gs.oo.oo.oo-ourRos DE TERCEIROS " PESSOA

2.000,00 2.000,o0

2.000,00 2.000,o0

10.000,00 10.000,oo

5.000,00 5.000.oo

1500-RecuÍsos nâo Vinculados de 5.000.00 5.O00,oo

4.4.90-30.00.o0.00-MA TERIAL DE CONSUMO 2.500,00 2.500,o0

1500-RecuÍsos náo Vinculados ale 2.500.00 2.500,o0

E 2.500.00 2.500,o0

15OO-Rêcursos náo de 2.500.00 2.500.oo

DO TURISMO E CULTURA r.5.000,00 15.O00.OO

BEM OIJ PARA GRATUITA 5.000,00 5_O00.oo

1500-Recursos não de 5.000,00 5.000,o0

DE TERCE|RoS ' PESSoA FistcA 2.500,00 2.500.o0

15oo-Recursos náo vinculados dê 2.500,00 2.500,o0

3. 3 90.39.00.00,00-ouTRos DE TERCEIROS . PESSOA 2_500,00 2.500,oo

15oo-Recursos náo vinculados de 2.500,00 2.500,o0

.so.:o.oo.oo-oo-lúarERlAL DE CONSUMO 2.500,00 2.500,oo

15oo-Recursos náo Mnculados de 2.500.00 2.500,o0

ãa.go.st.oo.oo.oo-oBRAs E 2.500.00 2.500,o0

15oo-Recursos náo Mncuiados de 2.500.00 2_500,o0

DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONO 2.921.800,00 2.921.800,O0

ARTESIANOS 93.000,00 93.000,OO

3.3. 90.39.O0.0o.00'ouTRoS DÉ TERCEIROS - PESSOA 92-000,00 92.000,00

1500-Recursos náo vinculados de 29.000.00 29.000,o0

270l-Outrâs TransÍeÍências de Convênios ou lnsrunlentos dos Eslados 63.000.00 63.000,o0

a4,go.sr.oo.oo.oo-oBRAS E 1.000,00 1.000,oo

1500-R ecursos nâo Vinculados 1.000,00 1.000,o0

1.036.000-l NcENTIV PROD DISTRIB ALIM ORIGEM ANIMAL E VEGETAL 25.000 0ô 25.000,o0

ãs. go.so.oo.oo.oo-MAÍERIAL DE CONSUMO 15-000,00 15.000,O0

1500-Recursos náo de 15.000,00 15.000.o0

BEM OIJ PARA GRATUITA 5.000.00 5.000,o0

1500-Recursos Vinculados de lmpostos 5.000,00 5.000.o0

DE TERCEIROS - PESSOA 5.000.00 5.000,o0

1500-RecuÍsos náo vinculados de lmpostos 5_000,00 5.000,o0
oo

E N,IATERIAL PERMANENTE 294.500.00 294.500,OO

1500-RecuÍsos náo de 37.500.00 37.500,O0

1501'OutÍos RecuÍsos não Vllculados 55.000,00 55.000,o0

FONTÊ: covBR - planeJamento e orÇamento, GABTNETE DO PREFEtro, 27tA.gol2}25,19h e 01m. Dados Enviâdos ao LeQislat'vo

Orgaol Ação1 Nat.Despesa/ Fontede Recursos

294-5ôO.00
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l-70o-Outrâs TransfeÍências de Convênios ou lnstÍumentos Con(,êneres dâ Uniâo 112.O00,00 112.000,o0
1701-Outras TransfeÍênciíis de Convênios ou lnstÍumentos Congêneres dos Estados 90.000,00 90.000.o0

1.073-ooo-LEl CONDER (Conselho Münicioal de Desenvolvimento RuíâI) 92.000,00 92.000,0o
3.3. 50.43.00.00.00-suBVENÇÔES SOCTATS 07.000,00 67.000 00

1500-Recursos nâo Mnculâdos de lnrpostos 67.000,00 67.000,oo
3.3.90.30.00.00.00-MATERtAL DE CONSUTltO 10.000,00 10.oo0,oo

1500"RecuÍsos nâo vinôulâdos de lmpostos 10.000,00 10.000,oo
3.3.e0.32.00.00.00"MAÍERrAL, BEM OU §ERVrÇO PARA DISTRTBUTÇÃO GRATUTTA 5.000.00 5.000,00

15OO-RecrÍsos nâo Vinculados de lmpostos 5.000.00 5.000,o0
3.3.90-39.0O.0O.00,OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS , PESSOA JU RIDTCA 10.000 00 10.000,oo

1500-Rscursos nào Vinculados de lmpostos 10.000,00 10.000.oo
1.076,OOO-CON§TRUÇÃO DE AÇUDES 220.000,00 220.000,oo

3.3.so.32.00.0o.00-NTATERtAL, BEM ou sERVIÇo pARA DtsrRtBUtÇÀo Gnnrurre 34.000,00 34.000.oo
1500-Recur$s nâo Vinculados de lnlpostos 34.000,00 34.000,oo

3.3.90.39.00.0o 0o-ourRos sERVtÇos DE TERcErRos , pESSoA JURiDtcA 186.000.00 186.000 00
1500-Recursos nâo Vi!rculados de lllpostos 1s.000,00 15.000,0o
2701-Outras Transíerências de Convênios ou lnstrumetrtos Congêneíes dos Estados 171.000,00 171.000.oo

l,OBl,OOO,CISTERNÁS E CACIIVBA CASEIRA 10.000,0o
3.3.90.30.00.00.00,|\TATERIAL DE CONSUÀ,,1O 1.000 00 1.000,oo

1500-Recursos nâo Vinculados de lmpostos 1.000.00 1.000.0o
3.3.90.3ô.oo.oo.o0.ourRos sERVrcos DE TERcErRos - pEssoA FisrcA 1.000,00 1.000.0o

15OO-Recursos nâo Vineulados de lorpostos 1.000,00 1.000,0o
3.3.90.39.00.0O.00,OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURtDTCA 6.000,00 6.000.oo

1500-Rec{rsos nâo Vinculados de lnlpostos 6.000,00 G.000.oo
4.4.90.51.00.0O.00-oBRA5 E TNSTALAÇÕES 1.000,00 1.000,oo

1500-RecuÍsos náo Virlculados de lnrpostos 1 000.00 1.000,oo
4.4.90.52.00.0o.o0-EQUIPAMENTOS E L'IATERIAL PER[,IANENTE 1.000,00 1.000,oo

1500-Recursos nâo Vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000.oo
1.OB3.OOO-ASSITENCIA EM À'ORADIA RURAL 500,00 500,oo

3.3 90.32.00.0O.00-t/lATERtAL, BEM OU SERVrÇO PARA DISTRTBUtÇÃO GRATU'TA 500,00 500,oo
15OO'Recursos nào Vinculados cle ,mpostos 500,00 500,o0

2.068,OOO.IVANUT ATIV CONSELHO FAPER 1.800,00 1.BO0,OO

3.3.90.14.00.0O.00-DtÁRtAS - CrVlr 200,00 200,oo
1500-Recursos náo Vinculados de lmpostos 200,00 200,o0

3.3.90.33.OO.OO.00"PASSAGENS E DESPESAS COrü LOCOMOÇÃO 200,00 200,o0
1500-Reeursos náô vinculados de lmpostos 200,00 200,oo

3.3.90.36.00.0O.o0-OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA FiSTCA 200,00 200,oo
1500-RecuÍsos nào Vinculados de lmpostos 200,00 200,o0

3.3.90.39.00.00.00-0UTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDTCA 200,00 200.o0
1500-Recursos não Vinculados de lmpôstos 200.00 200,o0

3.3.90.40.00.00.00-SERVTÇOS DÊ TECNOLOGTA DA TNFORT\,AÇÁO E COMUNTCAÇÃO - pJ 1.000.00 1.000,o0
15OO-RecuÍsos náo Vinculados de lmpostos 1.000,00 1.000,G0

2.105,OOO.IúANUT SEC IüEIO RURAL E FOMENTO ECONOMICO 1.347.500,00 1.347.500,O0
3.1.90.11.00,00.oo-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 605.000,00 §05.000,o0

1500-Recursos nâo Vinculados de lr)postos ô05.000,00 605.000,o0
3.1 90.1s O0.OO.O0-OBRtGAÇÔES PATRONATS 22.000,00 22.000.o0

15OO^Recuísos náo Vinculados de lrüpostos 22.000,00 22.000,o0
3,1,90.16.00.O0.00-OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS, PESSOAL CIVIL 237.000,00 237.000,o0

1500-RecuÍsos não Vinculados (le lmt)ostos 237.000.00 237.000,o0

FONTE: GOVBR , ptaneJamento e oÍçanrento, cAtslNtrIE Do pREFElro, 27lAgolz)2s,19h e 01m. Dados Enviados ao Legislativo

{

f,res
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Va ores
Total

E3.

1500-Recursos não MnoJlados de lmpostos
PATRONAIS

1500-Recursos Mnculados de
DO SERVIDOR E DO l\iÍlLlTAR

nâo vhmlados de1500^RêCUÍSOS
- crvrL

1 sOO-R ecu rsos náo Vinculados de
DE

15OO-Recursos nâo de
E DESPESAS cor,'l3.

15OO-Recursos nào de lmpostos

DE TERCEIROS . PESSOA JUR

nâo Víl0lados de lmposlos15OO-RecuÍsos
DE TECNOLOGIA DA PJ

1500-RecuÍsos nao vinculados de

1500-RecuÍsos nao vinculados de

E MATERIAL PÉRMANENTE4.4.

1500-Recursos náo de lmpostos

106.OOO-CONVÉNlo ASSISÍ TECNICA COM o ESTADO

DE TERCEIROS .

1500-Rmur§os VÍrculados de

2.1O7,OOO-FAPER I\.'IANUT DA SECRETARIA

DE

nao vinculâdos de15O0"RecuÍsos
DE TERCEIROS - PESSOA

1500-Recursos nâo cle

S DE ÍERCEIROS " PÉSSOA JU

1500-Recursos vinculados dê

DE CONSUMO

1500-Recursos nao vinrulados
DE TERCEIROS .

1500-Recursos nao Vinculados de
APICULTURA É AVICULTURA

FINANCEIRO A

1500-Recursos náo de lmpostos

3-3.90.30.00.00.0o-MATERIAL DE CONSUMO

1500-Recursos náo vinmlados de
BEM OU PARA GRATUITA

1500-Recursos Vinculados de

DE TERCEIROS . PESSOA

1500-Recursos náo Vinculados

2.165.000-APOIO AGRICULTURA FAMILIAR E AS AGROINDUSTRIAS

DE CONSUMO

0'Sêm
s 3 90.32.00.00.00"M4 BEM OU PARA GRATUITA

1500-RecuÍsos náo Vincuiados de

7.000,0o 7.000,o0

7.OOO,OO 7.OO0,OO

33.OOO,OO 33.000,o0

33.000.00 33 000,o0

51.000.00 51.000,o0

51.O00,00 51.000,o0

10.000,00 10.000,00

10.000.00 10.000,o0

47.O00,OO 47.000,o0

47.000,00 47.000,o0

500,00 500,o0

500,00 500,o0
78.000.00 78.000,o0

78.000.00 78.000,o0

17.OOO,OO 17.000,o0

17.OOO,OO 17.000.o0

155.000,00 155.000.o0

155.000,00 155.000.o0

85.000.00 85.000,oo

85.000,00 85.000,o0

7s.o00,00 75.OO0,OO

75.000,00 75.000,o0

75.000,00 75.000,o0

744.500,00 744.500.00

620.000,00 620.O00,oo

620.000,00 620.000,o0

60.000,00 66.000,OO

66.OOO,OO 66.000,o0

50.000.00 50.000.o0

50.000,00 50.000,o0

6.000,00 6.000,o0

6.000.00 6.000.o0

2.500,00 2.500,o0

2.500.oo 2.500,oo
8.000,00 8.000,oo

2.500,00 2.500,o0

2.500,00 2.500,oo
2.500,o0 2.500,o0
2.500,0o 2.500.o0

2.000.oo 2.000,oo
2.000,00 2_O00,oo

1.000,0o 1.000,00

1.000,00 1_000,00

1.000,oo 1.000,00

200,00 200,00
200,oo 200.oo
300,00 300,o0
300.00 300,00
200,00 200,00

FONTE: GOVBR - Planelamento e orçamento, GABINETE DO PREFEITO' 27lAgol2025' 19h e 01m' Dados Enviados ao Legislativo

(

Orgaol Ação, Nat'Despe§al Fonte de Recursos

TITUIÇÔES TRABALHISTAS

nm§tôs

3.3. 90.46.00.00.00"4U.

3.3.90.36.00.0o.00-ouTRos sERVI

4.4.90.39.OO.OO.OO-oUTROS SERvI

)ÔRES

3.3.90.30.00.00.0o-N

.rrJRÍDtcA
3.3.90.39.00.00.00-ouTRos sERVI
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Orgaol Ação, 
^tat.Despesa/ 

Fonte de Rêcursos
1soo-Recursos não Vinculados de

E MATERIAL PERI\íANENTE

1500-RecuÍsos náo Mnculados de

2.166-OOO.MELHORIA DA PRODUÍIVIDADE NAS PROPRIEDADES RURA'S
3.3.90.30.00.00.00-N4AÍERtAL DE CONSUMO

3. 3. 90.32.00.00.oo-MATERtAL, BEM OU PARA

1500-Recursos nâo Mnculados de

GRATUITA

100,00Vinculados de1 5OO- R ecursos

100,00 100,oo
SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA

200,00 200,o0
1500-RecuÍsos nâo Vinculados de

DE TERCEIROS , PESSOA3.3.90_39.OO.OO.O&OUTROS

4.4.90.51.00.O0.00,O8RAS E tNST

1500-Recursos náo

1soo-Recursos nâo únculados dê
4.4.90.52.00-00.00-EQUIPAMENTOS E MATERTAL pERMANENTE

1500-Recursos nâo Vindlados de

100,00 100,00
2.168.OOO.INCENTIVO A FRUTICULTURA

1.000,003.3.90.30.00.00.o0-iüATERtAL DÉ CONSUMO

500,00 500,o03"3.

1500-RecuÍsos

500,0oDE TERCEIROS - PESSOA
15OO-Recursos náo Vinculados de

2.169,OOO.ARTESANATO MAIS

1.000,0o
3.3.90.39.00.O0.00-OUTROS DE TERCEIROS -

1.000.002.170.000-l
15o0-Recursos não Vinculados de

1.000,o0 1.000,00
ARTIFICIAL DE BOVINOS

3.3.90.39.00.O0.00-ouTRos DE TERCEIROS . PESSOA
O-Sem

2.175.000-APOIO A FRUTICULTURA E HORTA NA

3.3.90.30.00.o0.00-MATERTAL DE CONSUMO

1.000,003.3.90.32.00.00.00-MATERIAL, BEM OU PARA

1500-Recursos náo Vinculados de

GRATUITA

2.L500-Recursos náo Mnculados de lmpostos

2.000,00
DE TERCEIROS . PESSOA3.3.90.3ô.OO.O0.OO-OUTROS

1.000,o0 1.000,oo
15OO-Recursos não Vinculados de

1.000,o0DE TERCEIROS " PESSOA

15oo-RecuÍsos nâo VinoJlados de

1.007.

DO MEIO AI{BIENTE

2.307.
DE TRANSBORDO DO

4.4.90.30.00.o0.0o-MATERtAL DE CONSUMO

1500-Rêcursos náo Vinillados de

100.000.0o
4.4.90.39.00.00.00-ouTRos DE TERCEIROS -

100.000,0o4.4.90.51.00.00.0o-OBRAS E tNST
1500-Recursos não Vinculados de

100.oo0,o0 100.000,oo
800.000,o0

1.037

1500-RecuÍsos náo Vinculados de

800.0m,00AMBIENTE

5.OOO,O0
E MATERIAL PERMANÉNTE

1500-Recursos náo Vinculados de

o0
DA SEC MEIO AMBIENTE

POR TEMPO DETERMINADO

20.000,0o
FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO PREFEITO, 2TlAgot?oz5,1gh e 01m. Dados Enviados ao Legislativo

(
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Orgaol Ação/ Nat,Despesa/ Fonte de Recursos
1500-Recursos não vinculados de lmpostos

20.000,o0
3.1.90,11.00.O0 OO-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

787. 187.000.oo
1sOO-Recursos náo Vinculados de

187.000,00 187.000,o0
22.000,00 22.000,o0

1500-Recursos

22.000,003.1.90.L6.oo.oo.oo-ourRAS DESPESAS vARrÁvEts " pESSoAL ctvtL

500,00
E

1.500-Recuísos nâo vinculados de

TRABALHISTAS

t7 77
1500'Recursos náo Vinculados de

17.O00,00 77
PATRÔNAIS

150O"Recursos náo vinculados de

13_OO0.oo
3.3.90.08.00.00.0o"ouTRos ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

15_O00,oo
1500-Recursos náo Mnculados de

15.OO0,oo
- ctvtL

3.500,00 3.500,o0
1500^RecuÍsos

3.500,003.3.90.30.00.00.00-MATERTAL DE CONSUMO

6.000,00
3.3.90,33.00.00.Oo-PASSAGENS E DESPESAS COM

1500-Recursôs nâo vinculados de

15oo-Recursos náo Vinculados de

500,o0
, PESSOA3. 3.90.36.00.O0.O0-OUTROS DE

3.3.90.39.00.00.00-OUTROS
15oo-Recursôs não Vinilladôs rJe

9.000,00DE TERCEIROS . PESSOA

16.000.00
DE TECNOLOGIA DA3. E

1500-Recursos não

PJ

ALIMENT
1soo.RecuÍsos náo Vinculados de

19.000,o0
1500-Recursos náo Vinculados de lmpostos

19.O00,oo
2.114.OOO.MANUT PRESERV MEIO AMBIENTE

3.3.90,30.00.0o.oo-MATERtAL DE CONSUMO

2.500,0o1500-Recursos

2.500,003. 3. 90.36.0O.0O.00-OUTROS DE TERCEIROS " PESSOA

3.500,001500-Recúrsos náo Vinculados de

3.500,00DE PESSOA DICA

1500-Recursos nâo Vinculados de

675.000,0o
E MATERIAL PERI\4ANENTE4.4.

2.115.000-SERV
L5o0-Recursos náo Vtrrculados de

215.000,00
3.3.90.39.00.O0.00-OUTROS DE TERCEIROS . PESSOA

1500-Recursos náo Vinculados de

215.OOO,OO
AMBIENTAL

16.000,003. 3.90.30.00.O0.O0-I,|ATERIAL DE

8EM OU PARA

1500-Recursos náo vinculados de

4.000,00GRATUITA

15oo-Recuísos nâo Vinculados de
3.3.90.36.00.00.00-OUTROS OE TERCEIROS. PESSOA

150o-Recuísos nâo Vinculados de lmpostôs

3.3.90.39.00.00.00-ouTRos DE TERCEIROS. PESSOA

3.500,0015Oo-RecuÍsos nâo Vinculados rle

3.500,o02.119.OOO.IVlANUT CONSELHO I\,IEIO AMBIENTE

3.000,00

FONTE: GOVBR - Plane,amento e OÍçamento, GABINEÍE DO PREFEITO, 27lAgota}2',lgh e 01m. Dâdos Enviâdos ao Legislativo

(
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)26 Total
500,0o
500,00CONSUMO

500,00
DE

150O-Recursos nao Vlndlados de

DESPESAS coM

15OO-Recursos nào
DE TERCÉIROS . F

15OO-RecuÍsos nâo ún0lados de
DE

náo vanculados de
PJ

DE DA E

1500-Recursos nào de 12.500,OO
AMBIENTAL POSSE RESPONSAVEL

DE CONSUMO

15oo-Recursos nao Vinculados de 6.000.oo
TERIAL, BEM OU PARA GRAÍUITA

15OO-Rêcursos não
DE TÉRCEIROS PESSOA F

de
DE TERCEIROS PESSOA

1.000,oo
náo de

E MATERIAL PERMANENTE

1500-Recursos nào de

ARIA DE ÍRANSITO E

DA JARI
VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

15OO-Recurso§ não de 500,o0

3.
PAÍRONAIS 500, o0

1500-Recursos não Vinculados de o0
DO SERVIDOR E DO MILITAR

15oO-Recuísos náo Vinculâdos de

- crvlL

150O-Recursos úo Vinculado§ de

3.3.90. .so.oo.oo.oo-f,rle TÉRIAL DE CONSUMO

1500-RecuÍsos de 1.000,00
1.752-Recursos Vinculados ao TÍânsito 1_000,o0

OU PARA GRATUITA
3.3.90.

15OO-Recuísos náo Vinculados de 2.000,o0
DE TÉRCEIROS '

15OO-RecuÍsos náo de

DE TECNOLOGIA DA E PJ

1500-Recursos vinculados de lmPostos
o0

E MATERIAL PERMANENTE
00

nâo Vinculados de

DA SECRETARIA DE E PUBLICA

TEMPO DETERMINADO
1.000,00

,T, POR 1.000,00
náo de 45.000.00

E VANT'AGENS FIXAS CIVIL

1500-Recursos náo Vinculados de

PATRONAIS

B5.OOO,00

500,0o
500,0o

500,0o
500,0o

500,0o
500,00

1.000,00
1.000,oo

12.500,00
1.000,0o
1.000.0o
6.000,0o
6.000,0o
1.000,0o
1.000,0o
1.000,0o
1.000.0o
3.500.00
3.500,oo

180.000.o0

10.000.00
1,000.o0
1.000.00

500,o0
500,o0
500,oo
500,o0

1.000,o0
1.000,00
2.000,o0
1.000,o0

1.000,o0

1.000.o0

1.000.o0

2.000,o0
2.000.o0

1.000,o0

1.000,o0

1.000,o0

1.000,o0

140.000.o0

1.000,o0

1.000,o0

85.000.o0

85.000,o0

1.000,o0

1.000,o0
deVinculadosnâo

FoNTE:GOVBR'PlanejamentoeorÇamento,GABINETEDoPREFEITo,zTlAgol2o2,,lgheolm.

Dados Enüados ao Legislativo

(

Vã ores

500.00
500.oo
500.0o
500.0o
500.0o
500,0o
500,oo

1 000 00

1.O00-oo

1.000.oo

6.000.0o
1_000,oo

1 00ô aln

1 ôOO ôO

3-500 00
3.500.o0

180.000.oo
10.000.o0

1.000,o0
I O00 c)0

500.o0
1.000.o0
1.000.00
2.000.o0
1.000,o0

I.000.Õo

2.000.o0
1.000,o0
1.mo.o0

140.000,00

1 000 00

1.000.00
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Valores
Total

2.O00.00 2.000,o0

OÍgao , Ação , Nat.Despesa, Fonte de RêGursos

2.000,0o 2.000,o0
CIVIL

3.
denáo15OO-Recuísos 10.000,00 10.000,o0

10.000,00 10.o00,oo

B.O00.oo 8.OOO,OO

8.000,00 8.000,o0

5.O00.00 5.000,o0

5.000,00 5.000,o0

2.000,00 2 000,o0

2.O00,00 2.O00,o0

2.000,00 2.000,00

2.000,00 2.O00,00

1.000,oo 1.000,o0
1.000,00 1.O00,00

2.000,00 2.000,00

PATRONAIS

1500-RêcuÍsos lmpoíos
oo seRuoon e oo MlLlrAR

1500-Recursos nâo Vinillados de lmposlos

3.
- crvll

náo vinculadog de

DE CONSUMO

1500'Recursos náo de

BEM OU PARA GRATUITA

1500-Recuísos não Mnculados de

E DESPE SAS coM

1500-Recursos nâo Virrculadôs de
DE . PESSOA

15OO^RêcuÍsÔs nâo Virculados de
DE PESSOA JU

náo Vinculados de
PJ

DE DA E

não de
E

15Oo-RecuÍsos nâo Vinculados de
E MATERIAL PERMANENTE

4.4.

150o'Recursos náo Vinculados de

DEMUT

3.3. -ovll
1500-RecuÍsos nâo de

DE CONSUMO

1500-RecuÍsos náo Vinculados de
BEM OU PARA DISTRI GRATUITA

1500-RecuÍsos náo vinculados de

3.3.
E DESPÉSAS

não Vinculados
FISICADE TERCEIROS PESSOA

de
DE TERCEIROS PÉSSOA

15OO-Recursos não de

DE E LAZER

DA PISTA DE ATLETISMO

E

1500-Recursos nãô vinculado§ de

ÍransÍerências de Convênios lnírumentos dos Estados
2701-OutÍa§

3.3. DE CONSUMO

1500-RecúÍsos nao vinculados de lmpostos

Í., ART DESP, E OUTRAS

1500-RecuÍsos nao Vinculados de lmpostos
DE PESSOA

2.000,oo 2.O00,00

5.000,00 5.000,00

5.000,0o 5.000,0o

1.000,00 1.000,00

1.000,00 1.O00,00
5.000.0o 5.000,oo

5.000,00 5.O00,00

10.000,00 10.000,00

10.000.o0 10.000,00

30.000.00 30.000,00

5.000,o0 5.000,0o

5.000,00 5.000,00

2.000 00 2.O00,0o

2.OOO,OO 2.000,0o
500,00 500,00
500,o0 500,0o

1.000,o0 1.OO0,OO

1.000,00 1.000,0o
19.500,O0 19.500,0O

19.500.00 19.500,0O

2.000,00 2.000,00

2.000,o0 2.000,00

980.500 00 980.500,00

310.000,00 310.000.00

310.000,00 310.000,0o

95.000,00 95.000,00

215.000,00 215.000.o0

210.000,o0 210.000,o0
34.000,oo 34.000,00

34.000,00 34.000,00

47.000,oo 47.000,00

47.000,o0 47.000,00

129.000.oo 129.O00,O0

129.000,00 129.000,00
deVinculadosnáo1500-Recursos

FONTE:GOVBR-Planelamentoeorçamento',GABiNETEDOpRÊFEITO'77lAgol2025'19heolm'

Dados Enviados ao Legislativo

(

)26
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Va oresOrgaol AçãoI Nat.Despesal Fontede Recursos
2026 Total

2.163.000-MANUÍENÇAO DA SECRETARIA DE E I-ÁZER 460.500,o0 460.500,00
178.000,O0FIXAS. PESSOAL CIVILE VANT,3. 178.000,00
178.000.o01500-Recursos nào Mnculados de 178.000.00

PA 7.000,o0 7.000,o0
7.OOO,OOltoo-necursos náo Mnculados de 7

37.OOO.OO3.1..90.16.00.00.00-ouTRAS DESPESAS VARIÁVEIS . PESSOAL CIVIL
37.

15oO-RecuÍsos náo vinculâdos ôe 37.OOO.O0
TRABALHISTAS3.1.90.S4.00 E 8.500.o0

1500-RecuÍsos nào de 8.500,00
PATRONAIS 19.000.o0 19.000,00

15OO-Reflrsos náo Vinculados de 19.000,00 19.000,o0
3.3.90.08.00.0o.00-ourRos DO SERVIDOR E DO I/llLlTAR 25.000,o0 25.000,o0

25.000.0015OO-Recursos nào Vinculado§ dê 25.000,o0
CIVIL3.3,90.14.ôO.OO.OO-DIARIAS 10,ooo,o0 10.000,o0

10.ooo,ooisoo-necursos nâo Viflculados de

3.3.90.30.00.00.0o-MATERIAL DE CONSUMO 23.000,o0
1500-RecuÍsos náo 23.OOO,OO

3.3.90.33.00.00.00-PASSAGENS E DESPESAS COM 500,00
15OO-Recuísos náo de 500.00

PESSOADE 1.500,00 1.500.o0
1.500,00l-500-Recursos náo vinculados de 1.500,o0

3.3.90.39.O0-00.00-ourRos TERCEIROS. PESSOA 96.OOO,OO 96.000.o0
1500-Recursos nâo Vinculados de 96.0O0,00

DE TECNOLOGIA DA PJE 500,00
15oo-RecuÍsos náo de 500,00 500,o0

45.000,00 4s.000,o0
1500-RecuÍsos náo Mnculados de lmpostos 45.000,00 45.000,00

9.500,00E MATERIAL PERMANENTÉ 9.500,o0
9.500,0015oo-Recursos não vinculados de 9.500,o0

FONTE: GOVBR , plane.iamento e oÍçamento, GABTNETE DO PREFEITO, ?7lkgot2}25,19h e O1m. 
Dados Enviados ao Legislativo

(

Prrttu a

Iécnic*

37.000.oo

8.500.o0

8.500.00

10.000 í.}ô

23.000.o0

23.000.o0

500.o0

500,o0

96.000.oo

500.o0

f,x.?n2.e{o'{o 71.17à 2lNr t
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Total
11.013.000,00 11.013.000,0O

orgaol Açãol Nat.Despesal FontedeRecursos 2026

2.259.000,00 2.259.000,00MED, HOSP HONOR T,

158.000.00 158.000,0o

1s8.000,00 158.O00,OO

25s.000,00 255.O00,OO

ATIVIDADES DA FMHHTC

3. POR TEMPO DETERMINADO

1501^Outros RecuÍsos não

3-1.
- PESSOAL

1501"Outros Recursos náo Vinculados
PATRONAIS

1501-outros Recursos náo vinculados
PESSOAL CIVIL

1,501-Ouüos Recursos náo

E TRABALHISTAS

1501-OutÍos Recursos nâo

3.
PATRONAIS

Recursos náo
E DO MILITARDO SERVIDOR

1500-RecuÍsos râo únculâdos de

CIVIL

1501-Outros RÕclrÍs0s náo vinculad0s
DE CONSUMO

1501-Oulrôs RêcuÍSOS
E DÉSPESAS cotú

1501-Outíos RecuÍsos Vinculado§
DE CONSULTORIA

1501-Outíos RecuÍsos não Vinculados
DE TERCEIROS

1501^Outros náo vinculaalos
DE TERCEIROS .

Recutsos náo
PJ

DE DA

1501-OutÍos RecursoS Vinculados

1501-Outros Recursos náo

3.3.90.47
E

1501-Outros ReCUTSOS nào Vinculados

3.3. E

1501-OutÍos Recursos nãô vinculad0§

3.3.91.97 PARA COBERTURA DO ATUARIAL DO RPPS

RecuÍsos náo
JURíDICADE TERCEIROS PESSOA

1501-OutÍos Recurso§

4.4. E

1501-OúÍoS Recuísos não vinculâdos
E MATERIAL PERMANENTE

1501-OutÍos Recursos náo vinculados

4.4. DE

RecuÍ5os náô
E

1501-OutÍos ReCUTSOS nao Vnculados

255.000,00 255.000,oo
110.000,00 110.O00,0o

110.000,00 110.000,0o

104.000,o0 104,000,0o

104.000,o0 104.O00,0o

120.000,00 120.000,0o

120.000,o0 120.000,0o

159.000,o0 159.000,oo

159.000,o0 159.000,0O

92.000.o0 92.000,0o
s2.000,o0 92.000,0o
60.000,o0 60.000,00
60.000,o0 60.000,00

185.000.o0 185.000,0o

185.000.o0 185.000,OO

10.000,o0 10_o00,00

10.000,oo 10.000,0o

20.000,o0 20.000,0o
20.000,00 20.000,0o
10.000.o0 10.000,0o

10.000,o0 10.000,0o

230.000,o0 230.000,00

230.000,o0 230.000,oo

50.000,o0 50.000,00

50.000.o0 50.000,0o
2ô0.000.oo 260.000,0o

260.000,00 260.000,00

40.000.00 40.000.00
40.000.oo 40.000,00

2.000,00 2.000,00
2.000,00 2.000.00

250.000,o0 250.000,0o

250.000.00 250.000,00

40.000,00 40.000,oo
40.000,o0 40.000,00
50.000,00 s0.000.00
50.000,00 50.000,00

50.000,00 50.000,00
50_000,00 50.000,00

2.000,00 2.000,00
2.000,00 2.000,o0
2.000,00 2.000,00
2.OO0,OO 2.000,00

7.140.000.00 7.140.000,o0
ASPSDA FIúHHTCATIVIDADESDAS

troNTE: GOVBR 'Planeiamento e orÇamento' GABINETÊ DO PREFEITO' 21lAgol2o25' 19h e 15m'

(

Va orês
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Fundamento Legal: 70-2025 - proieto de Lei - Ern Elaboracf(

Va ores
t26 Total

3.173.000,00 3.173.000,O0PESSOALE3. 3.173.000,00 3.173.000,00
denáo1500-Re6ursos 420.000,00 420.000,00

PATRONAIS
420.0O0,00 420.000,00

1500-Recursos nâo
211.OOO,OO 211.000,00

211.000,00 2L1.000,o0
PESSOAL CIVIL

1500-Recursos Viflculados de

3.
TRABALHISTAS

1500-RecuÍsos náo vinculâdos de

PATRONAIS

1500-RÊcursos nâo de
POR ÍEMPO DETERMINADO

15oO-Recursos
SERVIDOR E DO MILITAR

náo de

1500-RecuÍsos vinculados de
DE

1500-RecuÍsos Vinculados de
COM

náo
DE

1500-Recursos Mnculados
DE - PESSOA

náo de

DE
PJ

de

náo de

3.3.91-97 PARA COBÉRÍURA DO ATUARIAL DO RPPS

1500-Recursos
DE

1500-Recursos náo de
DE

1500-RecuÍsos vinculados de

náo
E MATERIAL PERMANENTÉ

DE
POR

a RecuÍsos do Governo

VANTAGÉNS FIXAS PESSOAL CIVIL

.-rraníeÍência§ Fundo â RecuÍsos do Governo Estadual
1621-

ctvlL

Fundo Fundo de RecuÍsos do SUS do GoveÍno E§tadual

- CIVIL

285.000,00 285.000,o0

285.000,00 285.000,o0

280.000,00 280.000,00

280.000,00 280.000,o0
1.09B.OO0,OO 1.098.000,00

1.09B.OOO,OO 1,098.000,o0

219.OOO,OO 219.0()0,o0

219-OOO,00 219.0()0,o0

1.OOO,OO 1.000,00

1.000,00 1.000,00

s7.ooo,00 37.000,00

37.000,00 37.000,00

1.000,00 1,000,00

1.000,00 1.000,o0

115.000,00 115.000,o0

115.000,00 115.000,o0

10.0oo,00 10.000,00

10.000,00 10,000,00

126.000,00 126.000,00
126.000.00 126.000,00

115.000,00 115.000,00

115-000,00 115.000,00

398.O00,00 398.000,00

398.000,00 398.000,08

251-000,00 251.000,o0

251.O00,00 251.000,00

30.o00,00 30.000,00

30.ooo,o0 30.000,00

40.000,00 40.000,00

40.000,00 40.000.00
300.000,00 300.000,o0

300.000,00 300.000,00

30.o00,00 30.000,00

30.o00,00 30.000,00

754.000,00 754.000,00

50.o00,00 50.000,00

50.o00.00 50.000,00

92.O00,00 92.000,00

92.000,00 92.000,00

92.000,00 92.000,00

92_O00.00 92.000,00
.83.O00,00 83.000,00
83.O00,00 83.000,00do GoveÍno EstadualSUSdoRecursosdeaFundo Fundo

FONTÉ:GOVBR-PlaneiamentoeOrÇamento'GABINETEDOPRÉFEITO'2'llAgol2125'19hel5m'



UnidAdE GCSTOTA: FMHHTC. FUND MED HOSP DR HONOR T COSTA M"á;;;;üil,"É'"s ê;,
Fundamento Legal: 70-2025 - PÍojeto de Lei - Em rlaboraçl

-*\-tcal tlehbarY
preffij i'li:i lit:;: {lul,t :li:lÍ

C itú/üi§i * ili] ;o;6.4

ores
TotalOrgao I Ação I l,latDespesal Fonte de Recursos

a Fundo dê Recursos

2026

SUS

PESSOADE

DE

s8.o00,00

E
do

CONSUMODE

coMDESPESAS

a R nOo Oe Recursos do

Fundo a Fundo de RecuÍsos do

doFundo RecursosaFundo
E MATERIAL PERIíANENTE

doRecursosdeFundoa

i621-TíansÍerências SUSdoRecursosFundo deaFundo

Fundo a Fundo de Recursos do SUS

do GoveÍno

, PESSOAJU

GoveÍno Estadual

do Governo Estadua.l

Estadual
L621-:

DE

20_o00,00

10_ooo,oo

10.000,0o

162L:

L62A:

do Governo
HOSPITALAR

DE TECNOLOGIA DA

SUSFundo a Fundo de
ENA SAUDE HPP.

do Governo Estadual

PJ

120.000,o0
120.000,00
20.000,00
20.000,00
10.000,00
10.000,o0
5.000,o0
5.000,o0

130.0clo,o0

130.0c,0,o0

54.000,o0
54.000,o0
98.000,00
98.000,00

48O.000,00

480.000,o0
480.000,00

340.o00,00 380.000,o0
380.000,00 380.000,o0

E

4.4.

HOSPITALAR

do Governo

NA SAUDE HPP.

E MATERIAL
380.000,00 380.000,o0de RecuÍsos susa

FONTE:GOVBR-PlanelamentoeOrÇamento'GABINETEDOPREFEITO'21lAgol2125'1ghe15m

(

^,,,',@

Vá

120.O00,oo

120.O00,00

20.000,00

II TORIA

5_000.00

5.000.00
130.000.00

130.O00.00

54.000,0O

54.OOO OO

98.000 0(]

480.000.00
480.O00,00
4n0 ôoô ôo

1621'TranslerênCias Fug:
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Metas das AÇíies Prog- Gov.

Fundamento Legal: 70-2025 - Projeto de Lei - Em Elaboração
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Va ores
Total

2.872.000,00 2.872.O00,OO

200.000,00 200.000,ooDE VEREADO

DE PERMANENTESTERIAISE
200.000,00 200.000,oo
200.000,00 200_oo0,oo4.4. E MATÉRIAL PERMANENTE

2.622.OOA,OA 2.622.O00,OO
deVinculadosnão1500-Recuíso§

1.280.000.00 1.280.000,0o
1.280.000,00 1.280.O00,OO

180.000,00 180.O00,00

PESSOAL CIVIL

PATRONAIS

TRABALHISTAS

DOSATIVIDADES
FIXASVANTAGENSE3.1.

náoReCUTSOS1501-Ot[ros

VirculadosnáoRecursos1501'Outros
180.000,00 1B0.OO0,OO

30.oo0,oo30.000,00

30.oo0,oo30.000,00

50.000,00 50.oo0,oo

50.000,00 50.oo0,oo
70.000,00 70.oo0,oo

PATRONAIS

oo spnvtoon e po MILITAR

E
3" 1,

PJE

viilculâdosnâoRecuÍsos1501.-Outíos

VflculadosnãoRecuÍsos1501-Otltros
90.3.3.

VÍrculadosnaoRecuÍsos1501-Outros

VinculadosnâoRecursos1501-oúros

1501-Outros Recursos

1501-Ontros Rectrrsos náo

CONSUMODE90.

1501"Outros Recursos nao

vinculadôsnaoRecursos1501'OütÍos

náoRecursos1501 OutÍos

PESSOA

. PESSOA

DE CONSULTORIA

Recursos náo
DE TERCEIROS

DE

Vinculados

PARABEIV OU

E DESPESAS COM

IAS . CIVIL

70.000,00 70.oo0-oo
190,m0,00 190.000.oo

190.000,00 190.000,0O

70_000,00 70.000,0ü
70.000,00 70.oo0,oo
10.000,00 10.000,0o
10.000,00 10.oo0,oo
25.000,00 25.O00,0O

25.000,00 25.O00,00

25_000,00 25.000,0O

25.O00-OO25_000,00

50.o00,0050.000,00

50.o00,oo50.000.00

242-000,00 242.O00,0O

242_m0,00 242.OOO,OO

80.0m,00 80.o00,0o
80.000,00 80.o00,0o

212.000,00 212.O00,OO

DADE

VinculadosnáoRecuÍsos1501'Outros

vinculadosnáoRecursos1501-Outros
DOCOBERTURAPARA.o0.o0.0o-APORTE3.3.91.97

1501-Outros RecuÍsoS
CONSUMODE

VineuladosnâoRecursos15ôl-Outros
TERCEIRosDE

1501-oUtÍOS RecuÍsos rao
PESSOATERCÉIROSDE

Recursos náo Vinculados

E
DE

VinculadosRecurSos1501-OLrtío§
PESSOATERCEIROSDE.OGOUTROS3.3.90.36.00.00.

naoRecUÍsos15O1-Outros

Vinculados1501-OúÍos Recursos
E CONTRIBUTIVAS

3.3.90.47

ATUARIAL DO RPPS

Vinculados

FíSICA

DADO

212.000,00 212.O00,0O

8.000,00 B.O00,oo

8.000,00 8.000,0o
40.000,00 40.o00,0o
40.000,00 40.000,oo

25.000,00 25.O00,00

25.000,o0 25.000.0O

10.000.00 10.o00,o0
10.000,00 10.000,00
25.000,00 25.000,O0

25.000,00 25_O00.OO

50.000,00 50.000,o0
20.000,00 20.000,o0
20.000,00 20.000,oo
10.000,00 L0.o0o,oo

10.000,00 10.o00,o0
20.000,00 20,000,00

DE TFRCEIROS . PESSOA

FONTF:GOVBR-PlaneiafirentoeOrÇamento,GABlNETFDoPREFElTo,2'llAqol2o25'19he22m'
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Va ores
)26 Tolal
20.000,00 20.000,o0

nâoRêCUÍSOS1501'OutÍos

u*,,*#m:s ii;i ,i:,:ry
'1',ic 

;r il;; illr;, Lr: l; ii
cr;i:li,tll dt,f i;iiü -c

FONTE:GOVBR-PlanelamentoeorÇamento',GAB|NETÊDOPREFEITO'27lAgol20?5'lghe22m'

2.à??.ü1,. iÊill$:lli :::ltlir:; iiliiiI !il:lririi;ti=Ltiri:::



/..!uL5 r rug. uuv.

, Fundamento Legal: 70-2025 Projeto de Lei - Em ElaboraÇô

Valores
)26 Total

16.692.800,00 16.692-BOO,00DE
13.103.000,00 13.103.000,00DO PROPRIO PREVIDENCIA soclALDEREGIMEo.017
11.000.000,00 11.000.000,00E REFORMASRESERVA

)italizaçâo (Plano PÍevidenciáriô) 11.O00.000,00 11.000.000,00ao RPPS - em1B0O-Recursos
1.200_000,00 1.200.000,00
1.200.000,00 1.200.000,00

55.000,00 55.000,00
55.000,00 55.000,00
10.000,00 10.000,00

10.000,00 10_000,00
ma.oo0,o0 838.000,00

lBOo-Recurso§ Vinculados ao RPPS Fundo em
E DO MILITAR

18o0"Recuíso§ ao RPPS - Fundo
A REGIMES DE

1800-Recursos ao Fundo em

JUDICIAIS
ao RPPS - em

DE

ao Fundo em

2-Ol7..200-APOlo ADMINISTRATIVO

3.1. - PESSOAL CIVIL

ao RPPS - Taxa de

DE

1802-ReCUfSOS ao de

3.1. PATRONAIS

1ao2-Recur§os ao RPPS - Taxa

- crvlL
ao RPPS - Taxa de

DE

1802-Recursos ao RPP§ - Taxa

RPPS - Taxa de

DE

1Bo2-Recursos vinculados ao Taxa de

DE , PESSOA

ao RPPS - Tila de

DE

1Bo2-Recursos Vinculados ao RPPS Taxa de

DE DA

1802-Recuísos ao RPPS - Taxa de

ao RPPS - Taxa

A REGIMES DÊ

1802-RecuÍsos ao - Taxa de

DE

1BO2-Recursos Mnculados ao Teâ de

MATERIAL

lBOZ-RecuÍsos Vinculados ao RPPS Tua de

DE
RESERVA DO

834.000,00 838.000,00
127.000,00 127.000,00

127.000,00 127.000,00
127.000.00 127.000,00
932.800,00 932.800,00

30.0o0,00 30.000,00
30.oo0,oo 30.000,00

6.500,00 6.500,00
6.500,00 6.500,00

15.000,00 15.000,00

15.000,00 15.000,00
100_0o0,00 100.000.00
100.000,00 100.0oo,00

1.500,00 1.50(),oo
1.500,00 1.500,00

21.000,00 21.000,00
21.000,00 21.000,00
50.0o0,00 50.000,00

50.000,00 50.000,00

100.000,00 100.000,00
100.000,00 100.000,00

73.000,00 73.000.00
73.000,00 73.000,00
21.800,00 21.800,00
21.800,00 21.800,00

3_O00,00 3.000,00
3.000,00 3.000,00

500.m0,00 500.000,00
500.000,00 500_000,00

1.000,00 1.000,00
1.0O0,00 1.000,00

10.000,00 10.000,00

10.000,00 10,000,00

2.530.000,00 2.530.000,00

2.530.00O,00 2.530.000,00
2.530.000,00 2.530.000,00lO50.FINAME

, GABINETE DO PREFEITO, 27lAgol2o25,l-gh e 25m

3elabaryr

nu,;*,BMre niI ,l,:"y
j"ç{:,;ll:i l". r :i,'.r,. :i

t.11 .:.; jj<,1,': iit, .i.'.,..., -!,

FONTE: GOVBR - Planejamento e

freôito
?écnicç



§ffi*
{lfffi sffiihs coNsELHo MuNrcrpAr- DE AssrsrÊNcr^ socrAr- #

RE§oLUÇÃo N" 02/2o2s

,'DispÕe 
so

ressarvâs, ;iT .,X.t#:u:r.:, com

;::ffiT.;,t..* .orltii," *: ",:ff:ffi:Di"*"i'**'ã:^"^Y cottstantes na Lci de

o conselho Munir_inor ,.r^ ^ . 
exercício n* rlrHll'árias 

* LDO para o

Lavras clo Sul. 
nrcipal de Assist

?:i;lhi,JrIoÃ§,,H,Jtrff; i,il+*iq.r":yi!, j'#i{Hil?::
;§ j[, j"h;.:;fiill,*f ;,ffi ,#,#;"?,T,.:.^::, 

f ,1""íll:
Considerando a aprovaçâo da Lei cle Diretrizes Orea
ffJ:J*deza26peroPocÍe'**-,J;;ffi;;:1Tnfr tr#i.X:ã::
considerando os cortes orçamen&irios verificados na dotaçâo destinadaâ Política Municipar ae assisiã""i" sociar;
consideranrro o risco de comprometimento na execuçâo dos se*riços,programas, projetos c bcneficios socioassiste*ciais;

RESOLVE:

Art. 1" Aprovar, com ressarvas, as rriretrizes e dotações orÇamentárias daPolítica Municipal de Assistência social constantes na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO para o exercício cle 202ô.

Art. 2o Registrar que os cortes orçamenfuirios poderão comprometer:

I - o coÍinanciamento municipal dos serviços, programas, psetos e
beneficios eventuais;

II - a rnanutençâo da rede socioassistencial pública e privada conveniada;

III - a execuçáo do Plano Municipal de Assistência Social e o cumprimento
das metas pactuadas"

fu't. 3o Recomendar à Secretaria Municipal de Assistência Social e ao
Poder Executivo que adotem medidas para':

I - recompor os recursos reduzidos;

1l - buscar parcerias e novas fontes de Íinanciamento;

III - priorl?.ai ações estratégicas para evitar a descontinuirlaele clos

serviços essenciais.



CÜN§ELHO MUNICIPÂL DE A§SISTÊNL'IA SOCIAL

Art. 4o Encaminhar cópia desta Resoluçáo à Secretaria Municipal de
Assistência Social, ao Prefeito Municipal e à Câmara de vereadores, pârâ.
cclnhecimento e providências.

Art, 5o Esta Resoluçáo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessôes do Conselho Municipal de Assistência Social, em 25 de
agosto de2025.

Fresidente(a) do CMAS

rrw



cor{stLHO HUf ltâP.\t N Eô:BÁCr.O
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Of. CME no }B1ZA2S Lavras do Sul, 25 de agosto de 2OZS

llma. Sra

Maria Lúcia Farias Borges
Secretária tVlunicipal de Finanças
Nesta Cidade

Prezada Senhora,

Ao cumprimentá-la cordialmente, encamínho, por meio deste, o Parecer CfulE

no 0812A25' que aprova a Leí de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2026'

Sendo o que tinha Para o momento'

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL/RS
cME _ CONSELHO MUN|CTPAL or eouceçÃo-

Rua coronel Meza, s/N - Bairro centro - Lavras do sur- RS - cEpg7390-000
E-mail: cmelavrasdosul2022@oufl ook. com

(à'À*\r*qe
Bruna Rocha lVladruga

Presidente do CME/LS
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PARECER CME NO O5I2O25

Manifestação do Conselho Municipal
de Educação sobre a solicitação de
aprovação da LDO _ Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2026 da Secretaria
Municipal de Finanças

o conselho Municipal de Educação de Lavras do sur _ CME/LS, comfundamento na Lei Municipal No 3.725, de 28 de março de 2022, manifesta-se sobrea Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo 2026, encaminhado pelo Setor de
Contabilidade da Secretaria Municipal de Finança.

RELATORIO

O Conselho fiíunicipal de Educação de Lavras do Sul recebeu, no dia 21 de
agosto de 2425, o Memorando no 1.520/2025, oriundo do Setor de Contabilidade,
solicitando a apreciação e aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

2026. Em virtude da urgência da demanda, foí convocada §essão Extraordinária

deste Conselho, realizada em 25 de agosto de 2025. A ata da reunião, devidamente

assinada pelas conselheiras presentes, acompanha o presente parecer.

ANALISE DA MATÉRIA

Durante a Sessão Plenária Extraordinária, esteve presente a Técnica Contábil

da Secretaria Municipal de Finanças, Sra. Adriana Freitas Delabary, a qual

apresentou as açÕes previstas para a Secretaria de Educação no exercício de 2026.

A explanação foi clara e objetiva, com os devidos esclarecimentos prestados aos

questionamentos das conselheiras.

parecer CME/LS N" 0512025, aprovado ern Reunião Extraordinária, de25 de agosto de2A25
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Verificou-se que estão contempladas ações voltadas à Educação do Campo,
Educação Fiscal, Feira do Livro e adesão do Projeto Primeira lnfância Melhor, que
passa a integrar a pasta da Educação. Também constam ações para o programa
Escola em Tempo lntegral. euanto à demanda da BNC computação, foi
questionada a existência de ações específicas para sua futura implementação no
município. A Técnica esclareceu que já há ações que podem contemplar essa
demanda, sugerindo, entretanto, que na LOA - Lei Orçamentária Anual - sejam
incluídas iniciativas mais definidas e detalhadas, assim como em outras ações que
suscitaram dúvidas em relação a valores.

Ficou definido, ainda, que para a apreciação e aprovação da LoA será
realizada reunião prévia, de forma a possibilitar discussão mais aprofundada das
ações voltadas à educação.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, o conselho Municipal de Educação de Lavras do sul aprova, por

unanimidade, a Lei de Diretrizes orçamentárias - LDA 2026.

Conselheiras Presentes:

Bruna Rocha [t/adruga

Berenice Jardim lt/lachado

Luciana Pergher dos Santos

Rosandra Fernandes Carvalho

Lavras do Sul, 25 de agosto de 2025'

Bruna Rocha Madruga

Presidente do CME

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL/RS
cME -coNSELHo MUNtctpAL or eoucnçÃo 

-

Coronel Meza, SIN - Bairro Centro - t_arras Ã Srl _ RS _ CEp97390_000
E-mail: cmelavrasrs@hotmail. com

ParecerCMEILSN"0S/202S,aprovadoemReuniáoExtraordinária,de25deagostode2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE [.AVRA$ EO SUL/RS
cMÉ - coNsELHCI itEUNtCtpÂL DE EBUCÂçÂO

Rua Coronei ftresa, SIN - Bairro Centro - Lavras do Sul - R§ - CEpS73g0-000
Ê-mait: cmetavrasdosul1}22@oullook.com, jil: ir, l,i' r,6ttc§iit x.. it*x}{ Í.§
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ATA CME Ogi2O25

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cincCI

G5lABl2025), às g horas, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de
Educação (SMED), reuniu-se a Presidente Bruna Rocha Madruga, a vice-
Presidente Luciana Pergher dos Santos, as conselheiras Berenice Jardim
l\ilachado e Rosandra Fernandes de Carvalho e a secretária executiva Bruna
Verbes dos Santos, pâre ê realização de reurnião extraordinária. Tambern
estiverarn presentes membros do Conselho do CACS-FUNDEB, uma vez que a

reunião teve oomo pauta a análise e aprovação da Lei de Diretrlzes
Orçamentárias para 2A26 (LDO), A Técnica contábil da secretaria de Finanças,

Sra. Adriana Freitas Delabary, esteve presente e realizou a explanação da

referida Lei, esclareÇendc dúvidas c fornecendo informaçÕes ao colegiado

presente. Ficando aprovado a LDG 2026 e o parecer CME n" 05i2025 que trata

da mesma. Não havendo mais nada a tratâr, foi encerrada a presente ata, que

será assinada por rnim e pelas dernais conselheiras do CtviE presentes' Lur.tr",,r-.

do §ul, 25 de agosto de 2025. {}'l-*.*w. ,'i'io'o, ' Í-:r LL ! ( c*,'""-I['' t +dit@]i

-*#,'*J,r.t.<{-c , i-,} }"LLt c-Yll'-'- "r.i -f i:. " t-1' í

*' 'l
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LAVRAS DO SUL-RS

Of. nP 07 /2025 Lavras do Sul, 25 de agosto de 2025.

Prezada Senhora

Ao cumprimentá-la, encaminhamos em anexo, cópia da ata ne 04/2025 e

parecer 03/2025, referente a aprova$o da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias/ 20256

Amábile Fernanda Bertolinide Lima Machado

PreSidCNtC CACS-FU N DEB

Gestão 202312026

llma, Sra'

Maria Lúcia lzidoro Farias Borges

Secretária de Finanças
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Município de Lavras do Sul-RS

PARECER 03/202s

Proveniente da Secretaria

Municipal de Finanças/ Setor de

Contabilidade solicitando a

aprovação da LDO -2026.

Após apreciação da Proposta da LDO para 2026, e considerados os dados

analisados de acordo com o exposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Relação de

Despesas - Planejadas.

Este Conselho aprova a LDO - 2026, por unanimidade dos presentes, em sessão

extraordinária de 25 de agosto de2025.

Lavras do Sul, 25 de agosto de 2025

Amábile Fernanda Bertolinide Lima Machado

PTES|dCNtC CACS-FU N DEB

Gestão 2023/2026



ATA Ne 04/2025

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mile vinte e cinco, reuniram-se na sala de reuniões da Secretaria

Municipalde Educação, às 09 horas, os conselheiros do CACS-FUNDEB, gestão 2023/2026, com a seguinte proposta

de pauta: - Análise e aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/ 2026; - Assuntos diversos. Compareceram

os seguintes conselheiros: Amábile Fernanda Bertolini de Lima Machado, Representante dos Diretores de Escola e

Presidente, Josiane Farias Pinheiro, representante das Entidades da Sociedade Civil, Rosandra Fernandes de Carvalho,
representante dos Técnicos Administrativos, Berenice Jardim Machado, representante da Secretaria Municipal de

Educação, Bruna Rocha Madruga, representante do Conselho Municipal de Educação, Bruna Camargo Gonçalves,

representante do Conselho Tutelar, Jéssica Martins da Fontoura, representante do Executivo Municipal. Justificaram

a ausência: Tatielle Cardoso Borges, representante dos professores, Stéfane Pereira Conceição, representante dos

estudantes da educação básica, Jerônimo Prestes Chiappetta, representante das Entidades da Sociedade Civil, Vanessa

de Freitas Rosa Lopes, representante dos Pais de alunos. Não justificaram a ausência: Elisabete Candor da Silva

representante dos Pais de alunos, Joriê Freitas Pereira, representante dos estudantes secundaristas. Após, leitura e
aprovação da ata anterior. Na sequência, inicia-se a apresentação aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO/ 2026,

foi recebido da Secretaria de Finanças o demonstrativo da lDOl2O26, a explanação sobre as especificidades de cada

elemento, da projeção de valores, bem como demais detalhes pertinentes, foi realizada pela técnica contábil Adriana Freitas

Delabary os demais conselheiros oportunizaram-se do momento para fazer alguns questionamentos e esclarecer suas

dúvidas, em conjunto. A Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO/ 2026, f oi aprovada por unanimidade dos presentes. Ficando

aprovada a LDO/ 2026. lnformamos ainda que, a presente reunião aconteceu em conjunto com o Conselho Municipal

de Educação, onde também foram abordados outros tópicos acerca da Educação. Nada mais havendo a tratar encerro

a presente ata, assinada por mim, os demais presentes assinam a lista de presença,

(

Amábile Fernanda Bertolinide Lima Machado

PTCSidCNtC CACS-FU N DEB

Gestão 202312026

100



Lavras do Sul-RS

REUNrÃO DtA2s/O8l212s

LISTA DE PRESENçA

NOME ASSINATURA
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Of. no 14212A25 Lavras do Sul. 22 cÍe agosto de 2025.

Senhor Prelàito:

Yimos encaminhar o ANEXO III * MET.A.S E PRIORIDADES
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇÂMENTÁRIÀS *2026,deste Poder Legislativo.

Sendo o que tíúamos para o momento, desde já agradecemos.

Atenciosamente.

Vereador Luis Bittencourt cle Oliveira

Exmo" Sr.

Renan Delabary
MD.Prefeito MuniciPai
N/cidade

\fo

Fâ :i ,i*
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Saraiva

T
!

Atividade n.' 1002 -- Acluisiçâo de equipauentos e mater-iais pcnnanelltcs

Categoria da Despesa F'ixada

4.0.00.00.00.00 .00- l)espesa cie Capital 200.000.00
Toial 200.000,00

r\tividade n.n 2002 - Manuiençào e conscrvação do predio cla Clâmara

Categoria cla Dcspcsa I:irada

L0.00.00.00.00 .00 Cor"reute 50.000"00
'lota1 5ü.000,00

r\tividade n.o 2001 -- MalllrtetlÇào das atii,idades do ServiÇos Legislativos

Categoria
da fixada

i.0.00.00.00.00.00- Corrente 2.5

,+.0.00.00.00.00 .00, cle

Total

Fixada
Categoria

da
'I'r--rtal

Gil

CRC

urt R.

60.000.00

2.872.000,i)0

057



Atividade n.' 1002 - ds equipamentos e materiais permanentes

Categoria da Despesa Fixada
4490.52.00.00 Equipamento e material permanente 200.000.00
Total 200.000,00

RUA ADÃO TEIXEIRÂ DA SILVEIRA, 39ó - cEp 97390-000 FoNE 55 32821328 0u 55 32821010

Gilda iten court R. Saraiva

EC Coniairrlidatle

I

(' i. (-.

Atividade n.'2002 - Manutenção e conssh-aÇão do prédio da Câmara
Categoría da I)eslrcsa Fixada

3390.30.00.00 - Material de Consumo 20.000,00
3390.36.00.00 - Outros seru.terceiros-pes. Física 10.000,00
:1 3 90.3 9. 00.00 -' Outros.serv.terceiros- pes. .lurídica 20.000.00
Total 50.000,00

Atividade n." 2001 das atividaclçs clo

Fixada
Categoria

da
1.280.0003 I 90.1 I .00.00 Vencimentos e V Fixas- civil

18Patronais3 190.13.00.00- Obri
30.000.00Trabaihistas3190.94.00.00- e
50.000.003191.13.00.00- Obri Patronais
70.000 00i 3 90.011. 00.00-Outros beneÍlcios assistenciais

13390. 1 4.00.00- Diárias civil
70.3390.30.00.00- Material de Consumo
10.bem ou setv3390.32.00.00-
25 00

3390.33.00.00- e
25. 00

de Consultoria33 35.00.00-
50.

3390.36.00.00- Outros serv Fisica

3390.39.00.00- Outros sen' Juridica

3 3 90.40.00.00-Serv.de cda
212.000

3390.46.00.00- 8.000
3390.47.00

'f rihutárias C'ontributivas
40.000

3391.47.00.00- RPPSdoatuarialdefic itdo,berturaco
25.000.00

ConsumodeMaterial00.00-34494. 0.
de terceiros -44e0.36.00.00- fisica

de terceiros -4490.3e.00.00- dica

Total

-Lixada
Categoria

da

'l'otal

,11$ 0r:7 1 l1 10" 1

'l,



Atir,idade n." 1002 *
da

01.01 .031.0001.1002
Fixada

4.0.00.00.00.00 .00- de 200.000
Total 200.000,00

Atividade t.o 2002 - e conseração do prédio da Câmaa
Categoria da Despesa Fixada
01.01.031.001.2002

3.0.00.00.00.00 .00- Despesa Corente 50.000.00
Total 50.000,00

Categoria
da Fixada

Total geral 2.872.000,00

Atividade n." 2001 - Manutençâo das atividades do Scrviços Legislativos
Categoria

da Despesa Fixada

01.01.031.0001.2001

3.0.00.00.00.00 .00- Despesa Corente 2.562.000.00

4.0.00.00.00.00 .00- Despesa de Capital 60.000.00

Total



Atividade n.o 1002 - de e materiais
da Fixada

01.01.031.001.1A02
4490.52.00.0a - e material 200.000.00
Total l 200.000,00

Atividade n.'20A2 - do da CânaraI
Categoria da Despesa Fixada

3390.30.00.00 - Material de Consumo 20.000"00
3390.36.00.00 - Outros serv Física 10.000.00
3390.39.00.00 - Outros.sel.terceiros- 20.000.00
Total 50.000,00

Atividade n.'2001 - das atividades do

Categoria
da Fixada

0 1 .01 .0:l 1 .000 1 .2001

3190.1 1.00.00 -Vencimentos e Vr cir,il 1.280.000.00
180 003190.13.00.00- Patronais

3 r90.94.00.00- Trabalhistas
50. 003191.13.00.00- Patronais
70. 003 390.08.00.00-Outros beneficios assistenciais

190. 00civil33 90. I 4.00.00- Diárias
70.000 003 390.30.00.00- Material cle Consrtmo

3390.32.00.00- bem ou SCTV

25. 0033e0.33.00.00-
25.de Consultoria3390.35.00.00- s
50. 00FísicaJ 90,36.00.00- Outros serv.terceiros-

00aÁa
Jurídica3390.39.00.00- Outros serv

0080.
3 390.40.00.00-Serv.de eda )t) 00
i390.46.00.00-
3390.47 40

1.47.00.00- RPPSdoatuarialdefiçitdo'berturaco )i
Consumo«1eMaterial00.00-J4494. 0. r 0.000

de terceiros -4490.36.00.00- fisica
25.000

de terceiros -4490.39.00.00- urídica

Total

!-ixadaCategoria
da

I'otaI

0i.01.031.0001.2002

pes. Jurídica

30.000,00

10.000,00

8.000,00

2.622,00íJ,0$



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAVRAS DO SUL

ATA Ne AA8|2A25

Aos vínte e seis dias do mês de agosto do ano de dois míl e vinte e cinco,

às treze horas, na sala dos Conselhos tVlunicipaís, localizado na Rua Cel. Mesa,

antiga Escola Dr. cláudio Bulcâo, reuniram-se os membros do conselho
Municipal de Saúde presidido pela Presídente Alice Araldi Prestes, a qual faz a
abertura da reunião extraordinária, saudando os conselheiros presentes,

reiterando a importância deste órgão colegiado no controle social; passando a

palavra para o Secretário de 5aúde que faz uma fala a respeito da LeÍ de Diretrizes

Orçamentárías, a qual define as metas e prioriclades do governo para o ano

seguinte, estabelecendo diretrizes para a elaboração da LOA (Lei Orçamentária

Anual) e para a Lei do PPA (Plano Plurianual). Após a LDO ser apresentado pela

Técnica Contábíl Adriana Delabary da Unidade Gestora Prefeítura Municipal,

órgão da Secretaria Municipal de saúde e Fundação Médico Hospitalar "Dr.

Honor Teixeira da Costa o mesmo foi APROVADO POR UNANIMIDADE. Por

oportuno, foi apresentado aos membros conselheiros presentes o Plano

Municipal de contingência da Dengue e Plano de contingência para chuvas

lntensas, consignando a presença dos Agentes de Endemias Élbio Freitas e

Guilherme Alcaide. Nada mais havendo a constar foi encerrada a reunião às

treze horas e cinquenta e cinco mínutos, sendo lavrada e assinada a presente Ata

pelos membros deste conselho'



CONSELHO IVIUNICIPAL DE SAUDE DE LAVRAS DO SUL

DtA:26108125

HORARIO: 13 HORAS

LOCAL: SALA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

ASSUNTO: Avaliação e apreciação da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Apresentação para conhecimento do Plano de Contingência da Dengue e

Plano de Contingências para Chuvas lntensas.

íCcnc ilrui Oie»
Jn

( \..^rW .. c - ü-i

'fçLs.o, ht^ÀhiÍD' Saoq

i-a*. V**"r /rf^

ENTI DADE

ç ra{r
3\5

6H â
fur*//"

AcE
AC tr

ç|,r H àr c-
g,-.*k< esf *r.a«

{bh ru."b"'" Ú'/r^"tÃ

4nt' DPNDo

úN)úM Pgi

NOIVIE

rwftiaW Pnuall0Ú

\ vi <^.t-,1-t

7 tu.Or)

ASSI TURA

tÂU.Ir"ürbr yfuíV,

€wu:

n io F ru€ rTôs

'?àB*-t%€
Ài,r." Àr*.['
:l*r!^'l,U xíruú,1' 5;L'

?u*I }-!uo
*u1a bo','"-o-. bry*- §., '-, 6tÀ5

'kíJ.t/tp J^ ;['n^vt (
Cpre/ -

'-LJlfGlr-c7

Ç Sü'-lr*n- Í

IN
§\l ü AV,6K1- Ná1,t$='Ü

úlw'fuh'tít /Ulhí *ff
+{L. 

^À^/tu 

\z 6êí\^\:

N*

0rr*r)Á!
ü1"^W



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAVRAS DO SUL

RESOLUÇÂO Ne 003/202s

APROVA A LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias - para o exercício de2A26.

O Conselho Municipal de Saúde de Lavras do Sul, no üso das atríbuições

que lhe confere a Lei Municipal ne 1.191/93,:

Consíderando a Ata ns A08/2025 da reuníão extraordlnária realízada no

dia 26 de agosto de 2A25 onde foi submetído e a provado por este Conselho a LDO - Lei

de Diretrizes Orçamentáriasl2026. ASSINO a presente RESOLUÇÃO,

Lavras do Sul, 26 de agosto de 2025.

Araldi

Presidente do MuniciPal de Saúde



LTSTA DE pRESENÇAS R RUotÊruCta pÚsLlCA DO PODER EXECUTIVO, REALIZADA NO

DtA 2" DE AGOSTO DE 2O25,ÀS toH, NA CÂMARA DE VEREADORES' COM O OBJETIVO

DE DEBATER SOBRE A ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O

ANO DE 2026

NOME COMPLETO: ASSINATURA: ENTIDADE:
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Aos vinte e sete dias do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte e cinco, às
dez horas, no Plenário da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, foi
realizada Audiência Pública, com o objetivo debater sobre a elaboração da Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LOA para o ano de 2026.A Audiência contou
com a presença de segmentos da comunidade, conforme a lista de presenças
que faz parte integrante desta Ata. Dando início aos trabalhos, a Senhora Maria
Lúcia Izidoro Farias Borges - Secretária de Finanças do Município reali zou a
abertura da Audiência, agradeceu a presença de todos, passando a palavra a
Senhora Adriana Delabary - Técnica Contábil do Executivo Municipal - que
deu início à explanação detalhada sobre as Ações constantes e valores

estimados para cada Orgão/Secretaria. Foi colocada a palavra à disposição

dos demais presentes para eventuais dúvidas, que foram esclarecidas pela

Técnica Contábil e pela Secretária de Finanças, esta também manifestou-se

sobre a importância de ser colocado o CPF na nota, a fim de evitar a sonegação

de impostos e obter um aumento do ICMS, que é revertido para a comunidade

por meio de serviços básicos. Seguiram-se os debates e sugestões sobre a

situação financeira do município. Após, nada mais havendo para ser tratado,

foi encerrada a Audiência Pública, devendo ser lavrada esta Ata, que vai

assinada pelos presentes
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r'".*s*lho §írmicipal ctc I'rcúer.ii, ,"t'o'i..ricÍôncia ,ú 

-Cun*.rhcira 
Jísr;r,..ii"lir'tins d* lirlnto-ura, c prcscnÇa ck:s .,rur.r[.i.,r, crisrian 

-í-"iu.r. 
{iorrca]i.,,,.

if:::,j'il:3:;,y::11 Ántonic, Morcira ,l,,r'í,,,os c roâ,;i naÍacr nibciro Ilrii*
{ ) rc a m c n r á. i ;, f i:DT "; .i, â' :'ljj ::hil x, # : j{ .:*,,' t * ij:': j j ;*ilti.
'|'rr"ÇÍidÍ:s 1lara os.próxirnos quaÍ.ros cxcrcícios: Ação a.oli;*]'Monulcnq:ri, tr.Iti:gimc Próprio ctc Previdência social; 0.0is*'ô"mpcnsação prcvidcnciária: z.ür /''{poio Âdminisrrativo e 9.9g9 Rcscrva ao coniingon.io. Ài,ór: rclbrc_sc à i..:iric 'l)irctrizcs orçarncntárias, um insr.rmcnlo cle pranc;;;;'orçamc.rar (]riciJ*Ílrtc :ts mctas e prioridaclcs do govelxo pÍira o ano scgllintc, scrl,inci. rre p,.t.i"rlrrc o Plano plurianual (pirÂ) c o Lci orçamcnrar -Anuar (r,gr\)" .\ i I.rr rrstil'bclccc as rcgras c oricntaçõcs para a clabáração c cxccução do ilrq:arn,-rrri;.

;:lrt't"ciando temas colrlo allcraçõcs na lcgislação tributária c o puiiri.u clc iipiicaçô*.:
ii11; 3g$1çias Íinancciras oficiais cic lbrncnrn. I,unçõcs da t.t>i): lrstahcl.c*. rjr(.i:i,i' ;-ri'ioririadcs: A i,l)() dcÍlnc qu;ris prroÊ.rÍ)rlr?ls rio PP^ tcr:jr> pr.i.riilrrrlr. ir;r

'.'>lr":r:uçãrl ilr;amcntal do ano scguintc. Orii:ntilr a clllhoriiçiirl ria i,r-:i ()rç,riri.rilr,:l
.''.iir-liil il,{)zir); Servc dc basc para a criação da LOÂ, que ó o insyumcnl* i1r*:
i'iiil.,',ilv,a a cxccução dos programas govcrnamcntais; I)ispor sobrc a lcgisl'çâr:
i.ilr,iiir-ia: Po*lc frl'cvcr altcraçõcs na lcgislação tribuLtria; I)cllnir a polirica nr-:

i:nlii:iir;ão das agôncias Íinanceiras dc lbmcnto: Ilstabclccc as direlrizcs para íi
iiluação dessas agências. Gcrir o ccluilíbrio das contas públicas: Auxilia no cu::lr'oirr
iit cusLos. ua arraliação dc rcsuitados c na gcstão Íiscal. Ilascaclo flos cxirllti:i
rli:trraclos, sclrnos dc I'}AItiiCIlit quc a i,DO 202{r rncrccc a Àl'}ROV^ÇÀ(), tr;i:lr;.,
.'lu:L'llrciros, scrrl rcssalvas. Âprovado, por unanimidaclc pclos prcscntcs. !ri,i
,:n-.iticlo o PAI{I:CIIR D() CONSlll.ll() Diil.TVIiRA'l'iVO, com A {ii;'. irl;i

:i1rrr:r,ri,çào c assinatura dc todos os consclhciros prcscntcs c cncatninhado i);ri,l t)
.fl(',!'rJc Contabilicladc cia PrcÍbitura. Nltcia mais a lratar, cncclro iI pt"{^:si:rit::

r'r:rriiir.). Aconrpzlnha a lista dc prr:scnça dos rnornbros rio Coni;clhtl iicr Í'l[,ir:''.
irri:srnlcs à rcunião



SÀLA OA PRfSDINCh
JOAO FPÁNC'SCO DA CUNHÀ FQÀNCO

29/A8/202s

au09t202s
02/0912025

08/09/2025
D/Ag/202s
1st09/?025

16/09/2425

23/091202s

RUA ADÃO TEIXEIRA DA SILVEIRA, 39ó . CEP 97390-000 FoNE 55 32821328 0u 55 32821010
PORTARIA N" 39. DE 29 DE AGOSTO DE 2025

Estabelece Prazos de Tramitação do projeto de Lei
ne 70 de 2025 - Dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício Financeiro de
2026.

o VEREADOR LUÍs AUGUSTO BITTENcouRT DE oLIVEIRA presidente
da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 80 da Lei orgânica do Município, combinado corn a
alínea "a" do inciso III do art.34 do Regimento Interno.

RESOLVE:

Estabelecer Prazos de Tramitação do Projeto de Lei n" 70/2025 - Dispõe sobre as
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2026,que serão os seguintes:

Data de Protocolo do Projeto de Lei na Câmara

Data de ciência em Plenário do Projeto de Lei
Data de entrega do Projeto para Parecer da Assessoria Jurídica

Data de entrega do Parecer da Assessoria Jurídica à Comissão

Data de entrega do Parecer de Admissibilidade da Comissão

Data de leitura do Parecer de Admissibilidade ou não, em Sessão

Data de retorno do projeto para Comissão de analise quanto ao Mérito

Data darealizaçáo de Audiência Pública

projeto de Lei à disposição na Secretaria aos Srs. Vereadores para análise e Apresentação de

Emendas à Comissão 241A9 a30110125

Votação Final do Projeto de Lei com ou sem Emenda 0611012025

Retomo do Projeto ao Executivo para Sanção 0711012025

sala..João Francisco da cUnha Ffanco" da Presidêncía dacâmara de vereadores

de Lavras do Sul, 29 deagosto de2025

Vereador Luís Augusto Bi

Registre-se e Publique-se

1o Secretário

Presidente

De Oliveira

a
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OÍicio n" 274/2025- GP Lavras do Sul, O4 de setembro de 2O25

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Senhor Presidente,

Encaminhamos a essa Casa Legislativa, os anexos parâ serem incluídos ao PROJETO

Com Uniáo e trabalho construiremos um futuro mais próspero para nosso Povo

Cordialmente,

RENAN LEAL tusinadodeformadisital
poT RENAN LEAL

D ELABARY:0'l J g ou-nseavor 3e620601 6

6206016 ?1Í,ii:2025'oe'o4"t1:2e:12

Renan Delabary
Prefeito

Recebido ern
l ::'...',';:1i : i ;r, jl.:i r,:l,.,':,r-,

Rrn Cel. tvhm, Í/3 - Cenlro, l-ovros do Srrl./RS, q7390-fi!0

wwwhrosfudrs.gor.brEn tl
Sala da

dt@
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MUN'CIPIO DE LAVRAS DO SUL - RS
Lei de Diretrizes OrÇamentárias

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

situação: Em Elaboração t",í?[..?:à:9fl;]t;rjí:".r Data: 1"r./08/2o2s ripo: Proieto de Lei

1 .1.0.0
1.2.0.0
1.3.0.0.00.0.ô.oô.oo.oo

1.892.000,00
- 68.669.8Ôb,001./

1.9,0.0.00.0.0.00.00.00 lôútià! tlccóitas Coiientes 142-.2-OO,0A

7.0
/'i c.0.00
/.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outias

Receltas de
?.0.ti.0.00.0
2.3.0.0.00.0.0.00.00.00
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00
2.9.0.0.00.C.0.00.00.0C Outias

CoÍrentes

l.oo3.oôô,oo
4.001.0óo,oo

z.ooo,oo

5.9'07-,ooo,ôo
76.0OO,OO

s.759.000,00
/2.000,00

io2.ssõ.ooo,oo

1q?.3s0.000,00

üel;*ar';s{tlriarta
'I'+r':" içil eq.::iiir'til

. .. /1 ,

i:tÍ'. Êüü- rjr{;-+

92.440.000,00
11.713.000,00

6,265.200,00
3.757,800 00

i:(lN it: ÊÔvilR Pianojailtcnto e orÇamento, GABINETE DO PREFEITO, 03/SeV2025, l1h e 09m

Direta L L
EspeciÍicação

Receitas Correntes
I 0 O.C.OC.0.0.OO.0O.OO íieacitíts Corréntôs

4.003.000,00
4.ó01.000,0tr:

z.ooo,óo

5.907.000,00
'76.000,00

5 759.000,00
/2.000,00

102.350.000:oo
1oz.s5o.aoo,oo

r"02.35o.oOo;oo

Total

92.440.000,00
11.713.000,00

s.757.8 oó;oo

-l olal Liquido das Reciitas 
_

Totê; Gêral

=__
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Í\,{UNICIPIO DE LAVRAS DO SUL - RS
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anêxo I - Estimativa das receitas
Fontes dê FÍnanciãmentô dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Siluação: Em Elaboração Fundamento Legali 70-?0?5 DaÍai LLl08lZ025 Tipo; pro.icto de Lei
Unidade Gestora: REGTME PROPRTO DE PREVIDENCIA SOÇlAL

i.0.0.0.00.0.0.00
t.z.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo
I 3.0.0.00.0.0.0C.00.00 ilecoita
I 9.0.0.0O.0.0.00.00.00 Outras Il

EspeciÍicação

neceiiãs
00Ô0 r

Recêitas Correntes
r c.0.0.00.0.0.00.00.00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00
/900.0000000000
T'otal de

Contribuir
Oütra:; Rccoitas Correntes

4.001.o00,00
4 ogq:oq!,qo 

l

1.000,00

eccitas
4.ôóôaoô,oo' 

11.ôôo,oo

..

- 6.ô2 .ôoo,oo- 2.oro.ôoo,oo
- 4.ooo.ooo"ôô
- 11.000,00

4.OC1.O00,00
a.ooo.oôo,oo

t.ooo,oo
10.ô22"ooo.oo1"0§24000,00

10

.,*-*,,&l[fl*- ' rr{-: i.i
&

n3 ,* íc|:j
Êir*i\ra

- -r -l 5;.-t
.', LJ i : '- .-. i. ,,

T"**;:ica t*ntàhil
Çt'itllffi§ 6Sê$üiS-4

(.)i!:r (;il\/itii-t)lanoiaftc.iooorÇarnento,GAElNlt:TEDOPREFEITO,03/SeV2025, 11he10m

Total

\]
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[4UNICIPIO DE LAVRAS I]O SUL - RS

Lei de Diretrlzes OrÇamentárias
Anexo I - Estimaliva das Íeceitas

Fontes de Financiarnento dos Programas Governamentais
Dados Enviados ao Lêgislativo

Estimativa das Receitas Orcamentárias

siruação: Em Elat oÍação Fundamento Legal; 7o-zozs Data: lua8lzgzS Tipoi proielo de Lei
Unidade cestoÍa: PREFEITURA MUNICIpAL

EspeciÍicação

1.0.0.0.00.0. 00.00.00 ,tc
1.1.0.0
1.2.0.0
1.3.0.0

1
B6.419.000,00

131.200,00

L.14 7

i 6 0.0.0i1.0 0.00.00.00
i. i.0.c c0.0.c.00.00.0c

I?occila dc Solyços
I ransforôncias Correntes

róstimos

1

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Itecóitãa Córrenles

Ftecêitas
i.0.0.0.00.0.0.00
/.2 0.0.00.0.c"00"00.00
1 9.0.0.00 0.0.00.00.00

Receitas de capital
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 llecr:ita.s

1.000,00

5.907.000,00
76.000,00

5 759,000,00
72.000,00

2 3.0.ri.0,).0.0.()0.C0.00 Anrortizaçãode
2,1.0.0.00.0.0.0000.0C fransícrônciasde

iicco

Total Liquido das
Total Geral

72-.000,ôo
s2.328

92.328.000,00 92.328.000,00

,*-,%&ry**
§_àri-ii.?in IJi -Jt ill, ]::i',"-

l"úl: :; il:l ür;;i i il i: r l

(,i :r.tiitll i:ii 1,,:.,, 1

i iiN : I:: í;OVilí? Írianr:j:imcnio I OrÇanrsnto, GAIIINETE DO PIIEFEITO, 03lsatl?-0?-5,:1.1h e 12rn

DiÍeta lndireta

lmpostos, Taxas e
contribuiÇões

lntaqg1!n'tanáa

de Ír,4elhoria

1.777.800,00
2.265.200,00
1.892.000,00

68.669.800,00

2.000,00
1.000,00

i

^''*:- ---:l
..1

1.ôoô,oo

s.go7.ooo,oo



MUNICíPIO DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVAS E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

EXERCICIO 2026

AMF - Demonstrativo LR tnGIso

Fonte: Sistema Tributário Secretaria de Finanças.

Obs.: 1 - Os valores da renúncia para2026 foram obtidos através do setor tributário da Prefeitura Municipal;

2 - Os valores da renúncia projetado para2026 e 2027, foram calculados a partir dos valores de 2025, aplicando -se, sobre eles, as projeções de

inflação para o referido exercício a saber:

lnflação Para2O27'-  ,OOYo

lnflação Para2O28'- 4,OO%

Esse demonstrativo tem Por objetivo mensurar os tributos que serão objetos de renúncia fiscal de receita, identificando

seus valores nos exercícios que compreenderão o triênio a partir da vigência da LDO e estabelecido ainda as medidas de

compensação que serão adotadas, visando a dar cumprimento ao disposto no art.4', §2", inciso V da LRF.

Conforme os art.13,53 e 55 do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentaria, a estimativa de renuncia de receita deverá
estar inserida na metodologia de calculo da projeção da arrecadação efetiva dos tributos municipais.

Dessa forma, fica observado o atendimento do disposto no art. 14, l, da LRF, o qual determina que a renúncia deva ser
considerada na estimativa de receita da lei orçamentaria e de que não afetará as metas de resultado fiscais.

Consequentemente, as renúncias contempladas nesse demonstrativo não precisarão ser compensadas, pois a

com estará ocorrendo no âmbito do mentário de estimativa das receitas.

Lavras do Sul, 02 de setembro de 2025

I

Ád-
Jéu.i."ltilS#tffbn"''

TésúcaGontábil

'E;;a7#à,*,'or*l*

r5l?rhH*Sl'P porto
Fiscal Tributárb
Matrhula 2318

RENUNCIA DSETORES/
PROGRAMAS/
BENEFICIARIO

COMPENSAÇÂOMODALIDADE

60 lsentos
Parcelas

78 Acordos
54 Acordos
31 Acordos
09 Acordos

16.408,82
59.466,15

13.733,43
6.666,09
3.925,97

147,23

17.065,17
61.844,80

14.282,76
6.932,73
4.083,00

153,12

17.747,77
64.318,58

14.854,08
7.210,04
4.246,32

159,24

Vide
Observação

abaixo
Desconto Refaz (juro e multa)90%
Desconto Refaz (juro e multa)7O%
Desconto Refaz (uro e multa)S0%
Desconto Refaz (juro e multa)3O%

lsenção
Desconto

IPTU

100.347,69 104.361,58 108.536,03TOTAL

a&
*r{.,ãirlifu? F;"c:1;.f [}:_1_ 1, i;;:

'{ 
;:r: * ir":;l Ci:ir t:r h;l

rí- )-'r. ' 1Jâd-:,.i,,;l \:.r triiç *1;;_.,l

2026 2427 2428
TRIBUTOS

Téenbo i-i, rit*sit



lüunrcípio de:
Lil DE DtaE-crzES oRÇAN/ENrÁRtAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2026
\ N/l I: - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4s, § 1e

ESPECIFICAçÃO

Receita Total {§xcets F0ntes ${PPS}

Receitas Primárias (Exceto Fontes RPPS) - |

Receitas Primárias Correntes

lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Tra nsferências Correntes

Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de CaPital

Despesa Total {§xeetc fontes RPPS}

Despesas Primárias (Exceto Fontes RPPS) - ll

Despesas Primárias Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

Outras DesPesas Correntes

Despesas Primárias de CaPital

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias

Receita Total {eorn l-sntes RFPS}

Receitas Primárias (Com Fontes RPPS) - lll

Despesa Total iCcnr Iontes RPPS)

Despesas Primárias (Com Fontes RPPS) - lV

Resultada Primário (sEM RPPS) - Acima da Linha (\t) = (l - ll)
Resultado Primário (coM RPPS) - Acima da Linha (vt1 = v + {lll *lv)

luros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS)

Dívi,la Púbiica Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Res ultado Nominal (SEM RP - Abaixo da linha

2Q26 2027
Valor

Corrente

ta)

Valor
Constante

% Ptg

(a / PtB)

x 100

% RCL

(a / RcL)

x 100

Valor
Corrente

(b)

Valor
Constante

x 100

% Pta

(b / PtB)

% RCL

(b / RcL)

x 100
102.350.000,00

89.755.Li1.,24
73.957.031,87

8.84L.928,57

55.288.741,33
9.826.361,97

15.798.A79,37

#VALORi

#VALOR!

80.354.752,98
43.799.213,74

36.555.539,24

#VALOR!

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
fVALOR!

#VALOR!

77.822.349,60

0,00

0,00

0,00

0,00

98.413.461,53

#VALORI

#VALORI

8.501.854,39
53.L62.25t,28
9.448.424,97

15. 190.460,93
#VALORI

#VALORI

77.264.L85,s6

42.L1.4.628,59

35.149.556,97]
#VALOR I I

I

0,00 
|

0,00

0,00

0,00
#VALOR!

#VALOR!

11.367 643,85

0,00

0,00

0,0

c,

Iô

o
!
o
.!aõu

E

c
mc
dq
N
O
E
o
=
qj
(,)

=c
o
õo
o
c
o
g
!
C
O
o

1_23,07%

107,93%

66,48%
1r,82%
19,00%

#VAtORI

#VALORI

#VALORI

0,00%
0,00%

0,00%

#VALOR!

SVALOR!

14,22%

0,00%

0,00%

88,93
10,

96,62

52,
43

0,0

0,0

69 .290.517 ,\6
6.617.228,11

53.L70.1.82,13

9.s03.106,86
1_5.436.571,84

#VALORI

#VALORI

79.1_67.939,32

43.3 20.919,60
35.847.0rg,72)
#VALOR ! I

r

oõ
o

l@
.!lEU

E
q
q
q
No
E:
d
U
ãq
.9
o
o
o
c
o
.Es
c
O

a

0,00

0,00
0,00

0,00
#VALORI

#VALORI

12.54L.1.48,46

0,00

0.001,]
0,001

0,00

0,00
0,00

#VAIORI

#VALOR!

11.594.996,72

0,00

0,001

0,001

97.064.917,84

84.727.09s,

0,0

0,0

0,

104.985.415,13

91.640.825,95
74.944.623,36

7.157.193,99

57.508.868,99
10.278.560,38
L6.696.202,59

#VALORI

#VALORI

8s.628.043,17
46.855.906,64

38.772.136,52
#VALORI

108,L1"%

88,41%

8,44%

61,85%
1,2,13%

#VALORI

#VALORI

L01,02%

55,28%
45,14%

#VALORI

4,00%

0,00%

0,00%
#VALOR!

#VALOR!

1.4,80%

]-23,85

1q

0,00

0

0

0,00%

o,0oYo

Srior rie Contabilidade

léssira 1,,'!a Ca Fonünna
üiiCii:l.S ,âii73/0-8

Tácnica Cuntáhl
CRC/R§ úu433üic.6

Teçnico LlonHlil

;.,{:,1 iclil,ü F;'e,i?;n il.ll l

ij
lli tili;ljiüi0_4

(

1 ,.i..,
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Município de :

LEI Di DIRETRIZES ORÇAMÉNTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃo Do cuMPRlMEr{TO DAs METAS HSCAIS OO EXERCíCIO ANTERIOR

2026

AN/lF - Demonstrativo 2 LRF, art.4e, §2e lnciso I

Setcr de Contabilidade

Rs 1,oo
Metas

Previstas em

2024

Metas
Realizadas em

2024

Va ria ção

Valor %

% Pta % RCL % ?lB % RCL

(c) = (b-a

ESPECTFICAçÃO

97 7o/o 34%
97 57% 34%
97 67% 50%
q-7 61% 50%
118 1101

1" tt4 45%

40%

63.500 000,0c

63.s00.000,

63.500.000,0

63. s00.000,00
77.000.000,00

77.000.000,00

77.000.000,00

77.000.000

55.885.030,4s
55.885.030,45

57.057.085,93

57.057.085,93

68.313.007,09
61.895.811,19

66.737.890,48

66.737.8 AA 40%

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (l)

Despesa Total (EXCETO TONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (ll)

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receiias Primárias (COtvl FONTES RPPS) (lll)

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

sas Primárias COM FONTES RPPS
Despesa Total (COM FONTES RPPS)

D
7%- Acima da Linha t-lResultado Primário SEM

-6.014. 77Resultado Primário -Acima da Linha + ilr -lvCOM R

00% 00%
0 00% 00%

-LE^
0J<-D2
1,o
uo
.:s
L.-

PE
oõrg§
!-cro
CJa
Ec
= 

o.;
UO
ç.i
0J-
a-§

00%

0

0

0

-u_
o=P.>
-:o
(Jo
=rG:(>
L.-o-o'õ a)
aõrnsÍ
3-cio
Q)s
Ec>
= 

cr;
oC)-"
arY
l- ..1u<)

#Drv/0!
#Drv/0!

#Drv/0!
#Drv/01

14,
Ll,
19,

15,

#DIV

110

-10,1"

-]^L,

0

-7.61_4.969,55

-6.442.91-4,0

-8.686.992,9
-15.104.188,8

L0.262.rcg,5
-10.262.109,5

-t.L72.055,48
-6.Ot .L34,77

0,00
0,00

-6.442.9

-1.61_4.

Dívida Consolidacia Líquida - DCL
Dívlda Pública Consolid ada (uL)

Resultado Nominai EM ÊT} - Abaixo da Linha

RS 6s 013.915.18Vaior da Receita Corre 7ú24nte Lí uida Prevista

RS s4.081.333uida Arrecadada em 2024Valor da Receita Corrente

NoTÁ: A elaboração dessê demonstrativo deve seguir a mêtodologla de cálculo disposta no llem 03.06.00 - Anêxo 6 dã Pãíte lll do MDF. Po.tãfto, não devem ser considerãdãs as

abaixo da linha

,^/-
! Ácslcâ UaáAs Oa Fontour

-,tc,RS 8Srí8r04
":"a Canlârhil

,{üÍjdà1â

I i-:ê

s *:!;.1.:ery-
.u:i;ii:ilrr:* Çt

C i iriiii i; *i:ji,iilirt ",1

í t.'.1

ir'.r,i I , ,"-';,

{a) {b) (c/a) x 100

1.18,44%

1L8,44%

0,00 a,aa% -1.172.055,48

0,00 a,oil% -L7,t2%



A\4:: f :';'a"e:.\/c I3Í:)

ESPECIFICAçÁO

Recelta Totai i!:xcetü FoÊtes Rnrii

Receitas Primárias iExceto Fo ntes RPPS) - I

Receitas Primárias Correntes

i.p"rtor, Taxas e Contribuições de Melhoria

Transf erências Co!"rentes

Demais Receitss Primárias CÕrrentes

Receitas Primárias de CaPital

,aro"r. Tc:àl ,i''cci'r ro4ies RPPS)

ó.rO".ut pr'rna-ras (Lxreio Fontes RPPS) - ll

Desíresas 2r:márlas Correnie(

Pessoai e Encargos Sociais

Out!"as DesPesas Ccrrentes

Despesas Primárias de CaPital

oanoaanro oe Restos a Pagar de DeSpesàs Prrrrárias

Releita I or.'l ',f c:! ionles iiPPS)

Receitas Prirnárlas {Com Fontes RPPS) - lll

Despesa Totai {Com Fcfites ilPPSi

ôuup"ru. i'jílmárias (Com Fontes RPPS) - lV

;;;;;;J" Primário (sÊM RPps) - Acima da Linha (v) = (1.- Ir)

*"rrir"o" primário (coM Rpps) - Acima da Linha (vt) = v + (lll -lv)

lrror, fn..rg", e Variações Mcnetárias Ativos (Exceto RPPS)

JuTos, Encargcs e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPFS)

DÍvrda Púbiica Consolidada (DC)

Dívioa Consoiiclada LíquiCa (DCL)

Resultacio Nominal Abaixo linhã

Nota 1: fcl ccnsiieraCa a prciecão ia Receira Corrente LíquiCa aiustada para

ji {_; i{l}?ê

, (:fr

l'r^ i4 . -,4L
Jássiea Már#ns da Fontou;,

cÉciÊ{s ,:iír?4,ol8

i;lUr üqljl
,'i.i:; ijlr:._

sl,-.f +.--..-' ' --i;J /
'.: r,- !
1-' li

'],]..,j i

20 282027

% RCL

(a / RCL)

Valor
Corrente

Valor
Constante

% Pla

{b / Pr8)

x 100

% RCL

{b / RCr}

Valor
Corrente

Valo r

Consta nte

x 100

% Pta

l. / Ptà)

%RCL
(c / RCL)

x 100

Valor
Consta nte (a / Pl8)

100

% Pl&Valor
Co rrente

L24,55%

#VALOR]

#VALORJ

LDA,C7%

57,61%

50,46%

#VALORI

a,oc%

o,aa%
a,aa%

#VAtÚR!
#VA.LOR!

C,

0,

7,

b8,
t)

20,

o

c

q
q
q

Ê:
ei

ã
c'õ
oo

.ç

#VALORi

#VAtCR L

#VALORi

a,0a%

c,00%

#vAt0íi I

4VALOR!

0,00%
o,ao%

a,aa%

107

i04.98s.415,13
91.640.8 25,95

74.944.623,36

7 1.57.193,99

57.508.85 8,99

ia.27 8.554,

#VALOR !

#VAtORI

8s.628.043,1

45.855.906,54

38.772.136,52

#VALORI

0,00

#VALORI

#VALOR!

i2.541.L48,46

0,00

0,00

0,00

0,

C,

15.596.

97.454.917

69.290.s11
6.617.228,L

53.17C.\82,r
9.503.1C6,

L5.436.577 ,

#VALOR I

#VALOR I

35.847.019,
#VALORI

0,00

0,00

0,00

#VALOR!

#VALORI

lt.594.996,7

0,

84.727

79.1-57 .93

43 320.

c

q
e
q

E

o

G
,9

o

E
i

#VALORI

#VALOR!

45,74%

#VALOR!

o,ao%

0,00%

c,oa%

#VALORl

#VALOR!

123

67

19,

14,

t-08.080.Ori9,99

93 940.821,35

15.294.385,
6.312.A32,

59.229 "970,
LO.752.442,

17 .646.435,
#VALOR!

#VALORI

93.77L"409,38

49.9 87.8 15,50

43.7 83.593,78

#VALORI

0,00

0,00

0,00

0,00

0,c0

#VALORI

#VALORI

12.647.687,43

95.482.11C,

83.5 13 -048,

L5.687 -6L7
#VALOR!

#VALOR!

44.438-9A6,O4

38.923-455,44

#VALORI

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

#VALOR!

§VAtOR!

11.239.302,14

5 2.655 - 1

83.362

ç1 alt

5.611.
a

,9

q
e
q

E

o

;
'õ

o

?

98.41.3.46L,
#VALOR!

#VALOR!

8.501.854,39

53.167 25L,
q Llq L)L

47.114.628,5

35.149.556.

#VALORI

0,00

0,00

#VALOR !

#VALOR!

1"1".367.543,85

0,

15.1

77

#VALORI

#VALCRI

102 35C.000,00

89.755.1 11,

73.951 .031,
8.841.9 28,5

55.288.741,33

9.875.35i,97
15.798.019,
#VALOR I

#VALOR I

8C.3s4.752,98

43.799.213,
36.55 5.539,

#VALOR I

#VALOR!

#VALOR!

1.L.872.349

0,00

0,

0,c0
0,c0

Setor ôe Co nta bilio ad e

nesse demonstrativo a necessidade de ilíbrio entre receitas e ês a Lei ria Anual.nao sera 89 da i4Ê docc Manuai dcs Demonstrativrs qiscai

NOTÀ 2: Ccnf crme consta na

rlrnaP rtrJa5 liiPa r-ie M0c DF iíJneo ccr': sideTa [,. a5raCas re ce ita de asccm Íc RP li cá lculoNC ResCO u lta co C3itern CC.05 A t exo P orta ntc,de lcui o sresaSmelcdo 5 po s1.eilvc logtaillde segul usseCeeianc raçãcCTrl na ia) RP PS lcu ioCA Res u00 ooIta rlcPrimá ab daixo ha.AC calx:0e n ave re5ividadasccnsideraao deverrmbémir a.Cacima

a rt. 166-A a- a=

Tácrurr Crrntáhil
. ttti,;l

((

I s)



a )a ) n:;R ZÊS Cití;Ar,1Ei\iÀii iri
AN:XO 3E MEÍAS FISCAIS

I\,1EI'As FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS ÊIXADAS NO5 TRÊs EXERCíCI05 ANIERIORES

2426

AMF -- Dern o nstrativo 3 (LRF, an 4e, §2e, inciso ll)

Total (EXCETO FO

ESPECIFICAÇÃo

NTES RPPS)

VALORES A CORRENTES

VALORES A PR CONSTANTES

%

%

I Receita
I Aeceita s Primárias (EXCETO

a TotAI (EXCETO FCNTES RP

FONTES RPPS) (t)

Despesas

Receita T'

Des pes
PS)

Prirnárias (EXCETO FONTES RFFS) (II)

otal (COM FONTES RPPS)

Receitas Prirnárias (COM fONTES RPPS) (il i)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

(tv)
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS)

R€su ltado Primáric (SINl RPFS) - Acima da Linha (V) = 1l - ll)

Fêsultado primário (COwI RPPS) - Acima da Linha (Vl) = {V} + (lll - IV}

Públlca Consolidada (DC)
DÍvida

Dí,iida Consoi idada Líquida - DCL

dô No minal ÉM da Linha

Receita Total (EXCETO

Receitas Prlnárias (EXCETO

ESPãCI FICAÇÃO

Í:cNiÉ5 Ê.PPS)

FCNTES RPPS) (i)

R PPS)Total (EXCETO FONTESDespesa

Despesas Primárias (EXCETO FO NTES RPPS) (II)

coivl TONTES RPPS)

rias (COM FONTES RPPS) (lll)

(COM FCNTES RPPS)

rias (COM FONTES RPPS) {1V)

Receita Total (r

Receites Primá

Despesa Total

DesPesas Primá

Resultad0 Primário

DÍvida

Ccrícrne

iSEM RPPS) - Acima da Linha(v)=(l-11)

Resultado Primário (CCM RPP5) -Acima da Linha (Vl) = (V) i (lil - lV)

Divida PÚblica Consolidaor {DC)

Consciidada L.íquida - DCL

Resultado M RPP

I:':r:;;;;;;.";;; '.,.""edêEd3s 
as dFida'' dispol bLrrdacê de carxá e haverês nnânceüo! do RPPS no cárcuro abarrc dã inhâ

- Aba

o Manual dos Demonstrativos

a a permitir a anáiise da Po

liiscais da S'lN, c objetivc do Dem

litica íiscal em uma iinha ic tenPc,

belecidas para os três exercícios anteriores

ConsolidaCa e DÍvida Consolidada LÍqui

da Linha

I fiscat, ce Íctm

iico (zozo),.,

onstrarivc é dar transparência às informações sobre as meias fiscais dos três exercíciôs anteriores e dos três exercícios seguintes, para uma melhor avaliação da política

ccmbinandc execução passada e perspectivas futuras, valiCando a consistência dessas últimâs. Assim, são demonstradas as metas fiscals previstas para o exercício da

.2A21,2024 e 2025), bem como para os dois segu nres {2C27 e 2028), referentes à Receita Total, Receitas Não Financeiras, Despesas Não Finânceiras, Resultado
m cornparaçãc com as esta

Itâdo Nominal, Dívida Pública da, cumprindo, assim, a disposição contida no ert. 4s, § 2e, inciso ll, dâ LRF.

Primáric, Resu

Cs vaiores rel

CcnsoliCaca Líqurda'

mesmas utiliz:C:s Pa

;itivos às previsões de Receitas, Despesa5 É Resulia

foram extraídos dos anexos de me:2s íiscãis

do pi.imário de2CZ3,2A24 € 2025 Íoram atuâlizados pelas respectivas Leis Orçamentárias Anuais. Já os valcres da previsão do Resultado Nominal, Divida Consolidada e DÍvida

no Demonstrativc 1 - de Metas Anuais, evidenciando assim à sua consistência
ra o est;relecimento das mcias explici:a:;:

J-;C; ; tr;.-i {1,çl: i;i i-il
ci:;i;iS üsü : -.0; "'1

Rs 1,00

2028% z0z5 % 202 ô % zo212023 1C24

7s.45C OCC,0C L8.82% 102.350.000.00 35,65% 104.985.415,13 2,51% 108.080.049,9 9 2,95"/.63.1,00.0ü!.00 #Drv/0!
9r.640.825,95 2.10% 9 3.940.82 i.3 s 2,51%#Dt\//0 ! 75.450.0C0,00 1_8,82% 89 .755.111,24 18,96%63.s00.0c0,0u

#Drv/01#Drv/0! 75.450.000,00 t8,82% 0,00 100,0c% 0,00 #Drv/01 0,0051.500.cc0,00
0,00 H D]V/O I 0,00 #Dlv/0!í D lvlO1 75.450.00C,00 18,8,2% 0,00 i00,c0%63.500.000,00

89.0C0.000,00 15,58% 0,00 100,00% 0,00 #Drv/0 ! 0,00 HDrv/0!7 7.0C0.000,00 #Div/0 |

0,00 #Dtv/0i 0,00 #Drv/01#Drv/0 ! 89.000.000,00 L5,58% 0,00 -100,00%77.000.000,00
89.000.000,00 15,58% 0,00 -100,00% 0,00 #Drv/0 | 0,00 #Drv/0!7 7.000.0Otr,00 fiDrv/0 |

-1 00.00% 0.00 BDÍV/O ] 0,00 #Drv/0!#Dr\1/0! 89.000.000,00 L5,58% 0,0077.000.000,00
#Drv/010,c* #Drv10! 0,00 sDrv/0! 0,00 #Drv/0! 0,o00,00 #$iv/0!0,00

0,00 $rrv/0! 0,00 lrorv/0! 0,00 #Drvl0! 0,00 #Drv/0!0,00 #Drv/010,00

0.00 HDIV/01#Drv/01 #Drv/01 0,00 #Drv/cl 0,00 #Drv/0 i0,00
#Drv/0! 0,00 sDrv/0! 0,00 #Drv/0l 0,00 #Drv/010,00 sDlv/0!

trnt\//nl 0,00 fnr\//n I 0,o0 üDtv/0!#Dlv,r0! u!)tv/0 ! 0,0(0"00

2027 % 2028% 2425 2026 %2023 2024
-L.0l%75.450.000,00 13,59% 98.413.461,53 30,44% 97 .064.911,84 1,37% 96.082.770,8866.421.00C,C0 sDrv/0!0,00

o%i 3.59% )3.692.3i5,32 -68.60% 93.940.821,35 296.50% 83.5 13.048,11 -L7,1#Drv/0! 75.4s0.000,000,00 66.42_ 1.000,00
#Dlv/0!#Drv/0! 75.450.000,00 1-3,59% 0,00 -100,00% 0,00 #Drv/01 0,o066.421.000,0c0,00
100.00%7s.450.000.00 1-3.59% 0,00 -100.0c% 79 .167 .939,32 #Drv/01 0,0066.4 21.0C0,0{:) #Dtv//0!

0,00 #Dtv/0! 0,00 SDIV I#Drv/01 89.C00.000,0 n,50% 0,00 -100,40%0,00 80.542.000,00
#Drv/0!89.00c.000,00 10.50% 0,00 -100.00% 0,00 #Drv/0! 0,0080.542.000,00 #Drv/0!0,00

-100.00% 0,00 iíDlv/0 | 0,00 #Drv/0!riDlv/0! 89.000.000,00 1"0,50% 0,000,0c 80.542.000,00
#Drv/0!iÍDtv/0! 89.000.000,00 1-050% 0,00 -100,00% 0,00 #Drv/0! 0,o080.542.000,t100,00

#Dtv/0 | 0,00 #Dtv/0! 0,00 #Dtv/0: 0,00 #Drv/0!0,00 #Dtv/0! 0,000,00
#Drv/0!

0,00 riD rvlO1 0,00 #Drv/01 0,00 #Drv/0! 0,000,00 #Drv/01
0,00

#Div/0! 0,00 #Drv/0! 0,00 #Drv/01#DIV/CI 0,00 #Drv/01 0,000,00 0,00
#Drv/0!#Drv/0! 0,00 #Dlv/0! 0,0Ll #DIV/C I 0,00 #Drv/01 0,000,000,00

#Drv/0! 0.00 fr.Drv/01 0,00 #Drv/0!#DIV/OI 0,00 #Drv/0! 0,000,00 0,00

,l,tJ\,tl*

tl.<,sici-i úJ*na Ca Fo:riour"
CRCJRS ô8078/&8

-llécnica Contábil

Iéenr,oo

((

m1_litli.iI }1-t, ?"- -"".,1,,1 .....-.;,a., j

000



lr4unicípio de :

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PATRIMÔNIO I-íQUIOO
EXERCÍCIO DE 2026

4Mt - Demonstrativo 4 LRF, A rt.49,

;,ar ntraôNlo LteUtDo

Pa t l rôqio/Capital
;i 

"-c o:v:i s

iii:,;l,ll ;rdo Acumulado
t\lirstês de Exerc.Anteriores

inciso I
R

ÔTÂI

2024 2023 2022 %

(43.011.631,70)

0,00%
0,00%

220,19%

#VALORI

0,oo%

too,00% 36.056.564,62

c,o0%

o,o0%

700,00%
23.53L.Le$,47 -12&,V$rú

36.056.s64,62
*,@ü%

(19.480.483,23) 1.00,oo% 36.056.s64,62 #VALORI 36.056.564,62 700,00%

REGIME PREVIDENCIÁRIO

i.^I RIMÔNIO LíQUIDO

')::t r imônio/C;l pita I

;: 
i t: il:\,r s

;i r:s;ii:,.aio Âcumulado

i! l1: tr)s de Excrc.Anteiores
IOrAL

2024 % 2023 2022

7.224.840,04 700,00%
0,00%
o,oo%

7.224.840,04 100,o0%

0,00%
o,00%

1.224.840,O4 L00,00%
o,oo%

o,o0%

a,aa% o,oo% 0,00%
7.224.840,44 100,o0% L.224.840,04 100,00% 7.224.840,04 700,00%

GERAL

í]I\IRIMÔNIO LÍQUIDO

:r;, r -: n.anio/C;]pital
rlill it'\'iis
.r '! . 1. rio 

^cumúlado\.ie Exerc.Anteioresjl_,,19
ÍoTAl.
Sctor rie Contab

:i,'- O:i;.iharY

Jássica *#Po, Fortoura
cRc/RS'S8078/0'B

Técnba Contábll

i"+ct'i ira *r.'intirr-'li

í!:'i 6;;iüil;ri"+

202_2 %24232024

7.224.840,04

36.056.s64,62

3,29%
0,oo%

96,7t%

#VALOR!

#VALOR!

#VALOR!

-6,7r%

0,ao%

235,6!%

#VALOR I

36.0s6.564,62

1".224.840,O4

(43.011.631,70)
0,00%#VALOR I-1.28,90%23.531.148,41

100,00%#VALOR ! 37.28L.404,66iÍVALO R !100,00%{L8.755.6N,Lgl"



AMt-Demonsirátlvc3( LqF, art.4q, §2e, inciso ll)

Despe:a
RPPs) (ll)

DesÊesas

iCOM FONTÉS RPPS}

Receita
Ps) (l1r)

Des pes a ToÍai (COM FON-|ES RPPS)

Despesa s P.irnáíias (COM FONTES RPPS) (lv)

Resuitad ú ?rimário (sEM RPPS) Acima da Linha (V) = (l - ll)

Resultado Primário (COM RPPS)

DíviCa Publica Consclidada (DC)

- Acima da Linha {Vl) = (V} + (lll - lV)

r"i.,,.,.:.i:, oe :

-:-' Da llite R ZEi ORCAr'li\itiR A:l

ANEXC D! MEiAS FISCA 5

MÊÍA5 FrSr:AtS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXÉRCíCIOS ANTERIORÉs

zo26

ca

VALORES A P CORRENTES

VALORES A CONSTANTES

Ponanto, não rievem seí ccnsideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculc acima da

ESPECIFICAçÃO

Receita T.lal (ÉXCÉTC FCNTES RPPS)

nl."i.u, pri.a,,us (EXCFTO FCNiE5 RPPS) (l)

;otal (EXCETO :ONTÉS RPPS

P:,márias (ÊXCETO FCNTES

Recella Tctal

Divica

Desnesa

Âeaei:; I
R ece ilà s

trominal

Receira icial (EXCETO FO

da Lin

ESPECIFIcAÇÃo

NTES RPPS)

s orimárias (COM FONTES AP

CcnsciiCaCa Líquida - DCL

Receitas i' r, márias (EXCÉTO rcNÍES R?P5) {l)

D es res a Íctai (EXCETO FONTES RPPS)

RPPs) (ll)
s P.irnárias (EXCÊTO FONTES

3i3i ([OM FONTES RPPS)

?'iTárias (COM FONiES R
pps) ílll)

Resul:ado Primário

Dív,C; Púbii.a Consol

Divioa Cc'sc,rCacia Liquida - DCL

FONTES RPPS)

(coM FONÍES RPPS) (lv)

(SEM RPPS) - Acima da Lin

(COM RPPS) - Acima da Linha (Vl) = (V) + (lll - lV)

idada (DC)

Despr:sa 
-ic':ai (CCM

Despesas Primárias

Resrltadc lrrmáric

Âe:r llacc Ncmlnal

ha (v) = (l - lt)

EM RP Abaixc cia Linh

NoTA: A eLa:craçãc desse

Iin ha 'i a mcén nãc devem

Ciemonstrativodeveseguirametodologiedecálcuiodispcstanoiiem03'C6.00.Anexc6oaPartellldcMDF.
seí ccnsideradas as dívidas, oirponiuliiãrau ce caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha

r transpãrência às infcíraçÕes sobre as metas fiscais ios três exercícios antericres e cios três exercícics seguintes, para uma melhor avaliaçãc da pclítica

assade e perspecrivâs íuturas, valiriandc a.cn5is:êicia dessas últimas. Assim, são demonstradâ5 as metas fiscais previsias cara c exercícic dadc execuÇãc P

023, xz| e 2X25j bem ccmo para os dois seguintes 12027 e2c28), reierentes à Receita rctal, Rec€itas Não Êinanceiras, Despesas Nãc Financeiras, ResultaCo

cLtmpriado, assim, a disposição contida no art 49, § 2e, inclsc 11, da LRF

).n20 L: ZiZ5 fc.âm a:iaiizêoos peias respectivas Leis Orçãmeniáriõs Anuais..lá os vãlcres oa orevisão do Resultado Nominal, Dívida Ccnsclidaca e DÍvida

ôs v;lores r:iativos às Pr

Conso daca Lícuicja, Íorarn

l-s .es,'lo: ir:llizâdâs Par; c

I

evisóes ie Ãecei:as, DesPesas

ex-.raÍcos cos anexos de m

es-.abeleciaento das reta

e Resulrâco p1i6ir1a §o 2i2,3,

etas íiscais das resPe:tlvas I DC

s explicitadas no Denonsirà-'ivc

E no cue tange às previsóes para os exercícios de 2,026, 21zl e 2028, cs v:lores, a metoiclcgia, as premissas utilizadas e a respeGiva memória de cálculo sãc

'1. - cie Metas Anuais, evidenciendo assim a sua consistência

(hl

Jêssica;.# Fontou:.

(_«-

CRC/RS ü8078/0€

§NOME? % $NOME? #NOME? gNOME?
#NOME?

18,87% 102.3 50.000,00 35.55% 1.04.985.415,13 2,57% 108.080.049.9 9 2.95%-3,05% 7 5.4 5C.0CC,00

18.96%75.4s0.0c0,0c 1-8,82% 89.755.t1-1,24 91.640.825,95 2,LO% 93.940.82 1,35 2sl%-3,A5%63.sü0.000,00
65.199 i44.33
65.499.14 4,Yl

L8,82% 0,00 -to0,a0% 0,00 #Drv/0! 0,o0 #D IVlO I-3,05% 75.450.000,00S1.íili.i,44,Y.i
0.00 100.00% 0,00 #Dtv/0175.450.000,00 18,82% 0,o0 #D rvlO I3,05%63

15.58% 0,00 100,00% 0,00 #Drv/0 ! 0,o0 #DIV/OI2,67% 89.000.000,0077.000,000,00
0.00 100.00% 0.00 sDlV/0!89.000.000,cc 15.58% 0,o0 HDrv/012,67%77.000.000,00- zlccs.otro,cc

L5.58% 0,00 -100,00% 0,00 #Drv/0t 0,o0 #D1V/012,67% 89.000.000,00.ri
0.00 -r 00.00% 0,00 riDlv/0 | $Drv/0!89.C00.000,00 L5,58% 0,o02,67%75.Caic.s3ll,c0

0,sü% 0,00 0,00 #Dtvy'o! 0,o0 HDrV/o!a,a{J% 0,000,00
0,oo% 0,00 ffDrv/0t 0,o0 #Drv/0! 0,o0 BDtV/0!o,av/" 0,000,00

0,0c o,oo% 0,00 4,00% 0,00 sDrv/0! 0,o0 HDr V/0 |0%0,00
o,00% 0,00 0.00% 0,00 #Drv/01 0,o0 áDrv/01o,00% 0,000,000,00

0,00 É!'rtv /nl 0,00 *nt\//Õr c,o0 flnrv/ola,oa% 0,00 #Drv/o!0,00

fNOM E? SNOME?$NOME? iNOME?%$NONíE?SNOME?
75.450.000,00 L3,59% 98.413.461,53 30,44% 97.064jú,44 -7,37% 96.082.770,88 -1-,07%-s.31%66.421.000,00

11.59% 23.692.315,32 -68,60% 93.940.821,35 296.50% 83.513.048,11 L1,.70%-837% 75.450.000,0066.421.000,0072.486
75.450.000,00 0,00 -100,00% 0,00 #Drv/01 0,o0 ÊDrv/01-8,37%66.421.000,0072.486

13.59% 0,00 -100,00% 19.1-67 .939,12 #Drv/01 0,00 -1.00,o0%-8,37% 7 5.450.000,0066.421.000,00
0,00 -100.00% 0,00 #Drv/0! 0,00 #Drv/01-2.96% 89.000.000,00 10,50%80.542.000,0083.000.10!pq

89.000.000,00 $,54% 0,00 100,00% 0,00 #Drv/01 0,00 #Dlv/01-7,96%80.542.000,0083.000.100,00
0,00 -1C0.00% 0,00 #DIV/OI 0,00 #Drv/0!-2.95% 89.000,000,00 n,50%80.542.000,00

89.000.000,00 10.50% 0,00 1-00,000/. 0,00 #Drv/0! 0,o0 #Drv/0!-7,96%80.542.000,00
#Drv/0! 0,00 #Drv/0 ! 0,00 #Drv/01 0,00 #Dtv/0 !#Drv/01 0,000,000,00

0,00 #Drv/0! 0,00 #Drv/0! 0,00 #Drv/0! 0,00 #Drv/01sDrv/0!0,000,00
0,00 SDIV/O ! 0,00 #Drv/0! 0,00 #DIV/OIflDrv/01 0,00 #Dtvi/O!0,00

0,00 #Drv/0! 0,00 #Drv/0! 0,00 #Drv/0! 0,o0 #D rvlO IriDrv/010,00
#DIV/OI 0,00 f Drv/0 | 0,00 #Drv/0! 0,00 #Drv/01#DIV/OI 0,000,000,00

Íácnica Contábil
' , . i;}t:i

(

i Conforn:,: : Manual ics DeÍnons:Íêiivcs Fiscais cia SiN, Ô cb]etivo ic

Íis.al, ce íorna ã PeÍí"itir a análise'ia i:olÍ:ica fisaai erl ,mô linna dC

estabelecidas Para cs tt ês exercicios

Pública Ccnsolidâda Ê Dívida Consoildadã

,:'.
63 500.000.00

63.500.0c0.0c

77.000.000,00

77.000.000,0c

0,rJ1l

72.486.029,05

t3,59%

83.000.100,0c

0,00
0,00



Município de :

LEt DE DTRETRTZES ORÇAí\4ENTÁRtAS
ANEXO DE ÍVIETAS FISCAIS

ORIGEM E API.ICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
EXERCICIO DE2026

AMF - Demon o5 LRF art.4", R$1

RECEITAS REALIZADAS

SAI-DOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES A2022

RECEITAS DE CAPITAL
ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens Â/ióveis
AlienaÇâo de Bens lmóveis
Alienação de Bens lntangíveis

Rendimento de AplicaÇÕes Financeira de AlienaÇ de Bens
TOTA

DESPESAS EXECUTADAS

APLICA DOS RECURSOS DA ALI DE ATIVOS
DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos
inversóes Financeiras

ArnorlizaÇão da Dívida
DESPESAS CORIIENTES DOS REGIIVIES DE PREVID,

Regime Geral de Previdência Social
ime dos Servidores Púbhcos

TOTAL
SALI-TO FINANCEIRO

Sctor de Contahilidacfe

O icrnonstr;rtivo acima tem por objetivo destacar as origens e as a

;rtivos. ocoi-rirlos nos 3 excrcícios anteriores ao da ediçãoda LDO (

obtidos, pclo Município, com a alienação dt:

Adcspesasexecutadascompreendemasdespesasliquidadassomadasàsdespesasinscritasem 
RestosaPagarNão

proccssados, por conta dos t'ecursos de alienãção de ativos'

os .iados aF.rtr:;cntados permitcm afirmar que o lvlunicípio tem aplicado correta mente os recursos obtidos, na forma proscrita polo art

sabiiidacir: Fiscai que prescreve que "é vedada a aPlicação da receita de capital dêrivada da alionação de bens o

io público Para o finan ciamento de desPesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de

ruidores públicos "

aÇj
it:Ç
| ;.. t

plicaçôes dos recursos
2022, 7023 e2o2a).

4.1 di) Lol dc Rtlspon

diríritos quc intl'qram o patrimôn

:rlir,Côrcia,3t:rai o Prónrio dos se

J éssi ca *#[-{-o - Fontou ra
cRc/RS 88078/üB

Técnlca Contábil

I

2024 2023 2022

2024 2023 2022



Município de :

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

[/ARGTM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINIJADO
EXERCICIO DE 2026

A.MF - Demonstrativo I LRF art.4" 2", inciso

EVENTO

Aumento Permanente da Receita
l)ecorrente de Receitas Tributárias
[)ccorrentc de Transferências Correntes

(-) Transferências Constitucionais
Transferôncias ao FUNDEB

Salelo Final do Aumento Permanente de Receita
Íied o Permane te de Des

1,00

il

Ma Bruta ill l+ll
Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

iiclativas a Pessoal e Enca os Sociais

Relativas a Outras D esas Correntes
Novas DOCC eradas r PPP

['4;rrgem LÍquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-lv)

Fontc: Setor Contabilidade

li Dcilolstração da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado visa a

ir-csggUrar rlur-'rrão haverá criaçãode nova despesa sem a correspondentefonte de financiamento.

i:nr outras palavras, o demonstrativo identifica o aumento permanente de receita para suportar o

aurnento permanente da despesa de caráterContinUado, assim entendida aquela derivada de lei'

contrato, oU ato normativo que fixe a obrigatoriedade de execução por um período superior a dois

cxcrcícios, cumprindo, dessa forma, a disposição contida no art. 4e, § 2s, inciso V da LRF.

l)cssc modc, pa!.a esttmar o aumento permanente das receitas em 2026 considerou-se o

ln{ remento real, ou sela, a diferença entre os valores estimados a preços Çonstantes das receitas

',rbL.rt;irias, e de transferências correntes, no biênio 2025-2026

f.,l;r r-Í1,.)sn1a lirrha, o aUmento permanente das despesas de caráter obri.gatório que terão impacto em

2C,.r-r:, ír)i carlculado pela diíerença a valores constantes, observada no biênio 2025-20"26 nos grupos

rjc nrt:rrC;r;r rie despt:sa "Pessoal" e "oUtras Despesas correntes"' chegarrdo-se' assim' ao saido da

nrirrgcnl lrriuiti:r cie expansão Quando negativo (SEM MARGEM)' o resultado aprescrrtado é

nri)rarrcni(-.indic;rtivotjealertaparaacriaçãodenovasDOCC' 
Quancloforpositivoeindicativoda

r:ossibilidadc tle criação de novas DOCC'

uesrraffi' rnntour*

.*í':i-lr'A s í]--i;i:*ry
'1 I ;: r:lir ;i ü*ii i:,:::il

í-" ;, -, lri', úíii "iüiil 
-,4"

I

Valor Previsto 2026

4.466.907,79
1.302.726,2L

3.L64.075,58

710.O91,19
5,t76.892,98

s.Lv6.892,98

6.287.597,66
(29L.344,31)

6.578.941.,97

ilrrlt#;'il



"'.--,, :; - ,,

'.. t) . , i ':i,/:5 i)i'-,.;" :. ":i '.'
Âi'li.rLC Di: il SaOS ;l:il /r, :;

DEMONSTRAíIVO DE RISCOS FISCAiS I PROVIDÊNCIA5

ÉxERCíC|O OE 2025

RS1
LRF, arr 4' E?

O Anexo oe Riscos fiscais tem Por

indicando de íorma Preventlva as

objetivo especificar eventuais riscos eue possam impactar negativamente nas contas públicas,

providências a serem tomadas caso as situaçãoes acima descritas venham a ocorrer, cumprindo desta

Ícrrna c dispcstc no ai-t 4e, § 3e da LRF

L _ Os valores referente aos pASSIVOS CONTINGENTES, representam a estimativa de possível obrigações em2026, cuja existência será

confirmada somente em caso de ocorrência de um mais eventos futuros que não estão totalmente scb o controle do MunicÍpic da

enticjacje Tanbérn noderãc poCer-ão represer';taí possíveis obrigações ceccr!'etes de eventos passados, mas que não estão reconhecidas

contabilmerrte e rampcuco contam com previsão de recurscs no orçamenÍo pcrque é imprcvávei a sua liquidação em 2026.

2 - os DEÍ\.lê.ls Rlscos FlscA"l§ pAs§tvos estãc relacionados principalrnente aos r!scos orçamentários relacionados com a possibilidaJe

cja ocorrência oe impactcs negativos na execuçãc o;-Çâmentária, Ceviio a fatôres tais comc es receitas previstas não se realizarem

(frustraçãc cle à rrecessiciade de execução de despesas inicialmente não

ii^ua., iuOr,,,.:.a de créditos especiais e/ou extraorCinários) ou crçadas ô rr,enoÍ (oeditcs suplementares).

,it 1l ; i:rna Fl.i l*ll li,\ I ! _ 1:;rr,
I -_i,t-irl .-r j.,.r"-1,,..-jl
L Lr':i! {r,r,1.,:l'r;."il

í-;.-;ii5 dsÊJü;,i,{

NCIASPí1C}VIo I\SSIVOS CONTINGEN TES
(f ValorVa lor

reserva de conti ncia

Abertura e créditcs mediante utilização Ca 8.000.000,00
Demandas ludiciais

cimnhe e ntoed ecoR550ro cee n'l3S ?ír,icit)
5cedidaConntira asGaeAvais

o de Passivos

Assistência s Diversas
ntesntiCoivosrosut assPo

SUBTOTAL 8.000
SUBTOTAL

PROVID IASVOSF PASSIISCAI sRI SCOÊMAiD
Valor D o Va lor

F c de Arrecada

R Ma aio rriT uto sbdeLl

ncia de ProD isc re es:

Fisca issut Riscoo
SU BTOTAL

SUBTOTAL
TOTAL

TOTAL

wri*ffida Fonrou,
CRC/RS ü8078iG8
Fécníca Conlábil Tscnrre

(



LEI DI DIRETÍtIZES PARA 2026

lÍ:Í',1IiiraAaÁO tlÂS

Ri:lJ\ ÍOR{O 508Rt. PROiEIOS EM

ANTXO IV

Ê A tTXLCUTAR a Í){:SPISAS C0M DO PATBIMÔNIO PÚSLI«)

Éor;iiann - 1.1.l i1a*.7\) \.1 .) '" ")1d.!

-i 
; r.: ::i';;; il'': r' ,': i: il

{,1;. -.; iili úic+;1 ii-4

I

*N
Jé"i*s?ÍIbj|,5:nt**

45

RECUR.§OS PRIORIZADOS PAflÀ 7076

tNlclo DA

ExEcuçÃo
VATOR DO PROJETO ATE EXERC

ANTERIOR

2024

No EXERcícro

DE 2025

A EXECUTAR

EM 2026

PitOJETOS EM

ExECTJÇÃo

C§I'ISERVAÇÃO DO
pÂÍRiturôNio

NOVOS PRôtriÍ-5:;

LOA o,oo%



l/iuniCípi1-: i.lr] l-avt"BS,io Sui
LÊi DE DlP,ETrl.lZf i] :)pç,lvlEttTAR|AS PAF(,{ 202§

'l'.;11r»l:r i].s " Estimativas para a Receita Corrente Líquida

ESPECIFICA

i ..R.ECEiT ÁS COR.R ENTES (Exceto lntraorçamentárias e

recurso s do RIIPS
tl
il - DEDU ts\.

Óeduçóes da Recelta Ccrrente

Outras d
l\l . R.ECEIT A CORRENTE L UID,A PREVISTA l-ll+

(_) Recur-sos cje Emendas Parlamentares lndividuais (codigo de

nrirr"r, 1.7 '1.0 00 00 00 com complemento de vínculo 3110)

V - Receita Corrente uida Fins de Endividamento

(-) Recursos
de natureza '1

de
7 .',t

Emendas Parlamentares de Bancada (codtgo

0.00.00.00 com compiemento cie vínculo 3'120)

e i .7 .1.0 00 00 00 00 FR 1604

\/t - Receita Co rrente uida êq com Pessoal

I

,lú-
,lsica údrtns Ca Fo;"'

CRC/RS âSO7B'Si
rêfllirâ C,1ntâhii

,.9&
J :+,',-- - ,-,L"-,!r]-!i: d,i

.: l}r! !'.",,"; L. -;..i".;l; y

l.ili i',r:tíl. . . ,|ii-.:l
CI ,,;i iiii di:g ür;lij-4

91.684.ô63,04 94.83í.010,26 97.í53.285,09

8.521.381,57 10.065.982,45 10.384.822,93

83.163.281,47 84.765.027,82 86.768.462,16

83"163.281,47 84.V65.ú27,92 86.768.462,16

83.163.281,47 84.765.027,82 86.769.462,16

I
t
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tilurricípio d+: l_aviaç do Sul

LEI DÊ DtRLrRtZtS Ofr(,ÀMENTARiAS FÂRA 2ü25
::i'\:t':i 

"i,i :.:.:. - Demonstrativo da Évolução da Dívida Consciidada Líquida

7.OZ(t 2.026 z.cz9

Saldo 5ãldc Reestirnativa
Previsão {5aldo

Médic)
Previsão (5aldo

M édi o)

Previsão {5aldo
M édi o)

Dí!ida

a

0É

grutê RPPS

a Excto restos

Vãlores

[]averes

0,00% o,o0% o,00%

2.c27

Êxercíaio

de CÍédito e da Dívida

I

ltL
.éssica Martinb da Fontour''
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Têcniea Contâbil
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2.o24 2.026 2.028
Realizado Real izaCo Reestimativa Previsão Previsão

Operações de Crédito / Pagamentos

1- de
RP P5

Exceto RPPs

ConsDlidadã Liquida - OCL - Corresponde à Cívida pública ccntoliíiadâ menos as Ceiuções, que coÊrpree.cer o atívc dlsponivei e os hevere5 Íinanceiros, líqu idos dos Restos a

total ap uÍado:Consol idadaPúblia
vidudede tituios, leis,iirerceiras Muri.ipic, tratados;ias cbrigaç5es

v;Írde crécitcrealização operações no(i2açãoa5sumica5Müni.ípio, prazcçje5ob,lga
receitas orçamentc;rioze te n iraii

2CC0 durante sÍdo ínciuícios-pagospaiirjuci.ialsprecatàrics

T

ilrI

2.O23 2.O2\ ) o)7
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Município de :

LEI DE DIRETRIZE§ ÕRçAMENTÁRtAS pARA 2026
' . -ri:j ', r: - Demonstrativo da Evolução da Dívida Consolidada Líquida

Exercício

2.421 2.0 24 2.426 2.O21

Sildo Saldo Reestí m ativa

Previsâo (5ôldo

Médio)

Previsão (5aldo

Médio)
Previsão (Saldo

MÉdic)

DÍvtDA coNsoLtDÂDA (t)

Dívida Mobiliária

Dívida Ccntratual (inclusiveparcelamentos)

Precatórios posteriores a 05-05-2000

DrsPoNlsrLlDAOES DE CArxA {lr)
Disponibilidade dâ Caixa Bruta - Éxcet RPPS

C) Restos a Pagaí Processados - Excto restos do RPPs

(-) 0epósitos Restituíveis e Vãloíes Vancuíâdos

Demais Haveres financêiros - Erceto RPPs

orvrDA coNsot-TDADA [íQUtoA (ilI = I - il)

Píevisão de comprometimeôto da RCL com a Divida Consolidada Líquida o,oo% 0,oo% o.00/.

a Anual de de Crédito e dâ

Op€rãçôes de Crédito / Pagamentos
2.O23 2.024 z.oz5 2.O26 2.O27 2.028

Realizado Realizado Reestimativa Previ5ão Previsão Previsão
2.1 - Operações de Crédito

2.2 Encargos - Exceto RPPS

2.3 Amcrtizâções - Exceto RPPS

seror de conrâbilidàdr

Pública ConroÍidãda - É o montãnte total apurado:
das oirrigâçôes finê nceiras do Muhiciplc, inclusive às decorrêotes de e missáo de títuios, a5sumÍda5 em vifru<ie de leis, contratos, convênics ou tratados;
das obrigações finan.êiras do Muricip;c, àss!4,:aas em v!Êuoe da reàiizaçãc de cperâçôes cie crédiio pãrâ ehodizaçâo em praao 5u!eríor a ioze me5es ou que, embora de p.áto
doze meses, tenhem consiâco comô receitas no crçamento;
dos prêcatórios juciiciàis emitidos â pa(ir ce s oe raio oe 2000 e não pãgc! duraite a execução do orçamentc em que houverem sidc ix.iuidos.

rés si ca *roil!^'ontouri'
CRC/RS e8078/04

Técrúca Coíttáttil

Âr.::il::,n #P-
^t',iiil tt;i C1,,11,1 ;..'11
!*,, -ii.ili si;f i:ar,;_.1

-i-t,.,
- ' .^ 1,.|l; ,.y
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P(IDÊR EXECUÍIVO

1c incisc ili d3 anigc 2C Ca LRÊ)

!-iíirlte Pr.rdeÍ:c:ii - 5i,30 % ca Í1CL (parágraio út'cc i1c artigc 22 daLRF)
io do 59 oa LR 1.1

77 117144.
42.662.763.39

1? 1

40.417.354,79
I 42.1 69.472,61

POOER LEGISLATIVO
2026 2027

Limite IVáximo Lega 6%da RCL 20 da

'Limite Prudenciat - 5.7a % da RCL (parágrafo Único do artigo 22 ciaLRF)

% da RCL I 59Limite de Alena -

4.989.796,89
1 73

4.740.307,04 4.831.606,59 Z.e4seofu4
4 490.817.20 _4.577.311 ,50 4.685.

quando as despesas com pessoal superarem, respectivamente, 48,60% e5,4o% da RCL no Poder Executivo e Legislativo, caberá a emissão Co alerta de que trata
ciso Il do § 1e do artigo 59;

- contraieção Ce ho.a extra, salvo no caso cic ciispcsto no inciso 1l do § 6e do artigo 57 da Constituição e as situaçôes previstas na Lei de Diretrizes orçamertárias

mCC dse Re ceitana Corre nte ulC o5 iimiteseonstrativo enevid ci LÍq previ5ta, Prudencial dee AIo etivo o Legabj aspara comDespesas Pessoal
Execu tivo e ativo.slLegi

70y. da res entectiv a m Executivono Lee t tvo.limiteo den alci 5, RCL, pe gis la cQuandco rres p o super a, qe acordpru o mco oestip ula
22 al eê dca" I ncl do zc, o5mo d coloca re5c er a caCunlco ç/c arti go LRF, pectivo dasncecgraÍo artÍgo seBuintes ve d açõ es:

o! de o5salvova uaÇao remuneraÇao título,alquer ci osderiva deeumeito,acconcesS o€ nta ge m, reêl senten ici aljuÇa OU determinação lega
I ncr50no dox 37 daressalvad revr5ao pÍevista a rtigo Constituição;

om aciss ccÇ.. ratart uer rítu I 5are5 lvada aep essode co, ção oua 1q a, íÇa o eccrrentep ú irliprovlmen'ao cargc cSen adoria OU fa lecimen tC
üraea5ar eccle s au Çaere5 as ucação, seB

5%C€ I atr vo de ca50 alé m VCando a) iteim Legis Executivo, Iasq superado previsaçoes pará nicoI ega grafo do rt 22 da LRF
adotadeverá ciasovidên linr in a dc nexced ente eue lncid idoouver exceSso pr para çã p ercentual ra co esian orçce5 elecida nos §§ e 2e do ca

cs 3e o4e mesmo toCos LRFdaC eito íees d §§ artigo,MunrcÍpi uj striçôesrtiEo 23,

i - criação de cargo, emprego ou função;
tl - alteraçãc ce estrutura de carreira que impliq!e aumento de despesa;

,J/
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